
Tipo documento: 
Evento: 

CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 1

PROCESSO

Nº 0004474-20.2001.4.02.5001



 Processos relacionados: 

Nº do processo 0004474-20.2001.4.02.5001
Classe da ação:  EXECUÇÃO FISCAL
Competência  Execução Fiscal
Data de autuação: 20/04/2001 00:00:00
Situação SUSP/SOBR-P.Decisão Judicial
Órgão Julgador: 
Juízo Federal da 3ª VF de Execução Fiscal de Vitória
Juiz(a): RONALD KRUGER RODOR

Assuntos

Código Descrição Principal
0312 Dívida Ativa, DIREITO TRIBUTÁRIO Sim

Partes e Representantes

EXEQUENTE EXECUTADO

 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL   (00.394.460/0216-53)  - Entidade

          ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL   P1321980  

 GILSON ANTUNES RIBEIRO   (251.894.176-20)  - Pessoa Física
    Procurador(es):
          GILSON ANTUNES RIBEIRO   ES024675  

 MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES   (931.043.327-20)  - Pessoa Física

 ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA   (39.383.013/0001-22)  - Pessoa
Jurídica
    Procurador(es):
          GILSON ANTUNES RIBEIRO   ES024675  

Informações Adicionais

Valor da Causa: R$ 233.215,81 Nível de Sigilo do Processo: Sem Sigilo (Nível 0) Anexos Eletrônicos: Não há anexos

Ação Coletiva de subst. processual: Não Admitida execução: Não Agravo Retido: Não

Antecipação de Tutela: Não Requerida Grande devedor: Não Grande devedor para PRF: Não

Grande dívida para Fazenda: Não Justiça Gratuita: Não requerida Penhora no rosto dos autos: Não

Penhora/apreensão de bens: Não Petição Urgente: Não Reconvenção: Não

Vista Ministério Público: Não Total CDA: 1

5017008-38.2022.4.02.0000/TRF2 | Relacionado no 2o. grau | Agravo de Instrumento | GAB28   

5007385-50.2020.4.02.5001/ES | Relacionado | EMBARGOS DE TERCEIRO | ESVITEF03   



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 1

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUICAO___SORTEIO_AUTOMATICO

24/04/2001 13:57:00

JESVOT - VALERIA DE OLIVEIRA TORRES - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

24/05/2001 21:01:00

JESCPM - CLAUDIA ROSANA PAULO DE MACEDO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

2



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 3

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

11/06/2001 21:02:00

JESCPM - CLAUDIA ROSANA PAULO DE MACEDO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

3



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 4

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_CALCULO

11/06/2001 21:03:00

JESANA - ALEXSANDRA MARIA DE ALMEIDA RANGEL  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

4



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 5

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

18/12/2001 21:04:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

5



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 6

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_AGUARDA_RETORNO_DE_A_R_

18/12/2001 21:05:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

6



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 7

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/01/2002 16:44:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 8

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

10/01/2002 21:06:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 9

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_REU_POR_MOTIVO_DE_AGUARDA_PAGAMENTO_NOMEAR_BENS

10/01/2002 21:07:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 10

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

30/01/2002 21:08:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

10



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 11

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_INSS_POR_MOTIVO_DE_VISTA

30/01/2002 21:09:00

JESRCO - ROBSON CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

11



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 12

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

06/02/2002 17:27:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

12



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 13

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

07/02/2002 15:23:00

JESALB - ANA LUCIA BEZERRA DE MARTIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

13



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 14

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

20/05/2002 21:10:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 15

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

04/06/2002 21:11:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

15



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 16

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___PUBLICACAO

16/08/2002 21:12:00

JESAAB - ADRIANA ALVES BATISTA QUEIROZ - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

16



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 17

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_EXPEDIR_OFICIO

29/08/2002 21:13:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

17



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 18

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

26/08/2003 21:14:00

JESJLA - JAIRA LAYBER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

18



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 19

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_ATENDIMENTO

26/08/2003 21:15:00

JESJLA - JAIRA LAYBER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

19



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 20

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

15/09/2003 21:16:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

20



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 21

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/10/2003 03:00:00

JESALB - ANA LUCIA BEZERRA DE MARTIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

21



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 22

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_AUTOR_POR_MOTIVO_DE_VISTA

14/10/2003 21:17:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

22



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 23

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/01/2004 18:45:00

JESPSM - PATRICIA ROCHA HERINGER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

23



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 24

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/03/2004 16:42:00

JESEZC - ELOISA ZERBONI CORREA MALVA COELHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

24



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 25

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/05/2004 16:08:00

JESMCC - MARIA CONCEIÃ‡AO CARVALHO PIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

25



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 26

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/06/2004 17:02:00

JESPSM - PATRICIA ROCHA HERINGER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

26



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 27

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO

15/10/2004 20:00:00

MPS - MPS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

27



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 28

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DENTRO_DO_PRAZO

19/10/2004 12:59:00

JESMCC - MARIA CONCEIÃ‡AO CARVALHO PIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

28



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 29

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/11/2004 12:17:00

JESPRO - PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA COSTA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

29



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 30

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_INSS_POR_MOTIVO_DE_VISTA

02/02/2005 16:06:00

JESJWS - JOSÃ© WILSON DA SILVA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

30



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 31

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

10/02/2005 15:45:00

JESMAM - MARIA APARECIDA MONTEIRO  COUTO FERREIRA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

31



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 32

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

14/02/2005 14:54:00

JESSMC - SILVANA INES MARTINS COSTANTINI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

32



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 33

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

14/02/2005 14:55:00

JESSMC - SILVANA INES MARTINS COSTANTINI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

33



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 34

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REDISTRIBUICAO

30/03/2005 20:00:00

MPS - MPS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

34



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 35

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

05/04/2005 15:33:00

JESRPB - MIRIAN ROGÃ‰RIA PIZOLATO BILIZAR SCHUNIG - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

35



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 36

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

11/04/2005 13:34:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

36



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 37

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

15/04/2005 14:17:00

JESFCG - FRANCYNY COSTA GUZZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

37



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 38

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/04/2005 14:25:00

JESFCG - FRANCYNY COSTA GUZZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

38



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 39

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

17/05/2005 16:07:00

JESAPR - ANA P R GOMIDE PIVETI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

39



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 40

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

17/05/2005 17:02:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

40



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 41

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/05/2005 14:57:00

JESRHM - RICARDO HENRIQUE MACHADO TERTULIANO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

41



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 42

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

20/05/2005 13:43:00

JESFCG - FRANCYNY COSTA GUZZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

42



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 43

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

15/08/2005 12:42:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

43



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 44

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

25/08/2005 15:42:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

44



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 45

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/08/2005 16:37:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

45



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 46

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

01/09/2005 11:44:00

JESAOF - ADILSON ORÃ§AI FIALHO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

46



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 47

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

06/09/2005 14:10:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

47



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 48

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/09/2005 14:11:00

JESWNL - WALTER NUNES LYRIO  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

48



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 49

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

23/09/2005 17:57:00

JESJDS - JADER DUARTE DA SILVA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

49



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 50

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_MODIFICACOES_NA_DISTRIBUICAO

17/10/2005 14:46:00

JESPCT - PAULO CESAR TEIXEIRA DE MORAES - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

50



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 51

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA_PARA_ANDAMENTO

19/10/2005 16:31:00

JESGPC - GABRIEL PASSOS CORREA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

51



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 52

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

21/10/2005 11:42:00

JESRCA - RICARDO CORREA DE ARAUJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

52



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 53

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

25/10/2005 13:20:00

JESJDS - JADER DUARTE DA SILVA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

53



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 54

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

31/01/2006 13:32:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

54



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 55

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

02/02/2006 13:53:00

JESLFI - LEONARDO FIERECK AFONSO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

55



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 56

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA__ASSINATURA_DO_DIRETOR

20/04/2006 18:32:00

JESFLB - FABIO LAUFF BARCELLOS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

56



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 57

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA__ASSINATURA_DO_DIRETOR

17/05/2006 16:46:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

57



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 58

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_DEVOLUCAO_DE_MANDADO___OFICIO

19/05/2006 17:55:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

58



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 59

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_DEVOLUCAO_DE_MANDADO___OFICIO

06/06/2006 13:00:00

JESLFI - LEONARDO FIERECK AFONSO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

59



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 60

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

19/06/2006 14:16:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

60



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 61

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

07/05/2007 13:32:00

JESRSAA - ROBERTO SANT ANNA FILHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

61



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 62

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

17/12/2007 17:03:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

62



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 63

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/04/2008 13:47:00

JESMED - MARIA ASSUNÃ‡ÃƒO MEDEIROS DE ARAÃšJO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

63



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 64

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

18/03/2009 17:37:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

64



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 65

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_JUNTADA_DE_PETICOES

20/03/2009 12:51:00

JESMNC - MARCELO NETTO CARVALHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

65



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 66

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_JUNTADA_DE_PETICOES

04/05/2009 13:34:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

66



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 67

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA

17/06/2009 15:14:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

67



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 68

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

20/07/2009 10:52:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

68



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 69

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

20/07/2009 10:53:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

69



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 70

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

21/07/2009 13:50:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

70



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 71

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

21/07/2009 14:09:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

71



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 72

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

10/08/2009 17:11:00

JESSMSM - SUELI MARIA DA SILVEIRA MELO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

72



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 73

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

14/08/2009 14:38:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

73



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 74

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

03/11/2009 00:00:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

74



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 75

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_JUNTADA_DE_PETICOES

03/11/2009 17:52:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

75



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 76

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

27/11/2009 12:10:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

76



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 77

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DE_EXPEDIENTE

03/05/2010 13:11:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

77



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 78

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

04/05/2010 18:20:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

78



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 79

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/05/2010 14:29:00

JESPRA - PAULO ROBERTO DE SOUZA E Ã•VILA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

79



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 80

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

08/05/2010 15:25:00

JESPRA - PAULO ROBERTO DE SOUZA E Ã•VILA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

80



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 81

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

09/05/2010 12:43:00

JESPRA - PAULO ROBERTO DE SOUZA E Ã•VILA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

81



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 82

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

09/05/2010 12:45:00

JESPRA - PAULO ROBERTO DE SOUZA E Ã•VILA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

82



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 83

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_CADASTRAMENTO_DE_BACEN_JUD

19/05/2010 10:24:00

JESPRA - PAULO ROBERTO DE SOUZA E Ã•VILA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

83



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 84

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

07/06/2010 17:15:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

84



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 85

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

29/06/2010 18:28:00

JESMNC - MARCELO NETTO CARVALHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

85



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 86

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_JUNTADA_DE_PETICOES

29/06/2010 18:34:00

JESMNC - MARCELO NETTO CARVALHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

86



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 87

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/07/2010 15:34:00

JESXLIA - LILIAN PADOVANI CELIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

87



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 88

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

03/08/2010 14:51:00

JESMNC - MARCELO NETTO CARVALHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

88



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 89

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

03/08/2010 15:05:00

JESMNC - MARCELO NETTO CARVALHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

89



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 90

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DE_EXPEDIENTE

06/09/2010 14:55:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

90



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 91

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/09/2010 16:04:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

91



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 92

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

06/09/2010 16:07:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

92



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 93

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

15/09/2010 14:52:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

93



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 94

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_CADASTRAR_PESQUISA_INFOJUD

15/09/2010 14:57:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

94



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 95

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DE_EXPEDIENTE

10/11/2010 15:12:00

JESXLIO - LÃ•VIA POTRATZ AULER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

95



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 96

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

10/11/2010 16:10:00

JESXLIO - LÃ•VIA POTRATZ AULER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

96



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 97

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

16/11/2010 15:39:00

JESXLIA - LILIAN PADOVANI CELIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

97



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 98

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL

16/11/2010 15:48:00

JESXLIA - LILIAN PADOVANI CELIN - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

98



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 99

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

13/12/2010 15:38:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

99



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 100

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

09/02/2011 17:22:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

100



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 101

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

09/02/2011 17:40:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

101



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 102

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

21/02/2011 18:52:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 103

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

24/02/2011 14:19:00

JESXCRT - CRISTIANE TORRES ALBUQUERQUE - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

103



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 104

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANDAMENTO_EXECUCAO

25/02/2011 15:45:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

104



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 105

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DE_EXPEDIENTE

10/03/2011 15:37:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

105



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 106

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

10/03/2011 17:50:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

106



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 107

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_LEILOEIRO_POR_MOTIVO_DE_ANDAMENTO

10/03/2011 17:53:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

107



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 108

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

24/03/2011 12:13:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

108



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 109

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

31/03/2011 14:57:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

109



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 110

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

31/03/2011 15:42:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

110



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 111

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

31/03/2011 16:18:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

111



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 112

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

15/04/2011 16:15:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

112



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 113

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

15/04/2011 16:16:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

113



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 114

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANDAMENTO

15/04/2011 16:17:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

114



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 115

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REALIZACAO_DE_LEILAO_UNIFICADO

15/04/2011 16:41:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

115



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 116

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

25/05/2011 15:10:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

116



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 117

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

25/05/2011 15:15:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

117



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 118

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

22/06/2011 11:11:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

118



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 119

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

27/06/2011 11:29:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

119



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 120

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

29/06/2011 12:05:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

120



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 121

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANDAMENTO_EXECUCAO

29/06/2011 12:23:00

JESVAM - VANOR DE ASSIS MARINHO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

121



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 122

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO_____DE_EXPEDIENTE

30/06/2011 16:24:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

122



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 123

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

30/06/2011 18:31:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

123



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 124

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

30/06/2011 18:36:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

124



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 125

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

30/06/2011 18:41:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

125



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 126

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

07/10/2011 15:22:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

126



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 127

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

11/10/2011 13:19:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

127



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 128

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANDAMENTO

11/10/2011 13:20:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

128



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 129

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

16/12/2011 00:00:00

JESXAES - AMANDA E SOUZA FERRAREIS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

129



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 130

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

10/02/2012 12:31:00

JESRAJ - RICARDO DE AQUINO JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

130



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 131

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

28/02/2012 14:53:00

JESLCF - LUCIANA CECIM DE CASTRO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

131



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 132

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

08/05/2012 15:08:00

JESXJJN - JÃ‰SSICA JESUS NASCIMENTO NORONHA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

132



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 133

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANDAMENTO

31/05/2012 13:32:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

133



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 134

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

31/05/2012 17:28:00

JESMPR - MARIA DA PENHA  RIOS MARTINS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

134



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 135

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_INTERNA

16/07/2012 13:20:00

JESXJJN - JÃ‰SSICA JESUS NASCIMENTO NORONHA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

135



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 136

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

02/08/2012 17:43:23

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

136
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 137

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

02/08/2012 17:43:24

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

137



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 1



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 2



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 3



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 4



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 5



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 6



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 7



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 8



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 9



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 10



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 11



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 12



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 13



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 14



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 15



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 16



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 17



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 18



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 19



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 20



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 21



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 22



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 23



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 24



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 25



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 26



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 27



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 28



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 29



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 30



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 31



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 32



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 33



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 34



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 35



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 36



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 37



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 38



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 39



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 40



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 41



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 42



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 43



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 44



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 45



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 46



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 47



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 48



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 49



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 50



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 51



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 52



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 53



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 54



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 55



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 56



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 57



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 58



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 59



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 60



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 61



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 62



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 63



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 64



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 65



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 66



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 67



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 68



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 69



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 70



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 71



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 72



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 73



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 74



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 75



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 76



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 77



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 78



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 79



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 80



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 81



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 82



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 83



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 84



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 85



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 86



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 87



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 88



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 89



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 90



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 91



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 92



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 93



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 94



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 95



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 96



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 97



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 98



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 99



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 100



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 101



Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 137, OUT2, Página 102



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 138

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

02/08/2012 17:44:00

JESBIAV - BIANCA ASSIS VALENTIM - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

138



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 139

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LOCALIZACAO_INTERNA

07/08/2012 12:37:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

139



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 140

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____DE_EXPEDIENTE

07/11/2012 14:04:00

JESIMV - IRINEU MARTINS DA VITÃ³RIA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

140



  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES. CEP 29.053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7). 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL.  
EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, GILSON ANTUNES RIBEIRO - 
251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES - 931.043.327-20,. 
CDA Nº: 32738829-3. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 313.860,73 em 05/09/2011. 
 

DECISÃO 
 

O executado devidamente citado não ofereceu bens à penhora nem pagou a dívida, restando 
presentes os pressupostos necessários à autorização da indisponibilidade de seus bens, nos termos do art. 185-
A, do Código Tributário Nacional. A medida autorizada pelo referido artigo tem uma finalidade clara: viabilizar a 
futura penhora do(-s) bem(-ns) tornado(-s) indisponível(-is). Assim, causa certa estranheza o pedido formulado 
em sede de execução fiscal, quando poderia a exeqüente por meios próprios identificar os bens do devedor e 
requerer-lhes diretamente a penhora. 

A par dessas considerações, antes relativas à efetividade da medida do que à procedência do 
correspondente pedido, deve ser feita esta: embora apenas o órgão jurisdicional possa tornar os bens 
indisponíveis, comunicar a decisão aos Cartórios de Registro de Imóveis, e demais órgãos é medida a ser tomada 
pelo próprio exeqüente.  

Com efeito, o artigo 185-A do Código Tributário Nacional não pode ser interpretado de maneira 
isolada, senão combinado com as inovações trazidas pelas recentes reformas processuais. Caberá ao exeqüente 
proceder na forma do artigo 615-A do Código de Processo Civil. Se o mero ajuizamento da execução lhe concede 
semelhante prerrogativa, muito mais haverá de fazê-lo a decretação de indisponibilidade. Inteligência diversa 
caminha em sentido oposto à pretendida modernização do processo executivo e viola frontalmente o princípio 
da economia processual.  

Isto posto, DEFIRO O PEDIDO FORMULADO PELA EXEQÜENTE PARA TORNAR INDISPONÍVEIS 
TODOS OS BENS DO(S) EXECUTADO(S). 

A fim de dar efeitos práticos à indisponibilidade determinada, servirá a presente decisão como 
certidão, conforme os dados acima, devendo a exeqüente, por meios próprios, providenciar sua impressão e a 
posterior comunicação a que se refere o artigo 185-A do Código Tributário Nacional aos órgãos de sua escolha. 

Desde já, ressalto que os órgãos responsáveis pelo registro de transferência de bens deverão 
encaminhar suas respostas – sejam elas positivas ou negativas - diretamente à Fazenda Pública, a quem, por sua 
vez, caberá peticionar nos autos informando o resultado das diligências. 

Suspendo o curso desta execução por 01 (um) ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80. Intime-se 
a parte exeqüente. Expirado esse prazo, arquivem-se estes autos, sem baixa na Distribuição e 
independentemente de nova intimação, nos termos do § 2º daquele dispositivo legal.   

Vitória, 07/11/2012. 
 

- assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006 - 

AMERICO BEDE FREIRE JUNIOR 
JUIZ FEDERAL  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a AMERICO BEDE FREIRE JUNIOR
Documento No: 138694-3-0-199-1-31294 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 140, DESPADEC52, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 141

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

22/11/2012 15:24:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

141



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 142

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL

19/12/2012 11:56:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

142



  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL - (CPF não cadastrado) 
 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, 
GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA 
ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 
efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 1. 
 
Vitória, 19/12/2012. 
 

- assinado eletronicamente - 

Pedro Diaz Leal 
DIRETOR DE SECRETARIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-4-0-200-1-75766 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 143

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

07/01/2013 14:25:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

143



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 144

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

15/01/2013 12:55:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

144



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR(A): UNIÃO FEDERAL 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

 
 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 
 
Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, 
na data de 15/01/2013, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
foi intimado por “omissão”. 
 
Vitória-ES, 15 de janeiro de 2013. 
 

- assinado eletronicamente - 

MARIA ROAS HEMERLY 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-5-0-201-1-868026 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 145

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/01/2013 18:23:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

145



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO

 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal,

A  UNIÃO  (FAZENDA  NACIONAL),  por  seu  representante 
judicial infra-assinado, vem perante V. Exa., requerer suspensão do feito por 3 (três) 
meses, enquanto aguarda a resposta dos ofícios enviados aos Cartórios de Imóveis 
da grande Vitória e ao DETRAN-ES (cópias em anexo), objetivando informações 
acerca da existência de imóveis e/ou veículos de propriedade do(s) devedor(es), em 
relação aos quais foi proferida decisão de indisponibilidade.

Requer, outrossim, nova vista dos autos ao fim desse período para 
manifestação.

Nesses termos, pede deferimento.

Vitória/ES, 21 de janeiro de 2013.

Andreia Machado Cunha
Procuradora da Fazenda Nacional

Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-6-0-202-1-63364 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 145, OUT5, Página 1



Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Andreia Machado Cunha em 21/01/2013 18:23:29 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-7-0-203-9-486587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 145, OUT5, Página 9



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 146

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_ART__40_DA_LEF

23/01/2013 18:33:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

146



  
  
 
  
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL 

Av. Marechal M. de Moraes, 1877, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29.053-245 

 
 
 
 

Processo n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 
  
 
 
 

CCEERRTTIIDDÃÃOO  DDEE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  

 

Certifico que, nesta data, em cumprimento à determinação 

do MM. Juiz Federal, diligenciei a suspensão do presente feito no 

Sistema de Acompanhamento Processual desta Seção Judiciária. 

Do que, para constar, fiz lavrar o presente termo. 

 

Motivo da Suspensão: ART. 40, § 2º, LEF (ARQUIVAMENTO SEM 

BAIXA) 

 

Vitória/ES, 23/01/2013. 

 
(assinado eletronicamente) 

MARIA ROAS HEMERLY 
          TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-8-0-212-1-283737 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 147

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

11/03/2013 15:51:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

147



Protocolada em 08/03/2013 18:12:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-9-0-213-1-402674 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 148

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_SUSPENSO

11/03/2013 16:08:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

148



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 149

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/03/2013 17:05:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

149



Protocolada em 18/03/2013 16:08:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-10-0-214-1-686480 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 149, OUT8, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 150

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

18/03/2013 17:08:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

150



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 151

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

29/07/2013 15:33:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

151



Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 151, OUT9, Página 3



Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 151, OUT9, Página 4



Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 151, OUT9, Página 5



Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 151, OUT9, Página 6



Protocolada em 29/07/2013 14:37:00 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JOAO LUIZ BIANCHI
Documento No: 138694-11-0-215-7-190242 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 151, OUT9, Página 7



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 152

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

29/07/2013 16:18:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

152



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 153

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

31/07/2013 14:25:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

153



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 154

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

31/07/2013 14:28:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

154



  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
 

EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR: UNIÃO FEDERAL 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, 
GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA 
ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 
efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006 1. 
 
Vitória, 31/07/2013. 
 

- assinado eletronicamente - 

MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR
Documento No: 138694-12-0-222-1-639376 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 154, OUT10, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 155

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

12/08/2013 13:18:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

155



 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO PODER JUDICIÁRIO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA DE EXECUÇÃO FISCAL  

Av. Presidente Getúlio Vargas, 595/2º andar – Centro –Vitória-ES – CEP 29010-425 
Tel. 3183-5244 e 3183-5242 http://www.jfes.jus.br - e-mail: 03VFEF@jfes.jus.br 

 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): UNIÃO FEDERAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
 

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 

Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na data de 

09/08/2013, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi intimado por 

“omissão”. 

 

Vitória-ES, 12 de agosto de 2013 

 

MARIA ROAS HEMERLY 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-13-0-223-1-516029 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 155, OUT11, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 156

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

12/08/2013 13:50:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

156



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 157

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

12/08/2013 14:15:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

157



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 158

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/09/2013 15:08:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

158



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em 
epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que 
segue: 

Requer a penhora dos automóveis descritos nas consultas anexas. 

Termos em que pede deferimento. 

  Vitória, 16 de setembro de 2013. 

 

ALEXANDRE PERON 
Procurador da Fazenda Nacional 

Matrícula 1.556.965 
 
 
 
 

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 1



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 2

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 2



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 3

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 3



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 4

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 4



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 5

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 5



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 6

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 6



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 7

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 7



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESPÍRITO SANTO 

 

 8

 

Protocolada por Alexandre Peron em 18/09/2013 13:21:08 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIA ROAS HEMERLY
Documento No: 138694-14-0-224-8-375584 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 158, OUT12, Página 8



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 159

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

24/09/2013 15:19:00

JESMRH - MARIA ROAS HEMERLY - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

159



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 160

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

26/02/2014 16:32:00

JESSRG - SILVANO RECLA GHIDETTI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

160



  
 

 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

Processo n.º: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 
CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz  
Federal desta 3ª Vara Federal de Execução Fiscal. 

Vitória/ES, 26/02/2014. 
 

Pedro Diaz Leal 
Diretor de Secretaria 

 
 
 

DESPACHO 
 
 

Defiro o pedido de fl. 224. Expeça-se mandado de penhora dos veículos descritos à 
fls. 225/231, a ser cumprido em qualquer dos endereços de fls. 226/227 ou 228/231. 

Não sendo encontrados, deverão os executados informar ao Oficial de Justiça a 
localização dos veículos mencionados, sob pena de configuração de ato atentatório à dignidade 
da Justiça, nos termos do inciso IV, art. 600 do CPC, e da aplicação da multa consubstanciada no 
art. 601 do mesmo diploma legal. 

Caso não sejam penhorados os veículos acima descritos, deverá o Oficial de Justiça 
proceder à penhora de tantos bens quantos bastem para pagamento do montante da dívida 
exeqüenda.  

Não sendo encontrados bens passíveis de penhora, deverá, ainda, o Oficial de Justiça 
descrever os bens que guarnecem a residência, na forma do art. 659, §3º, do CPC. 

Resultando positiva a diligência, dê-se vista à exeqüente para se manifestar acerca 
da penhora. 

 Não sendo localizados bens penhoráveis, determino a suspensão do presente feito, 
com fulcro no artigo 40 da LEF. Intime-se.  

Decorrido o prazo da suspensão, arquivem-se estes autos, sem baixa na Distribuição 
e independentemente de nova intimação, nos termos do § 2º daquele dispositivo legal. 

Vitória/ES, 26/02/2014. 

  
(assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006) 

AMERICO BEDE FREIRE JUNIOR 
JUIZ(A) FEDERAL 

J
E

S
S

R
G

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a AMERICO BEDE FREIRE JUNIOR
Documento No: 138694-15-0-232-1-251783 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 160, DESPADEC53, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 161

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

10/03/2014 14:07:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

161



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 162

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_DIGITACAO_DE_EXPEDIENTES___EXECUCAO

10/03/2014 14:08:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

162



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

25/06/2014 15:14:00

JESCPB - CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

163



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 

PROCESSO: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 

 

 
CERTIDÃO – SECMA/SEPEX 

 
Certifico que, nesta data, encaminhei o expediente nº  MEF.0010.000475-4/2014 à 
SECMA/SEPEX, para fins de cumprimento. Do que, para constar, fiz lavrar o presente 
termo. 
 
Vitória, 25 de junho de 2014. 

 
 

CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA
Documento No: 138694-16-0-233-1-636549 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 163, CERT46, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 164

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

25/06/2014 15:28:00

JESCPB - CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

164



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 165

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/06/2014 19:17:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

165



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REG IÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional 
infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer o cumprimento da decisão de fl. 232 dos 
autos.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória- ES, 24 de junho de 2014.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA ELSON DE OLIVEIRA BATIS TA FILHO
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL ESTAGIÁRIO(A)

1        
         

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 24/06/2014 15:21:02 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-17-0-234-3-257905 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 165, OUT13, Página 1



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

24/06/2014 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 13:13:58
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 200150010044747 Credito: 327388293 PRC:  7200800
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP
Fase:  624 Dt.Fase: 04/02/2005 Comarca:  7053 Vara:   4 Foro: FED
Procurador: 1261833 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 20/04/2001
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

327388293  624 04/02/2005 Nao         304.328,07

    

    

    

    

    

    

    
Total Divida -         304.328,07
Honor Divida -          30.432,80
J/Hon REFIS -               0,00
Total da Acao -         334.760,87 Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.01D4 

Page 1 of 1TDIVONLCON403

24/6/2014http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 24/06/2014 15:21:02 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-17-0-234-3-257905 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 165, OUT13, Página 2



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

24/06/2014 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 13:13:52

Credito: 327388293 CGC: 39.383.013/0001-22
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Doc. de Origem..:          07/05/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 07/05/1999 Livro:    1 Folha: 491
Dt. de Inscricao: 06/07/2000 RFB: 07.001.120 Orgao Inscr.: 07.200.000
Periodo da Divida: 09/1996 a 01/1999 PRC Tramitacao: 07.200.800

Comarca: 07053  Vara: 004  Acao Jud: 200150010044747       Primeira Instancia
Fase:  624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR Dt. da Fase: 04/02/2005

Principal:            79.899,76 E - Extrato C - Compet. Credito

Multa isolada:                 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados

Multa de oficio:                 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora:            39.950,57 S - Solidario P - Parcelamento

Juros:           184.477,74 F - Fund. Legal

Encargo legal:                 0,00
T o t a l:           304.328,07
Honorarios:            30.432,80

Valores atualizados p/ 06/2014 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 0.268.01D4 

Page 1 of 1TDIVONLCON101

24/6/2014http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 24/06/2014 15:21:02 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-17-0-234-3-257905 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 166

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

02/07/2014 18:17:00

JESJLB - JOAO LUIZ BIANCHI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

166



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 167

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

28/08/2014 13:51:00

JESCPB - CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

167



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 

PROCESSO: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 

 

 
CERTIDÃO – SECMA/SEPEX 

 
Certifico que, nesta data, encaminhei o expediente nº  MEF.0010.001342-9/2014 à 
SECMA/SEPEX, para fins de cumprimento. Do que, para constar, fiz lavrar o presente 
termo. 
 
Vitória, 28 de agosto de 2014. 

 
 

CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA
Documento No: 138694-18-0-237-1-444136 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 168

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

28/08/2014 14:00:00

JESCPB - CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

168



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 169

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

15/10/2014 11:32:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

169



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

MANDADO DE  PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 
MEF.0010.000475-4/2014 


                                                                         

PROCESSO nº. 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

EXEQÜENTE: UNIAO FEDERAL  

EXECUTADA: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA E OUTROS     CNPJ : 39.383.013/0001-22 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA: 32738829-3 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 313.860,73, atualizado em  06/09/2011 

 

ENDEREÇO DA EXECUTADA: RUA LUCIANO DAS NEVES, 2283, FIRMA, ITAPOÃ, VILA VELHA/ES, CEP 29101-603 OU 
RUA JOÃO AZEVEDO, 94, CASA, SÃO CRISTOVÃO, VITÓRIA/ES, CEP 29048-150. 

 
DR. AMÉRICO BEDÊ FREIRE JÚNIOR, Juiz Federal  titular da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do 
Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições, MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA a quem for 
este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento: 

 

a) PENHORE e AVALIE BENS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA, 
CNPJ 39.383.013/0001-22, especificamente o(s) veículo(s) descrito(s) às fls. 225/231 dos autos, cuja cópia segue 
em anexo e integra o presente mandado, ou quaisquer outros bens e direitos do devedor que porventura 
encontrar, observando-se a ordem de preferência estabelecida pelo art. 655 do CPC e pelo art. 11 da Lei n.º 
6.830/80; tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais os acréscimos legais, no valor indicado acima, 
sujeito à atualização;  

b) NOMEIE depositário que aceite o encargo, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito sem prévia autorização 
do Juízo advertindo-o que a não aceitação do encargo implicará remoção do bem para depósito público, em se 
tratando de bem móvel; 

c) INTIME o executado, acerca da penhora; CIENTIFICANDO-O do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer 
embargos, contados da intimação da penhora integral 

d) REGISTRE a penhora via RENAJUD; 

e) INTIME o representante legal da sociedade, caso não logre encontrar bens de propriedade do(a) executado(a), 
a prestar informações acerca do atual endereço da empresa, bem como da existência/localização de possíveis 
bens dela penhoráveis. 

 
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Vitória /ES, em 25 de março de 2014. Eu, 
CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei. Conferido e assinado pelo Diretor de 
Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal. 

 
- assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006 - 

PEDRO DIAZ LEAL 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR
Documento No: 138694-19-0-238-1-673749 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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                                                        CERTIDÃO 
 
Certifico e dou fé que em cumprimento ao R. mandado nº  MEF. 0010.000475-4/2014,  me dirigi a 
Rua Luciano das Neves, nº 2283, Itapuã, Vila Velha, mas não localizei a executada “Zelar 
Administradora  de Serviços Ltda e Outros. Certifico que  fui informado pelo atual ocupante do 
imóvel que naquele local funciona uma clínica para idosos ‘Casa de Repouso Melhor idade”. 
Certifico que a pessoa que me prestou tal informação  identificou-se como Marilza de Souza, CI 
993562 ES. Indagada se sabia onde localizar o representante legal da executada, a mesma me 
disse que a clínica funciona há alguns anos e não sabe a respeito dos antigos ocupantes. Por fim,  
devolvo o presente mandado para redistribuição tendo em vista que há um outro endereço a ser 
diligenciado na Rua João Azevedo, nº 94, casa, São Cristovão, Vitória/ES. 
 
                                        JACKSON DE ABREU BEZERRA 
 
                              OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 
 
                                                  MATRÍCULA Nº 10.171 
 
                                                    VITÓRIA  09/09/2014 
 
 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a JACKSON DE ABREU BEZERRA
Documento No: 138694-20-0-239-1-786661 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

Processo n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

MEF.0010.000475-4/2014 

3ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico e dou fé que DEIXEI DE PENHORAR BENS DE ZELAR ADMINISTRADORA 

DE SERVIÇOS LTDA., pelas razões que se seguem: 

 

Em cumprimento ao R. Mandado, e observadas as formalidades legais, no dia 02 de 

outubro de 2014, às 10hs e 40min., dirigi-me à Rua Coronel Bráulio Dórea (endereço 

correto), n.º 94, São Cristóvão, Vitória (ES), mas não logrei êxito em encontrar a 

executada, nem bens de sua propriedade. 

 

Na ocasião da diligência constatei que se trata de um imóvel residencial, tendo sido 

atendida pelo proprietário, Sr. Adilson João Campos, que afirmou que a executada 

desocupou o local há mais de dez anos, não se tendo notícias do seu paradeiro desde então. 

 

Desse modo, devolvo o mandado para a adoção das medidas cabíveis. 

 

 

 

Vitória (ES), 02 de outubro de 2014. 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Mariana Lempé Madruga Madeira 
Analista Judiciário/Executante de Mandados 

Mat. 10.445 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIANA LEMPE MADRUGA MADEIRA
Documento No: 138694-21-0-240-1-28565 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 169, OUT16, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 170

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA_PFN

15/10/2014 11:33:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

170



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 171

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

15/10/2014 15:11:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

171



  
 

 
Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que 

se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no 

órgão oficial, inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a 

consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua 

realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia 

não útil, a intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil 

seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 

(dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de 

considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse 

prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-
7) 
AUTOR: UNIAO FEDERAL 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 
39.383.013/0001-22, GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-
20, MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos 
para PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a 
intimação será efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 
11.419, de 19/12/2006. 
 
Vitória, 15/10/2014. 
 

- assinado eletronicamente - 

MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR
Documento No: 138694-22-0-241-1-248108 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 172

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

31/10/2014 19:10:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

172



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 173

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___INTIMACAO_PESSOAL

31/10/2014 19:12:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

173



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

 
 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 
 
Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, 
na data de 24/10/2014, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
foi intimado por “omissão”. 
 
Vitória-ES, 31 de outubro de 2014. 
 

- assinado eletronicamente - 

Pedro Diaz Leal 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-23-0-242-1-489897 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 174

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

31/10/2014 19:42:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

174



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 175

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

31/10/2014 19:52:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

175



MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REG IÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍR ITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional 
infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer a expedição de mandado de  PENHORA, o 
DEPÓSITO e a AVALIAÇÃO do imóvel matriculado sob o n° 43.708 no cartório do RGI do município de 
Vila Velha, constante conforme anexo, com a ressalva de que, caso o Sr. Oficial de justiça verifique que o 
imóvel constitui o imóvel residencial do devedor, que a penhora não seja realizada.

Requer, outrossim, o registro da penhora à margem da matrícula correspondente, nos termos dos 
arts. 7º, IV, e 14, I, ambos da LEF, bem como intimação do executado acerca da penhora.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória- ES, 29 de outubro de 2014.

DANILO T. CARAM LUCAS GASTALDI DOS SANTOS
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL ESTAGIÁRIO(A)

1        
         

Protocolada por Danilo Theml Caram em 30/10/2014 10:35:37 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-24-0-243-13-38249 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED

DIVIDA ATIVA

23/10/2014 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 14:14:31

Credito: 327388293 CGC: 39.383.013/0001-22

Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Doc. de Origem..: 07/05/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT

Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 07/05/1999 Livro:    1 Folha: 491

Dt. de Inscricao: 06/07/2000 RFB: 07.001.120 Orgao Inscr.: 07.200.000

Periodo da Divida: 09/1996 a 01/1999 PRC Tramitacao: 07.200.800

Comarca: 07053  Vara: 004  Acao Jud: 200150010044747       Primeira Instancia

Fase:  624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR Dt. da Fase: 04/02/2005

Principal:            79.899,76 E - Extrato C - Compet. Credito

Multa isolada:                 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados

Multa de oficio:                 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora:            39.950,57 S - Solidario P - Parcelamento

Juros:           187.314,08 F - Fund. Legal

Encargo legal:                 0,00

T o t a l:           307.164,41

Honorarios:            30.716,44

Valores atualizados p/ 10/2014 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 0.268.01D10

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

Página 1 de 1TDIVONLCON101

23/10/2014http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Protocolada por Danilo Theml Caram em 30/10/2014 10:35:37 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

03/11/2014 17:31:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

176



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 177

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

19/11/2014 14:23:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

177



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

MANDADO DE  PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 
MEF.0010.001342-9/2014 


 

PROCESSO nº. 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

EXEQÜENTE: UNIAO FEDERAL  

EXECUTADA: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA      CNPJ : 39.383.013/0001-22 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA: 32738829-3 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 334.760,87, atualizado em  24/06/2014 

ENDEREÇO DA EXECUTADA: RUA JOAO AZEVEDO, 94, SÃO CRISTOVÃO, VILA VELHA/ES, CEP: 29070-514 ou RUA 
COL. JOSÉ GABRIEL MARQUES FILHO, 24, PARQUE DAS GAIVOTAS, VILA VELHA/ES, TELEFONE 27-32897940. 

 
O DR. AMÉRICO BEDÊ FREIRE JÚNIOR, Juiz Federal  titular da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do 
Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições, MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA a quem for 
este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento: 

 

a) PENHORE e AVALIE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, especificamente o(s) veículo(s) descrito(s) às fls. 
225/231 dos autos, cuja cópia segue em anexo e integra o presente mandado, ou quaisquer outros bens e 
direitos do devedor que porventura encontrar, observando-se a ordem de preferência estabelecida pelo art. 655 
do CPC e pelo art. 11 da Lei n.º 6.830/80; tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais os acréscimos 
legais, no valor indicado acima, sujeito à atualização;  

b) NOMEIE depositário que aceite o encargo, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito sem prévia autorização 
do Juízo advertindo-o que a não aceitação do encargo implicará remoção do bem para depósito público, em se 
tratando de bem móvel; 

c) INTIME o executado, acerca da penhora; CIENTIFICANDO-O do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer 
embargos, contados da intimação da penhora integral 

d) REGISTRE a penhora via RENAJUD; 

e) INTIME o representante legal da sociedade, caso não logre encontrar bens de propriedade do(a) executado(a), 
a prestar informações acerca do atual endereço da empresa, bem como da existência/localização de possíveis 
bens dela penhoráveis. 

 
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Vitória /ES, em 06 de agosto de 2014. Eu, 
CRISTINA PERES BERNARDINO DE ALMEIDA, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei. Conferido e assinado pelo Diretor de 
Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal. 

 
- assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006 - 

PEDRO DIAZ LEAL 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a ROBERT MADSEN CHMATALIK
Documento No: 138694-25-0-256-1-172333 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

Processo n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

MEF.0010.001342-9/2014 

3ª Vara Federal de Execução Fiscal 

 

 

 

CERTIDÃO 
 

 

 

Certifico e dou fé que DEIXEI DE PENHORAR BENS DE ZELAR ADMINISTRADORA 

DE SERVIÇOS LTDA., pelas razões que se seguem: 

 

Em cumprimento ao R. Mandado, e observadas as formalidades legais, no dia 02 de 

outubro de 2014, às 10hs e 40min., dirigi-me à Rua Coronel Bráulio Dórea (endereço 

correto), n.º 94, São Cristóvão, Vitória (ES), mas não logrei êxito em encontrar a 

executada, nem bens de sua propriedade. 

 

Na ocasião da diligência constatei que se trata de um imóvel residencial, tendo sido 

atendida pelo proprietário, Sr. Adilson João Campos, que afirmou que a executada 

desocupou o local há mais de dez anos, não se tendo notícias do seu paradeiro desde então. 

 

Desse modo, tendo em vista a indicação de outro endereço para fins de penhora, localizado 

fora da minha área de atuação geográfica, devolvo o mandado para fins de redistribuição. 

 

 

 

Vitória (ES), 02 de outubro de 2014. 

 

 

 

Assinado Eletronicamente 

Mariana Lempé Madruga Madeira 
Analista Judiciário/Executante de Mandados 

Mat. 10.445 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MARIANA LEMPE MADRUGA MADEIRA
Documento No: 138694-26-0-257-1-267729 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PROCESSO N.º 0004474-20.2001.4.02.5001 
EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL 
EXECUTADA: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA 
MANDADO Nº: MEF.0010.001342-9/2014 
 

 

 

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé que DEIXEI DE PENHORAR BENS DA EMPRESA ZELAR 

ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, pelas razões que se seguem: 

Em cumprimento ao r. mandado,  dirigi-me ao endereço da Rua Coronel José 

Gabriel Marques Filho, 24, Parque das Gaivotas,  Vila Velha/ES, mas não 

encontrei nenhum dos veículos descritos às fls. 225/231 dos autos. 

Na ocasião da diligência constatei que o imóvel é residencial, sendo que a 

proprietária, Sra. Aparecida da Rocha Antunes, se apresentou como uma das 

donas da empresa, a qual, segundo a mesma, encerrou suas atividades há 

cerca de 10 anos.  Ela disse que todos os veículos relacionados foram 

penhorados e arrematados para pagamento de dívidas da executada, assim 

como os demais bens da mesma.  

 

Ante tais fatos devolvo o presente mandado para os devidos fins de direito. 

Dou fé. 

Vila Velha, 14 de novembro de 2014. 

 

 

FLÁVIA PÁDUA FERREIRA DIAZ 
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 

 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a FLAVIA PADUA FERREIRA DIAZ
Documento No: 138694-27-0-258-1-355755 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 178

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA_PFN

19/11/2014 14:24:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

178



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 179

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

10/12/2014 12:32:00

JESMAB - MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

179



  
 

 

Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO N.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA,GILSON ANTUNES 

RIBEIRO,MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES 

 

 

REMESSA 

 

Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para o 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 

efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei n.º 11.419/2006. 

 

Vitória/ES, 10/12/2014. 

 
- assinado eletronicamente – 

MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MOACYR DE ALVARENGA BAPTISTA JUNIOR
Documento No: 138694-28-0-259-1-142025 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

07/01/2015 13:49:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

180



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 181

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO___INTIMACAO_PESSOAL

07/01/2015 13:57:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

181



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 

 
 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 
 
Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, 
na data de 19/12/2014, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
foi intimado por “omissão”. 
 
Vitória-ES, 07 de janeiro de 2015. 
 

- assinado eletronicamente - 

Pedro Diaz Leal 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-29-0-260-1-315948 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 182

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

07/01/2015 14:24:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

182



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 183

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/01/2015 12:24:00

JESPDL - PEDRO DIAZ LEAL - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

183



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL.

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos autos da EXECUÇÃO FISCAL em 
epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência expor e requerer o que segue.

Considerando o teor do ofício nº 4700/2011-BCB/Decic/Diadi/Suadi-04 (cópia 
anexa), segundo o qual o Banco Central do Brasil comunica ao juízo trabalhista da Vara do 
Trabalho de Juína, MT, que as ordens judiciais comandadas no sistema Bacenjud 2.0 não 
alcançam o segmento de cooperativas de crédito;

Considerando que, segundo dados da Organização das Cooperativas Brasileiras 
(OCB), as cooperativas de crédito registradas no Brasil contam com uma carteira de 
aproximadamente três milhões de associados;

Considerando ainda caber a esse honrado juízo a necessidade de adoção das 
providências constitucional e legalmente previstas para que viabilize os direitos da exequente, 
emprestando assim efetividade ao processo de execução fiscal;

Requer:

A expedição de ofício circular ao Sicoob/ES (Sistema de Cooperativas de Crédito 
do Brasil no Espírito Santo), com endereço na R. Constante Sodré, 305, Santa Lúcia, 
Vitória/ES, CEP 29055-420, determinando a indisponibilidade de eventuais valores em conta 
corrente ou aplicações financeiras em nome da(s) parte(s) executada(s) no montante da 
dívida em cobrança.

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 17 de dezembro de 2014.

FLAVIO HENRIQUE DUARTE
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

1        
         

Protocolada por Flavio Henrique Duarte em 17/12/2014 17:21:54 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-30-0-261-2-236937 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 183, OUT23, Página 1



Protocolada por Flavio Henrique Duarte em 17/12/2014 17:21:54 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PEDRO DIAZ LEAL
Documento No: 138694-30-0-261-2-236937 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 184

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

08/01/2015 18:52:00

JESRCH - ROBERT MADSEN CHMATALIK - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

184



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 185

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

17/04/2015 14:47:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

185



  
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES. CEP 29.053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

EXECUÇÃO FISCAL n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7). 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL.  

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, GILSON ANTUNES 

RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES - 931.043.327-20,. 

CDA Nº: 32738829-3. 

VALOR DA DÍVIDA: R$ 334.760,87, em 24/06/2014. 

 

DECISÃO 
 

A parte exeqüente vem aos autos pleitear a expedição de ofício ao SICOOB/ES (Sistema de 

Cooperativas de Crédito do Brasil no Espírito Santo) objetivando a indisponibilidade de eventuais valores 

existentes em contas ou aplicações financeiras de titularidade da parte executada. Com efeito, tal 

procedimento se assemelha à sistemática de indisponibilidade de bens prevista no art. 185-A do Código 

Tributário Nacional. Segundo o referido dispositivo, “na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, 

não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz 

determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos”.  
 

No caso em apreço, restam presentes os elementos autorizadores da medida pleiteada. Assim 

sendo, com fundamento no art. 185-A do CTN, DEFIRO o pedido formulado pelo exeqüente, para 

DETERMINAR A INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO(S) EXECUTADO(S), inclusive de valores depositados em 

contas ou aplicações financeiras mantidas junto a Cooperativas de Crédito, como o SICOOB. Nos termos do 

§ 1º do referido dispositivo legal, a indisponibilidade limita-se ao valor total exigível, acima indicado. 
 

Com o objetivo de dar efeitos práticos à ordem indisponibilidade, servirá a presente decisão 

como ofício, conforme os dados acima, devendo a exeqüente, por meios próprios, providenciar sua 

impressão e posterior comunicação aos órgãos responsáveis pelo registro de transferência de bens e às 

instituições financeiras, inclusive Cooperativas de Crédito. 
 

Neste ponto, cumpre ressaltar que o artigo 185-A do CTN não pode ser interpretado de maneira 

isolada, senão combinado com as inovações trazidas pelas recentes reformas processuais, notadamente a 

sistemática prevista pelo art. 615-A do Código de Processo Civil. Se o mero ajuizamento da execução concede 

semelhante prerrogativa ao credor, a fortiori poderá fazê-lo com a decretação de indisponibilidade. 

Inteligência diversa caminha em sentido oposto à pretendida modernização do processo executivo e viola 

frontalmente o princípio da economia processual.  
 

Desde já, ressalto que os órgãos responsáveis pelo registro de transferência de bens, as 

instituições financeiras, inclusive Cooperativas de Crédito, como o SICOOB, deverão encaminhar suas 

respostas – sejam elas positivas ou negativas - diretamente à Fazenda Pública, sob pena de responsabilização. 

Por seu turno, caberá à Fazenda peticionar nos autos informando o resultado das diligências. 
 

Suspenda-se o curso desta execução por 01 (um) ano, na forma do artigo 40 da Lei 6.830/80. 

Intime-se a parte exeqüente. Expirado esse prazo, arquivem-se estes autos, sem baixa na Distribuição e 

independentemente de nova intimação, nos termos do § 2º daquele dispositivo legal.   
 

Vitória, 17/04/2015. 
 

- assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006 - 

RONALD KRUGER RODOR 

JUIZ FEDERAL  

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RONALD KRUGER RODOR
Documento No: 138694-31-0-263-1-63757 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

17/04/2015 17:14:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

186



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA_PFN

17/04/2015 17:16:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

22/04/2015 16:59:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

188



  
 

 

Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

EXECUÇÃO FISCAL 

PROCESSO N.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA,GILSON ANTUNES 

RIBEIRO,MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES 

 

 

REMESSA 

 

Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para o 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 

efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei n.º 11.419/2006. 

 

Vitória/ES, 22/04/2015. 

 
- assinado eletronicamente – 

MAÍRA GAIGHER 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-32-0-264-1-360587 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DEVOLVIDO_AUTOMATICAMENTE

04/05/2015 10:33:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

189



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 
29053-245 

Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 
 

 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
  

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, 
da Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na 
data de 01/05/2015, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi 
intimado por “omissão”. 

 

Vitória-ES, 04 de maio de 2015 

 

Daniel Lehenbauer 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIEL LEHENBAUER
Documento No: 138694-33-0-265-1-70094 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

04/05/2015 11:01:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

07/07/2015 17:15:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

191



PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do(a) Procurador(a) da Fazenda 
Nacional infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer expedição de mandado de 
penhora e avaliação do imóvel identificado nos autos junto ao R.G.I., com a ressalva de, caso o 
oficial de justiça verifique que o(s) imóvel(eis) constitui(em) o imóvel residencial do(a)(s) devedor
(a)(es), que a penhora não seja realizada.

Em caso de penhora, a UNIÃO requer prosseguimento mediante registro da penhora 
à margem da matrícula correspondente, nos termos dos arts. 7º, inciso IV, e 14, inciso I, ambos da 
Lei nº 6.830/80 (LEF), intimando-se da penhora o(s) interessado(s).

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 20 de maio de 2015.

KLEISON FERREIRA ESTEPHANY PAIVA LIMA
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL ESTAGIÁRIO(A)

1        
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Dados da Empresa Atividades Pessoas Filiais Histórico Bloqueios

 NOME EMPRESARIAL

 ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 

 CNPJ

 39.383.013/0001-22 

ENDEREÇO COMPLETO
RUA ALBERTO DE OLIVEIRA 

BAIRRO
SOTECO 

CEP
29106100 

MUNICÍPIO
VILA VELHA 

UF
ES 

NIRE
32200587842 

PORTE
Não 

INÍCIO DA ATIVIDADE
13/04/1993 

SITUAÇÃO
REGISTRO ATIVO 

ARQUIVAMENTO DO
ATO CONSTITUTIVO
13/04/1993 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
DATA NÚMERO
04/07/2008 20080704239 

PRAZO DE TÉRMINO
DAS ATIVIDADES

CAPITAL SOCIAL
224.952,00

CAPITAL INTEGRALIZADO
224.952,00

REQUER AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL
NÃO

POSSUI CLÁUSULA RESTRITIVA
NÃO

Página 1 de 1SiarcoWeb

19/05/2015https://www.jucees.es.gov.br/certidaoweb/janela.php?acao_usuario=cadastro&NR_NIRE=32200587842&NR_CGC=39.383.013/0001-22
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Dados da Empresa Atividades Pessoas Filiais Histórico Bloqueios

 NOME EMPRESARIAL

 ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 

 CNPJ

 39.383.013/0001-22 

PESSOAS VINCULADOS À EMPRESA 

CPF / CNPJ ENDEREÇO PARTICIPAÇÃO
EM 
%

VÍNCULO ENTRADA SAÍDA

251.894.176-

20

NOME...: GILSON ANTUNES RIBEIRO

END.......: AVENIDA CORONEL JOSE GABRIEL 

MARQUES, Nº 24

COMPL.:
BAIRRO: PARQUE DAS GAIVOTAS

MUNIC..: VILA VELHA

UF.........: ES

112.476,00 50,0 SOCIO 04/07/1997

931.043.327-

20

NOME...: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

END.......: AVENIDA CORONEL JOSE 

GABRIEL .MARQUES, Nº 24

COMPL.:
BAIRRO: PARQUE DAS GAIVOTAS

MUNIC..: VILA VELHA

UF.........: ES

112.476,00 50,0 ADMINISTRADOR 13/04/1993

251.894.176-

20

NOME...: GILSON ANTUNES RIBEIRO

END.......: AVENIDA CORONEL JOSE GABRIEL 

MARQUES, Nº 24

COMPL.:
BAIRRO: PARQUE DAS GAIVOTAS

MUNIC..: VILA VELHA

UF.........: ES

112.476,00 50,0 ADMINISTRADOR 04/07/1997

931.043.327-

20

NOME...: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

END.......: AVENIDA CORONEL JOSE 

GABRIEL .MARQUES, Nº 24

COMPL.:
BAIRRO: PARQUE DAS GAIVOTAS

112.476,00 50,0 SOCIO 13/04/1993

Página 1 de 2SiarcoWeb
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MUNIC..: VILA VELHA
UF.........: ES

808.768.707-
87

NOME...: MARIA VALDINA SILVA CAMPOS
END.......: AV DANTE MICHELINI, Nº 2431
COMPL.: : APTO 1002;
BAIRRO: MATA DA PRAIA
MUNIC..: VITÓRIA
UF.........: ES

112.476,00 50,0 SOCIO 14/06/1994 04/07/1997

Página 2 de 2SiarcoWeb
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  __ CNPJ,EXTERNO-3,CNPJ-3 ( CONSULTA EXTERNO POR CNPJ-3 )______________________

  T34227YI    DATA: 20/05/2015     PAG.:     1 / 1      USUARIO: EDSON AMARAL   

                                                                                

  CNPJ: 39.383.013/0001-22 (MATRIZ)                                             

  CPF RESP.: 931.043.327-20 QUALIF.: SOCIO-ADMINISTRADOR                        

  N.E.: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP                              

                                                                                

  NOME FANTASIA: ZELAR                                                          

  DT ABERTURA: 14/04/1993(04/1993) DT PRIM. ESTAB.: 14/04/1993                  

  SIT.CAD.CNPJ: ATIVA                                                           

  DATA DA SITUACAO  : 03/11/2005(11/2005) PROC. INSCR. OFICIO:                  

                                                                                

                                                                     SIMEI: NAO 

  END.: R ALBERTO DE OLIVEIRA 321 LOJA  01                                      

  BAIRRO   : SOTECO                                                             

  MUNICIPIO: 5703 VILA VELHA                                                    

  UF : ES   CEP : 29106-100   TELEFONE : 27-30429814      FAX : 27-99242929     

  ORGAO : 0720106                                                               

                                                                                

  PF2 - OP. SUCESSAO        PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS        PF5  - MOVIMENTO

  PF6 - QUADRO SOCIETARIO   PF12 - HISTORICO      PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS

 _______________________________________________________________________________

                                                                                

  PF3 - ENC. CONSULTA   PF7 - VOLTA PAG   PF8 - AVANCA PAG    PAG DESEJADA: ____
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIEL LEHENBAUER
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: EDSON AMARAL   

                                                        20/05/2015 09:44        

                                                                                

  NI-CPF : 251.894.176-20     PENDENTE DE REGULARIZACAO    INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : GILSON ANTUNES RIBEIRO                                               

  DT NASC: 08/05/1958                                                           

  MAE    : ADELVINA ANTUNES DE SOUZA                                            

  TIT. ELEITOR: 00.100.506.014-49   SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

            29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                                

  DDD     : 0027    TELEFONE: 32893089   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                                

  PF12 CONS.EXTERNAS                       PF6 HISTORICO           PF9  FONETICA

Protocolada por Kleison Ferreira em 06/07/2015 10:41:16 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: EDSON AMARAL   

                                                        20/05/2015 09:45        

                                                                                

  NI-CPF : 931.043.327-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES                                     

  DT NASC: 14/09/1961                                                           

  MAE    : MERCEDES FONTES DA ROCHA                                             

  TIT. ELEITOR: 00.094.770.514-57   SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

            29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                                

  DDD     : 0027    TELEFONE: 32897940   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                                

  PF12 CONS.EXTERNAS                       PF6 HISTORICO           PF9  FONETICA
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

20/05/2015 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 09:46:08

Credito: 327388293 CGC: 39.383.013/0001-22
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Doc. de Origem..:          07/05/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 07/05/1999 Livro:    1 Folha: 491
Dt. de Inscricao: 06/07/2000 RFB: 07.001.120 Orgao Inscr.: 07.200.000
Periodo da Divida: 09/1996 a 01/1999 PRC Tramitacao: 07.200.800

Comarca: 07053  Vara: 004  Acao Jud: 200150010044747       Primeira Instancia
Fase:  624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR Dt. da Fase: 04/02/2005

Principal:            79.899,76 E - Extrato C - Compet. Credito

Multa isolada:                 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados

Multa de oficio:                 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora:            39.950,57 S - Solidario P - Parcelamento

Juros:           192.507,62 F - Fund. Legal

Encargo legal:                 0,00
T o t a l:           312.357,95
Honorarios:            31.235,79

Valores atualizados p/ 05/2015 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 0.268.01D16 

Page 1 of 1TDIVONLCON101

20/5/2015http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

20/05/2015 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 09:46:19
EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 200150010044747 Credito: 327388293 PRC:  7200800
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP
Fase:  624 Dt.Fase: 04/02/2005 Comarca:  7053 Vara:   4 Foro: FED
Procurador: 1261833 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 20/04/2001
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

327388293  624 04/02/2005 Nao         312.357,95

    

    

    

    

    

    

    
Total Divida -         312.357,95
Honor Divida -          31.235,79
J/Hon REFIS -               0,00
Total da Acao -         343.593,74 Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.01D16 

Page 1 of 1TDIVONLCON403
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

07/07/2015 17:22:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

192



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

31/07/2015 12:13:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

193



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DESPACHO

03/11/2015 16:58:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

194



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 
Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar, Ilha de Monte Belo, Vitória/ES  
CEP: 29.053-245 - Tel. (027)3183-5244 - Fax 3183-5242 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
 
 

_____________________________________________________________________________ 
 
Processo n.º: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 

Autos conclusos em 03/11/2015 ao MM. Juiz  
Federal desta 3ª Vara Federal de Execução Fiscal.  

 
DESPACHO 

 
Defiro pedido de fl. 243. 
Expeça-se mandado de penhora, avaliação e registro do imóvel identificado 

junto ao R.G.I. de Vila Velha/ES sob a matrícula nº 43708 (fls. 244/247), intimando-se o 
executado da penhora realizada, com a ressalva de, caso o oficial de justiça verifique 
que o imóvel constitui o imóvel residencial do executado, que a penhora não seja 
realizada. 

Realizada penhora e transcorrido in albis o prazo para embargos, intime-se 
o exeqüente para nova manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se.  
 
 

Vitória/ES, 03/11/2015. 

  
(assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006) 

RONALD KRUGER RODOR 
JUIZ FEDERAL  

J
E

S
A

G
M

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RONALD KRUGER RODOR
Documento No: 138694-35-0-275-1-750248 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 194, DESPADEC55, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DESPACHO___REGISTRO_NO_SISTEMA

06/11/2015 14:09:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

195



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PARA_DIGITACAO

06/11/2015 14:10:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

196



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_COM_DIRETOR_PARA_CONFERIR_EXPEDIENTE

22/01/2016 14:51:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

31/05/2016 12:21:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

198



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 

PROCESSO: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 

 

 
CERTIDÃO – SECMA/SEPEX 

 
Certifico que, nesta data, encaminhei o(s) expediente(s) de nº  MEF.0010.000060-3/2016 
à SECMA/SEPEX, para fins de cumprimento. Do que, para constar, fiz lavrar o presente 
termo. 
 
Vitória, 31 de maio de 2016. 

 
 

(assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.429/2006) 

Daniel Lehenbauer 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 
 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIEL LEHENBAUER
Documento No: 138694-36-0-276-1-758226 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 198, CERT50, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 199

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

31/05/2016 12:57:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

199



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 200

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

14/07/2016 18:40:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

200



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES. CEP: 29.053-245  
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

MANDADO DE  PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 
MEF.0010.000060-3/2016 


                                                                         

PROCESSO nº. 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

EXEQÜENTE: UNIAO FEDERAL  

EXECUTADOS: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA E OUTROS     CNPJ/CPF : 39.383.013/0001-22 

ENDEREÇO DO EXECUTADO:  RUA ALBERTO DE OLIVEIRA 321,  LOJA 01, SOTECO, VILA VELHA/ES , TELEFONES: (27) 3042-
9814 E (27) 99924-2929 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA: 32738829-3 

VALOR DA DÍVIDA: R$  343.593,74,  atualizado em  20/05/2015 

 
O DR. RONALD KRÜGER RODOR, Juiz Federal  titular da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, 
na forma da lei e no uso de suas atribuições, MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for 
este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento: 

 

a) PENHORE e AVALIE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, especificamente o(s) descrito(s) às fls. 244/247  dos 
autos, imóvel identificado junto ao R.G.I sob a matrícula nº 43708 cuja cópia segue em anexo e integra o presente 
mandado, ou quaisquer outros bens ou direitos do devedor, observando-se a ordem de preferência estabelecida pelo 
art. 11 da Lei n.º 6.830/80, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais os acréscimos legais, no valor 
indicado acima, sujeito à atualização;  

b) NOMEIE depositário que aceite o encargo, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do 
Juízo advertindo o devedor que a não aceitação do encargo implicará remoção do bem para depósito público, em se 
tratando de bem móvel; 

c) INTIME o executado, assim como o seu cônjuge, se casado for, caso a penhora recaia sobre bem imóvel; 
CIENTIFICANDO-O do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora, 

d) REGISTRE a penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado, ou na Repartição 
competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, 
debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito proprietário nominativo, entregando-
se, em qualquer caso, a contrafé e cópia do auto de penhora. 

e) INTIME o representante legal da sociedade, caso não logre encontrar bens de propriedade do(a) executado(a), a 
prestar informações acerca do atual endereço da empresa, bem como da existência/localização de possíveis bens dela 
penhoráveis. 

 
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Vitória /ES, em 22 de abril de 2016. Eu, STELLA 
MARIS DOS SANTOS RODRIGUES - matrícula ES10.812, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei. Conferido e assinado pelo Diretor 
de Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal. 

 
 

- assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006 - 

DANIEL LEHENBAUER 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIEL LEHENBAUER
Documento No: 138694-37-0-277-1-447365 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
 
PROCESSO N.º 2001.50.01.004474-7 / 3ª VF EXECUÇÃO FISCAL 
MANDADO N.º MEF.0010.000060-3/2016 
 

CERTIDÃO 
 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça Federal, que em cumprimento ao r. 
mandado, dirigi-me ao endereço constante no mesmo, onde fui recebido pela Sra 
Carolina Diniz de Abreu, que se identificou como proprietária do imóvel, que reside no 
2º andar e loca o primeiro andar, aquela, me informou que desconhece a promovida e 
que nunca teria ouvido falar da mesma. 

Informo que em diligências anteriores, me foram informados os números 
de telefone 3042-9814, que não recebe chamadas e 9.9924-2929, tendo a ligação 
atendida por pessoas, uma hora um homem e na outra uma mulher, que informaram 
residir no município de Afonso Claudio – ES, afirmando, também, desconhecer a 
promovida e não querendo se identificar. 

Diligenciando, ainda, junto a outros moradores e comerciantes locais, 
não obtive nenhuma nova informação. 

Ainda na busca da promovida, consultei o CD-ROM da Lista 
Telefônica - Editel e o serviço “102” da Telemar e não encontrei telefone em nome da 
mesma, sendo assim, deixei de CITAR e proceder às demais diligências determinadas 
por V Exa por não ter encontrado a executada, no endereço supramencionado, nem 
ter obtido qualquer informação que me levasse a encontrá-la em qualquer outro 
endereço. 

Assim sendo, para que se possam tomar as medidas de direito cabíveis, 
devolvo o R. Mandado e submeto a presente certidão ao crivo de V Exa. 

 
O referido é verdade. Dou fé. 

 
Vitória, 07 de julho de 2016 

 
 

__________________________________ 
ANTONIO OVIDIO SOARES NETO 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Matrícula 10.560 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES
Documento No: 138694-38-0-278-1-47848 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 201

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

15/07/2016 18:41:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

201



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 202

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA_PFN

16/08/2016 18:03:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

202



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 203

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

24/08/2016 16:10:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

203



  
 

 
Lei n.º 11.419/2006 

 

Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 

cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 

inclusive eletrônico. 

§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 

eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 

§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 

corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 

automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR: UNIAO FEDERAL 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, 
GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA 
ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 
efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 
 
Vitória, 24/08/2016. 
 

- assinado eletronicamente - 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-39-0-279-1-693515 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 204

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DEVOLVIDO_AUTOMATICAMENTE

05/09/2016 13:52:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

204



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
  

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na data de 
02/09/2016, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi intimado de forma 
automática. 

 

Vitória-ES, 05 de setembro de 2016 

 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-40-0-280-1-925628 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 205

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

05/09/2016 14:30:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

205



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 206

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

07/12/2016 18:34:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

206



PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRAÇÃO DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional 
infra-assinado, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer a lavratura de termo de penhora do imóvel, 
com intimação dos executados no endereço atualizado em anexo.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 05 de setembro de 2016.

KLEISON FERREIRA AMANDA LORRANI SILVA POUBEL
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL ESTAGIÁRIO(A)

1        
         

Protocolada por Kleison Ferreira em 07/12/2016 17:18:15 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-41-0-281-5-322080 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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 __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

 RFB                                                   USUARIO: EDSON AMARAL   

                                                       05/09/2016 08:26        

                                                                               

 NI-CPF : 251.894.176-20     PENDENTE DE REGULARIZACAO    INSCRICAO: 00/00/0000

 NOME   : GILSON ANTUNES RIBEIRO                                               

 DT NASC: 08/05/1958                                                           

 MAE    : ADELVINA ANTUNES DE SOUZA                                            

 TIT. ELEITOR: 00.100.506.014-49   SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

 NATURAL DE  :                                                                 

                                                                               

 ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

           29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                               

 DDD     : 0027    TELEFONE: 32893089   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

 RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                               

                                                                               

                                                                               

PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

 PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                               

 PF12 CONS.EXTERNAS                       PF6 HISTORICO           PF9  FONETICA

Protocolada por Kleison Ferreira em 07/12/2016 17:18:15 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-41-0-281-5-322080 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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 __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

 RFB                                                   USUARIO: EDSON AMARAL   

                                                       05/09/2016 08:27        

                                                                               

 NI-CPF : 931.043.327-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

 NOME   : MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES                                     

 DT NASC: 14/09/1961                                                           

 MAE    : MERCEDES FONTES DA ROCHA                                             

 TIT. ELEITOR: 00.094.770.514-57   SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

 NATURAL DE  :                                                                 

                                                                               

 ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

           29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                               

 DDD     : 0027    TELEFONE: 32897940   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

 RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                               

                                                                               

                                                                               

PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

 PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                               

 PF12 CONS.EXTERNAS                       PF6 HISTORICO           PF9  FONETICA

Protocolada por Kleison Ferreira em 07/12/2016 17:18:15 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-41-0-281-5-322080 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED

DIVIDA ATIVA

05/09/2016 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 08:27:36

Credito: 327388293 CGC: 39.383.013/0001-22

Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Doc. de Origem..: 07/05/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT

Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 07/05/1999 Livro:    1 Folha: 491

Dt. de Inscricao: 06/07/2000 RFB: 07.001.120 Orgao Inscr.: 07.200.000

Periodo da Divida: 09/1996 a 01/1999 PRC Tramitacao: 07.200.800

Comarca: 07053  Vara: 004  Acao Jud: 200150010044747       Primeira Instancia

Fase:  624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR Dt. da Fase: 04/02/2005

Principal:            79.899,76 E - Extrato C - Compet. Credito

Multa isolada:                 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados

Multa de oficio:                 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora:            39.950,57 S - Solidario P - Parcelamento

Juros:           206.625,89 F - Fund. Legal

Encargo legal:                 0,00

T o t a l:           326.476,22

Honorarios:            32.647,62

Valores atualizados p/ 09/2016 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 0.268.30

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

Página 1 de 1TDIVONLCON101

05/09/2016http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Protocolada por Kleison Ferreira em 07/12/2016 17:18:15 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-41-0-281-5-322080 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 206, OUT31, Página 4



CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD

DIVIDA ATIVA

05/09/2016 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 08:27:46

EXECUCAO FISCAL

Acao Judicial: 200150010044747 Credito: 327388293 PRC:  7200800

Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

Fase:  624 Dt.Fase: 04/02/2005 Comarca:  7053 Vara:   4 Foro: FED

Procurador: 1261833 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 20/04/2001

Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

327388293  624 04/02/2005 Nao         326.476,22

Total Divida -         326.476,22

Honor Divida -          32.647,62

J/Hon REFIS -               0,00

Total da Acao -         359.123,84

Prox.Credito -

* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.30

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

DIVIDA

Página 1 de 1TDIVONLCON403

05/09/2016http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador

Protocolada por Kleison Ferreira em 07/12/2016 17:18:15 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-41-0-281-5-322080 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 207

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

07/12/2016 18:36:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

207



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

14/12/2016 14:37:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

208



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO

26/04/2017 13:55:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

209



  
 

AVISO: este processo tramita por meio eletrônico (L. 11.419/2006). Os autos eletrônicos estão disponíveis através do website da 
Justiça Federal do Espírito Santo (www.jfes.jus.br). O acesso se dá mediante cadastro a ser  realizado consoante informações contidas 
no referido site. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
Processo n.º: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 
Autos conclusos em 26/04/2017 ao MM. Juiz  

Federal desta 3ª Vara Federal de Execução Fiscal. 
 
 

DECISÃO 
 

 Defiro o pedido de fl.281. 

Expeça-se novo mandado de penhora do imóvel descrito às fls. 244/247, para 

garantia da dívida exeqüenda a ser cumprido no endereço de fl. 282, intimando-se o 

executado da penhora realizada, com a ressalva de, caso o oficial de justiça verifique que o 

imóvel constitui o imóvel residencial do executado, que a penhora não seja realizada. 

Realizada penhora e transcorrido in albis o prazo para embargos, intime-se o 

exeqüente para nova manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 
Vitória, 26/04/2017 
 
 

- assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006. 

RONALD KRUGER RODOR  
JUIZ FEDERAL 

J
E

S
S

M
D S

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RONALD KRUGER RODOR
Documento No: 138694-42-0-286-1-506248 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

27/04/2017 14:03:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PARA_DIGITACAO

27/04/2017 14:05:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_COM_DIRETOR_PARA_CONFERIR_EXPEDIENTE

02/05/2017 15:25:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO

24/08/2017 18:53:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

213



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
 
PROCESSO: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
 

 

CERTIDÃO – SECMA/SEPEX 
 

Certifico que, nesta data, encaminhei o(s) expediente(s) de nº  MEF.0010.000814-3/2017 
à SECMA/SEPEX, para fins de cumprimento. Do que, para constar, fiz lavrar o presente 
termo. 
 
Vitória, 24 de agosto de 2017. 

 
 

(assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.429/2006) 
Daniel Lehenbauer 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 
 

 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a DANIEL LEHENBAUER
Documento No: 138694-43-0-287-1-766480 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 213, CERT51, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_DEVOLUCAO_DE_MANDADO

24/08/2017 18:54:00

JESDLE - DANIEL LEHENBAUER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

214



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/11/2017 15:29:00

JESPABR - PATRICIA BROCKESTAYER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

215



  
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º andar, Monte Belo, Vitória/ES. CEP: 29.053-245  
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

MANDADO DE  PENHORA, AVALIAÇÃO E REGISTRO 
MEF.0010.000814-3/2017 


                                                                         

PROCESSO nº. 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

EXEQÜENTE: UNIAO FEDERAL  

EXECUTADO(S): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA- 39.383.013/0001-22,  GILSON ANTUNES RIBEIRO, CPF 
251.894.176-20; MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES, 931.043.327-20 

ENDEREÇO DO(S) EXECUTADO(S): CONJUNTO HABITACIONAL  PARQUE DAS GAIVOTAS, RUA CEL. GABRIEL MARQUES, 
24, VILA VELHA/ES 

ENDEREÇO DA PENHORA:  CONJUNTO HABITACIONAL  PARQUE DAS GAIVOTAS, RUA CEL. GABRIEL MARQUES, 24, VILA 
VELHA/ES 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA: 32738829-3 

VALOR DA DÍVIDA: R$  359.123,84,  atualizado em   05/09/2016 

 
O DR. RONALD KRÜGER RODOR, Juiz Federal  titular da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, 
na forma da lei e no uso de suas atribuições, MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for 
este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu cumprimento: 

 

a) PENHORE e AVALIE BENS DE PROPRIEDADE DO EXECUTADO, especificamente o(s) descrito(s) às fls. 244/247 
dos autos, cuja cópia segue em anexo e integra o presente mandado, ou quaisquer outros bens ou direitos do 
devedor, observando-se a ordem de preferência estabelecida pelo art. 835 do NCPC e pelo art. 11 da Lei n.º 
6.830/80, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais os acréscimos legais, no valor indicado acima, 
sujeito à atualização. A constrição não deverá ser efetivada se o oficial de justiça verificar se tratar de imóvel 
residencial do devedor; 

b) NOMEIE depositário que aceite o encargo, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito sem prévia autorização 
do Juízo advertindo o devedor que a não aceitação do encargo implicará remoção do bem para depósito público, 
em se tratando de bem móvel; 

c) INTIME o(s) executado(s), assim como seu(s) cônjuge(s), se casado for, caso a penhora recaia sobre bem imóvel; 
CIENTIFICANDO-O(S) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora (LEF, 
art. 16, III), observado o art. 917, II, §1º, do NCPC, ciente de que eventuais embargos opostos só terão efeito 
suspensivo da execução nos limites do valor correspondente ao do(s) bem(ns) penhorado(s), cabendo ao devedor, 
se quiser e em sendo o caso, complementar o montante. 

d) REGISTRE a penhora no Cartório de Registro Público, se o bem for imóvel ou a ele equiparado, ou na Repartição 
competente, se for móvel sujeito a registro, ou ainda, na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na Sociedade 
Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito 
proprietário nominativo, entregando-se, em qualquer caso, a contrafé e cópia do auto de penhora. 

e) INTIME o representante legal da sociedade, caso não logre encontrar bens de propriedade do(a) executado(a), a 
prestar informações acerca do atual endereço da empresa, seu regular funcionamento, bem como da 
existência/localização de possíveis bens dela penhoráveis. 

 
CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Vitória /ES, em 02 de maio de 2017. Eu, 
STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES - matrícula ES10.812, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei. Conferido e assinado pelo 
Diretor de Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal. 

 
- assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006 - 

DANIEL LEHENBAUER 
DIRETOR DE SECRETARIA 

 
 Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a PATRICIA BROCKESTAYER

Documento No: 138694-44-0-288-1-124676 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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C E R T I D Ã O 
_____________________________ 

 

Processo n0  2001.50.01.004474-7 
Mandado nº MEF.10.814-3/2017 

3ª Vara Federal de execução fiscal 
 

Certifico e dou fé que, em cumprimento deste mandado, me dirigi  ao 

Conjunto Habitacional Parque das Gaivotas, Rua Coronel Gabriel Marques, 

24, Vila Velha a fim de efetuar penhora do bem descrito as fls. 244/247. 

Contudo, em contato com a Sra. Maria Aparecida da Rocha Antunes, fui 

informada que o imóvel se trata da casa onde reside com o marido há mais 

de 28 anos. De fato, observei que o referido imóvel estava ocupado pela 

mesma, solicitei então alguma conta de luz ou água que estivesse no nome 

dos executados, tendo a mesma me apresentado a conta de luz e agua em 

nome do executado Gilson Antunes Ribeiro (documento anexo). Questionei 

ainda o vizinho, Sr. Fabricio Fae, morador da casa 34 da mesma rua, tendo o 

mesmo confirmado que conhece os executados e  que ambos residem na 

casa há mais de 20 anos. Conversei também com o outro vizinho, morador 

da  Rua Jose Celso Claudio, 14, Parque das Gaivotas, Sr. Cleberney 

Anastásio da Silva, tendo o mesmo dito que também conhece os executados 

e tem conhecimento de que ambos residem no imóvel há mais de 25 anos.  

Desta feita, ante tais fatos, deixei de proceder a penhora do imóvel, tendo 

efetuado a intimação de Zelar Admininistradora, na pessoa da sua 

representante legal, acerca dos termos constantes na letra e) do mandado. 

Na mesma oportunidade, deixei de proceder a penhora de outros bens, uma 

vez que fui informada que a empresa era uma firma prestadora de serviços 

que fechou há mais de 20 anos sem deixar bens, tais como imóvel ou 

veículo. Desta feita, devolvo o presente para os devidos fins legais. 

 

Vila Velha/ES, 26 de outubro de 2017. 

  

(Assinado eletronicamente) 

THAIZ VIEIRA MORAES ANTUNES 

Oficiala de Justiça Avaliadora 

Mat. 10457 

 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a THAIZ VIEIRA MORAES ANTUNES
Documento No: 138694-45-0-289-1-858805 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 215, OUT33, Página 1



Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a Licia Lopes de Brito
Documento No: 138694-46-0-290-1-815982 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA_PFN

08/11/2017 17:41:00

JESPABR - PATRICIA BROCKESTAYER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

216



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

06/12/2017 10:12:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

217



  
 

 
Lei n.º 11.419/2006 
 
Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 
cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico. 
§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 
§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 
automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR: UNIAO FEDERAL 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, 
GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA 
ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 
efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 
 
Vitória, 06/12/2017. 
 

- assinado eletronicamente - 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-47-0-291-1-904492 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DEVOLVIDO_AUTOMATICAMENTE

17/12/2017 09:09:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

218



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
  

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na data de 
15/12/2017, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi intimado de forma 
automática. 

 

Vitória-ES, 17 de dezembro de 2017 

 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-48-0-292-1-701200 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

17/12/2017 10:15:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

27/02/2018 15:44:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

220



PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO FEDERAL, nos autos da execução fiscal acima referenciada, por seu Procurador da 
Fazenda Nacional infra-assinado, vem perante V. Exa., requerer suspensão do feito por 90 
(noventa) dias, enquanto aguarda a resposta do Ofício enviado, com cópia em anexo.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 27 de fevereiro de 2018.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

1        
         

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 27/02/2018 07:42:45 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-49-0-293-6-312908 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 27/02/2018 07:42:45 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
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CCRED PGF - PGFN - DATAPREV CCRED
DIVIDA ATIVA

26/02/2018 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 13:13:02

Credito: 327388293 CGC: 39.383.013/0001-22
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

Doc. de Origem..:          07/05/1999 =NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBIT
Tipo de Credito.:  1 Dt. Cadastramento: 07/05/1999 Livro:    1 Folha: 491
Dt. de Inscricao: 06/07/2000 RFB: 07.001.120 Orgao Inscr.: 07.200.000
Periodo da Divida: 09/1996 a 01/1999 PRC Tramitacao: 07.200.800

Comarca: 07053  Vara: 004  Acao Jud: 200150010044747       Primeira Instancia
Fase:  624 PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHOR Dt. da Fase: 04/02/2005

Principal:            79.899,76 E - Extrato C - Compet. Credito

Multa isolada:                 0,00 R - End.Corr. V - Val Discriminados

Multa de oficio:                 0,00 H - Hist.Fase A - Acao Judicial

Multa de mora:            39.950,57 S - Solidario P - Parcelamento

Juros:           218.155,51 F - Fund. Legal D - Codevedor

Encargo legal:                 0,00
T o t a l:           338.005,84
Honorarios:            33.800,58

Valores atualizados p/ 02/2018 em REAL XMIT

Credito Ajuizado        - J/H REFIS:             ************0,00

Versão 0.268.58

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

TDIVONLCON101 http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

1 de 1 26/02/2018 13:13

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 27/02/2018 07:42:45 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-49-0-293-6-312908 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 220, OUT37, Página 5



CACAOJUD PGF - PGFN - DATAPREV CACAOJUD
DIVIDA ATIVA

26/02/2018 CONSULTA A ACAO JUDICIAL 13:13:17

EXECUCAO FISCAL
Acao Judicial: 200150010044747 Credito: 327388293 PRC:  7200800
Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Fase:  624 Dt.Fase: 04/02/2005 Comarca:  7053 Vara:   4 Foro: FED
Procurador: 1261833 Honorarios: 10.00 PRO Dt.Ajuizamento: 20/04/2001
Segunda Instancia: Inst. Superior:

Credito Fase Dt.Fase Penhora Valor

327388293  624 04/02/2005 Nao         338.005,84

    

    

    

    

    

    

    
Total Divida -         338.005,84
Honor Divida -          33.800,58
J/Hon REFIS -               0,00
Total da Acao -         371.806,42

Prox.Credito -          
* - Apensada XMIT

Fim dos Creditos Para Esta Acao

Versão 0.268.58

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
DIVIDA

TDIVONLCON403 http://w3b9.sec.prevnet/dividaAsds/Gerenciador

1 de 1 26/02/2018 13:13

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 27/02/2018 07:42:45 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-49-0-293-6-312908 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

27/02/2018 15:49:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

221



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

28/02/2018 15:07:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

222



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_POR_DECISAO_JUDICIAL

06/04/2018 18:21:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

223



  
 

 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES 
Tel.: (27) 3183-5244 –  e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

Processo n.º: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 
Federal desta 3ª Vara Federal de Execução Fiscal. 
Vitória/ES, 06/04/2018. 

 
DECISÃO 

 
Defiro o pedido formulado pela Exeqüente. 

Suspenda-se o curso da presente execução por 03 meses. 

Não havendo manifestação da Exeqüente no prazo acima, este Juízo considerará 
que não houve resposta do ofício enviado e o mesmo será suspenso na forma do artigo 40 da 
Lei 6.830/80, independente da concessão de nova vista.   

Ressalto, por óbvio, que, a qualquer tempo, caso sejam encontrados bens 
penhoráveis, será dado prosseguimento à execução.  

Decorrido um ano da suspensão, arquivem-se estes autos sem baixa na 
distribuição, de acordo com o art. 40, § 2º, da Lei n.º 6.830/80, independentemente de nova 
intimação. 

Ciência à (ao) exeqüente. 

 
Vitória/ES, 06/04/2018. 

  
(assinado eletronicamente, nos termos da Lei n.º 11.419/2006) 

RONALD KRUGER RODOR 
JUIZ(A) FEDERAL 

 
AVISO: este processo tramita por meio eletrônico (L. 11.419/2006 e PORTARIA Nº JFES-POR-2017/00091 de 31 de 
outubro de 2017). Os autos eletrônicos estão disponíveis através do website da Justiça Federal do Espírito Santo 
(www.jfes.jus.br). O acesso se dá mediante cadastro, conforme informações contidas no referido site. 

 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RONALD KRUGER RODOR
Documento No: 138694-50-0-299-1-339308 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 223, DESPADEC57, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

04/05/2018 13:40:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_POR_OUTROS___FASE_PROCESSO_EXECUCAO

04/05/2018 13:41:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

225



  
  
 
  
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL 

Av. Marechal M. de Moraes, 1877, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29.053-245 

 

 
 
 
 

Processo n.º 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 
  
 
 

CCEERRTTIIDDÃÃOO  DDEE  SSUUSSPPEENNSSÃÃOO  
 

Certifico que, nesta data, em cumprimento à determinação do MM. Juiz Federal 

exarada nos presentes autos, lancei o movimento de suspensão do presente feito no Sistema 

de Acompanhamento Processual desta Seção Judiciária. Do que, para constar, fiz lavrar o 

presente termo. 

Vitória/ES, 04/05/2018. 

 
(assinado eletronicamente, conforme Lei nº 11.419/2006) 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-51-0-300-1-831478 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 225, OUT38, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_REMESSA

04/05/2018 13:44:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

226



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

30/05/2018 11:53:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

227



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA

30/05/2018 17:53:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

228



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

30/05/2018 18:02:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

229



  
 

 
Lei n.º 11.419/2006 
 
Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se 
cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico. 
§ 1o Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando efetivar a consulta 
eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos a sua realização. 
§ 2o Na hipótese do § 1o deste artigo, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
intimação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias 
corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de considerar-se a intimação 
automaticamente realizada na data do término desse prazo. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
AUTOR: UNIAO FEDERAL 
RÉU: ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA - 39.383.013/0001-22, 
GILSON ANTUNES RIBEIRO - 251.894.176-20, MARIA APARECIDA DA ROCHA 
ANTUNES - 931.043.327-20, 
 
 
 

REMESSA 
 
Certifico que, nesta data, remeti os presentes autos eletrônicos para 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. Ressalto que a intimação será 
efetivada nos termos previstos no art. 5º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 
 
Vitória, 30/05/2018. 
 

- assinado eletronicamente - 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-52-0-301-1-891038 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 229, REMESSA39, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DEVOLVIDO_AUTOMATICAMENTE

10/06/2018 17:44:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

230



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): UNIAO FEDERAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
  

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na data de 
08/06/2018, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi intimado de forma 
automática. 

 

Vitória-ES, 10 de junho de 2018 

 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-53-0-302-1-362652 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 230, CERT40, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

10/06/2018 18:42:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

18/06/2018 16:49:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

232



PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) , pela Procuradora da Fazenda Nacional 
adiante assinada, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer a penhora do imóvel descrito na 
documentação anexa, matriculado sob o nº 23.459  (anterior 4260), Livro nº 2, folha 260 do Cartório de 
Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona da Comarca da Capital Vitória - Espírito Santo. 

Ressalte-se que o imóvel em questão foi alienado pela executada em fraude à execução, pois as 
citações dos executados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha Antunes ocorreram, 
respectivamente, nas datas de 19/12/2001 e 20/12/2001 (vide fls.23 e 25), tendo havido a alienação do bem 
em 10/02/2002 (com registro da escritura em janeiro de 2003). Em casos tais, presume-se fraudulenta a 
alienação (art. 185 do CTN - Redação anterior a LC nº 118 de 2005), sendo o negócio ineficaz em relação 
ao credor. Oportuno destacar que a fraude à execução pode ser reconhecida incidentalmente nos autos da 
própria execução, conforme já assentado na jurisprudência.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 18 de junho de 2018.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

1        
         

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 18/06/2018 14:27:04 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-54-0-303-9-602101 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE 
EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA-ES

Classe: EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(s): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA
Processo(s) nº(s): 0004474-20.2001.4.02.5001

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), pela Procuradora da Fazenda 

Nacional adiante assinada, nos autos do processo em epígrafe, vem requerer a penhora do imóvel 
descrito na documentação anexa, matriculado sob o nº 4260, Livro nº 2, folha 260 do Cartório de 

Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona da Comarca da Capital Vitória - Espírito Santo. 

Ressalte-se que o imóvel em questão foi alienado pela executada em fraude à 

execução, pois as citações dos executados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha 

Antunes ocorreram, respectivamente, nas datas de 19/12/2001 e 20/12/2001 (vide fls.23 e 25), 

tendo havido a alienação do bem em janeiro de 2003. Em casos tais, presume-se fraudulenta a 

alienação (art. 185 do CTN - Redação anterior a LC nº 118 de 2005), sendo o negócio ineficaz em 

relação ao credor. Oportuno destacar que a fraude à execução pode ser reconhecida incidentalmente 

nos autos da própria execução, conforme já assentado na jurisprudência.

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 13 de junho de 2018.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA HENRIQUE SALOMÃO ZUMACH
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL ESTAGIÁRIO(A)

1        
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

18/06/2018 16:53:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

233



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PROCESSAMENTO

19/06/2018 09:46:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

234



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSAO_PARA_DECISAO_____INTERLOCUTORIA

29/10/2018 16:28:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

235



  
 

AVISO: este processo tramita por meio eletrônico (L. 11.419/2006 e PORTARIA Nº JFES-POR-2017/00091 de 31 de outubro de 
2017). Os autos eletrônicos estão disponíveis através do website da Justiça Federal do Espírito Santo (www.jfes.jus.br). O 
acesso se dá mediante cadastro, conforme informações contidas no referido site. 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 
Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 
Processo n.º: 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 

 
Autos conclusos em 07/03/2019 ao MM. Juiz  

Federal desta 3ª Vara Federal de Execução Fiscal. 
 
 

DECISÃO 
 
Defiro o pedido de fl. 303. 
 
Expeça-se mandado de penhora do imóvel descrito às fls. 304/311, para garantia 

da dívida exequenda a ser cumprido no endereço de fl. 282, intimando-se o executado da 
penhora realizada, com a ressalva de, caso o oficial de justiça verifique que o imóvel 
constitui o imóvel residencial do executado, que a penhora não seja realizada. 

 
Deverá o mandado ser instruído com cópias das fls. 303/311 e 312/318, bem 

como deste decisum. 
 
Realizada penhora e transcorrido in albis o prazo para embargos, intime-se o 

exequente para nova manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Intime-se. 

 
Vitória, 07/03/2019. 

 
 

- assinado eletronicamente, na forma da Lei nº 11.419/2006. 

RONALD KRÜGER RODOR  
JUIZ FEDERAL 
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Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a RONALD KRUGER RODOR
Documento No: 138694-56-0-319-1-349817 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_DE_DECISAO____REGISTRO_NO_SISTEMA

07/03/2019 19:11:00

JESMAVD - MARISTÃ‰A VILENE DA CUNHA RODRIGUES MARQUES - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

236



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_EXPEDIR_MANDADO

07/03/2019 19:12:00

JESMAVD - MARISTÃ‰A VILENE DA CUNHA RODRIGUES MARQUES - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

237



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REMESSA_CARGA_PARA_PROCURADORIA_DA_FAZENDA_NACIONAL_POR_MOTIVO_DE_VISTA

20/05/2019 12:23:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

238



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDA_MANIFESTACAO_DOS_ENTES_PUBLICOS

20/05/2019 12:24:00

JESSMDS - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES  - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

23/05/2019 18:03:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

240



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL.

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por intermédio do(a) Procurador(a) da Fazenda 
Nacional infra-assinado, vem restituir os autos judiciais e manifestar ciência do despacho\decisão\sentença
\certidão de fls. retro.

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REGIÃO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SA NTO

Nestes termos,
Pede deferimento. 

                         Vitória-ES, 23 de maio de 2019.

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA
PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL

1        
         

Protocolada por Paula Abranches Araujo Silva em 23/05/2019 17:54:44 (Processo 0004474-20.2001.4.02.5001)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
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Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 240, PET43, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_ANALISE

23/05/2019 18:08:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

241



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PARA_DIGITACAO

27/05/2019 14:41:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

242



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DEVOLUCAO_DE_REMESSA_DE_DEVOLVIDO_AUTOMATICAMENTE

30/05/2019 14:37:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

243



 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 
3ª VARA FEDERAL EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA 

Endereço: Av. Beira-Mar, n.º 1877, 5º andar, Bairro Monte Belo, Vitória/ES – CEP 29053-245 
Tel.: (27) 3183-5244 – e-mail: 03vfef@jfes.jus.br 

 

 
PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 (2001.50.01.004474-7) 
 
AUTOR(A): FAZENDA NACIONAL 
 
RÉ(U): ZELAR ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA 
 
 
  

Conforme determinado no art. 40, § 6º, da Resolução nº 1/2007, da 
Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, certifico que, na data de 
29/05/2019, o PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL foi intimado de forma 
automática. 

 

Vitória-ES, 30 de maio de 2019 

 

MAÍRA GAIGHER 
TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a MAIRA GAIGHER SILVARES
Documento No: 138694-58-0-321-1-754543 - consulta à autenticidade do documento através do site https://eproc-down.jfes.jus.br/

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 243, CERT44, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_AGUARDANDO_PRAZO

30/05/2019 14:56:00

JESMGA - MAÃ•RA GAIGHER - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

244



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MOVIMENTACAO_CARTORARIA_TIPO_PARA_DIGITACAO

31/07/2019 17:02:00

JESAGM - ANDREZZA GIUBERTI MATTEDI - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___PROCESSO_MIGRADO_DE_SISTEMA

07/09/2019 18:21:37

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

246



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDICAO_DE_MANDADO___ESVITSECMA

21/02/2020 13:51:18

JES10432 - DANIEL LEHENBAUER - DIRETOR DE SECRETARIA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

247



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244 - www.jfes.jus.br - Email:
03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

MANDADO Nº 500000476904

ENDEREÇO:RUA MILTON RAMALHO SIMÕES, 11,  APT 502 -RESIDENCIAL VILLA D`ITÁLIA - JARDIM CAMBURI - 29090770 - VITÓRIA /ES
VALOR DA DÍVIDA: R$ 233.215,81 (SUJEITO À ATUALIZAÇÃO).
CDA: 32738829-3
ASSUNTO:DÍVIDA ATIVA

O JUIZ FEDERAL da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento:

a) PENHORE e AVALIE BENS DE PROPRIEDADE DOS EXECUTADOS, especificamente o(s) descrito(s) no evento 232 dos autos: penhora
do imóvel  matriculado sob o nº 23.459 (anterior 4260), Livro nº 2, folha 260 do Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de
Vitória/ES, cuja cópia segue em anexo e integra o presente mandado, ou quaisquer outros bens ou direitos do devedor, observando-se a ordem de
preferência estabelecida pelo art. 835 do NCPC e pelo art. 11 da Lei n.º 6.830/80, tantos quantos bastem para a satisfação da dívida, mais os
acréscimos legais, no valor indicado acima, sujeito à atualização, ressaltando-se que a constrição não deverá  ser efetivada se o oficial de justiça
verificar se tratar de imóvel residencial do devedor;
b) NOMEIE depositário que aceite o encargo, INTIMANDO-O a não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo advertindo o devedor que
a não aceitação do encargo implicará remoção do bem para depósito público, em se tratando de bem móvel;

c) INTIME o(s) executado(s), assim como seu(s) cônjuge(s), se casado for, caso a penhora recaia sobre bem imóvel; CIENTIFICANDO-O(S) do
prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da penhora (LEF, art. 16, III), observado o art. 917, II, §1º, do NCPC, ciente
de que eventuais embargos opostos só terão efeito suspensivo da execução nos limites do valor correspondente ao do(s) bem(ns) penhorado(s),
cabendo ao devedor, se quiser e em sendo o caso, complementar o montante.
d) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora junto ao órgão ou repartição competente, na forma do art. 14 da LEF, intimando o agente responsável a
efetuar a anotação, certificando-o de que o descumprimento da presente ordem sujeitar-lhe-á às penas da lei, EXCETO na hipótese de a constrição
recair sobre veículo automotor, caso em que o registro da penhora deverá ser feito pela SECRETARIA deste juízo, imediatamente após a devolução
do mandado, através do sistema RENAJUD;

e) INTIME o representante legal da sociedade, caso não logre encontrar bens de propriedade do(a) executado(a), a prestar informações acerca do
atual endereço da empresa, seu regular funcionamento, bem como da existência/localização de possíveis bens dela penhoráveis.

BS.1: Este processo tramita por meio eletrônico (Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017). Todos os
documentos do processo (petição inicial, Certidão de Dívida Ativa, entre outros) estão disponíveis para acesso da parte mediante informação
do número do processo 00044742020014025001 e da chave 964478893519 ao acessar o site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta
pública", por computador, smartphone ou qualquer outro meio de acesso à internet. Ressalta-se que a informação da chave do processo é de
uso exclusivo de seu destinatário, não dispondo o intimando de acesso à internet, o processo poderá ser consultado em qualquer uma das
unidades da Justiça Federal da 2ª Região.

 

OBS.2: Maiores esclarecimentos quanto à atualização do débito, à correta forma de recolhimento e à possibilidade de eventual
desconto ou parcelamento deverão ser obtidos diretamente com o exequente, no endereço/telefone constantes na inicial.

 

OBS.3: Em conformidade com o parágrafo único do art. 274, do NCPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço.

Expedido na cidade de Vitória/ES em 20/01/2020 .

Documento eletrônico assinado por DANIEL LEHENBAUER, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500000476904v2 e do código CRC 4a65264b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANIEL LEHENBAUER
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__247

28/02/2020 11:32:47

JES10637 - LICIA LOPES DE BRITO - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO_EM_PARTE___REFER__AO_EVENTO__247

16/03/2020 08:59:52

JES10243 - ROSA MARIA RAMOS MALBAR BARCELLOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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MANDADO: 500000476904 (314470)
PROC. Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
 
 
 
CERTIDÃO
 
Certifico que em cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me ao endereço retro mencionado, ou seja, à Rua
Milton Ramalho Simões, nº 11, Residencial Villa D’Itália, Ed. San Marino, apto.502, Jardim Camburi,
Vitória/ES, sendo as moradoras do local a Sra. Joaquina Lopes Louvem e Sra. Josiane Lopes Louvem, tendo
em 12/03/2020 sido recebida no imóvel pela Sra. Josiane, que disse ser filha da Sra. Joaquina Lopes Louvem,
proprietária atual do imóvel, que é uma pessoa idosa de 81 anos e se encontra com “Mal de Alzheimer”, sendo
que inclusive tem uma Procuração para representar a mesma, tendo procedido a PENHORA e
AVALIAÇÃO do imóvel indicado, conforme AUTO em anexo, bem como NOMEEI a Sra. JOSIANE
LOPES LOUVEM como DEPOSITÁRIA, que ACEITOU O ENCARGO, sendo a mesma intimada a
não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, conforme ciência exarada no mandado e no
AUTO anexo, tendo recebido cópia de tudo.  Certifico ainda que, dirigi-me também ao Cartório de Registro
Geral de Imóveis – 3ª Zona de Vitória, em 13/03/2020, onde procedi ao REGISTRO, intimando a Oficial
Substituta, Sra. Rosiane Amorim Margon, conforme recebimento exarado no AUTO DE PENHORA e
AVALIAÇÃO, tendo a mesma recebido cópia do mandado e do AUTO referido.  Certifico ainda que, deixei
de proceder a INTIMAÇÃO e CIENTIFICAÇÃO do “item c”, vez que não localizei os executados.
Sendo assim, devolvo o presente mandado. Dou fé.
Vitória/ES, 13 de março de 2020.
 
Rosa Maria Ramos Malbar Barcellos
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

SEÇÃO DE CONTROLE DE MANDADOS DA SEDE - VITÓRIA
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1877, 4º ANDAR/SALA 402, MONTE BELO, Tel. 2731835112, VITÓRIA/ES, 29053-245
E-mail: secma@jfes.jus.br

31447000044742020014025001
Região: SM Pag: 1 / 1
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Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__247

16/03/2020 09:14:18

JES10243 - ROSA MARIA RAMOS MALBAR BARCELLOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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MANDADO: 500000476904 (314470)
PROC. Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
 
 
 
CERTIDÃO
 
Certifico que em cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me ao endereço retro mencionado, ou seja, à Rua
Milton Ramalho Simões, nº 11, Residencial Villa D’Itália, Ed. San Marino, apto.502, Jardim Camburi,
Vitória/ES, sendo as moradoras do local a Sra. Joaquina Lopes Louvem e Sra. Josiane Lopes Louvem, tendo
em 12/03/2020 sido recebida no imóvel pela Sra. Josiane, que disse ser filha da Sra. Joaquina Lopes Louvem,
proprietária atual do imóvel, que é uma pessoa idosa de 81 anos e se encontra com “Mal de Alzheimer”, sendo
que inclusive tem uma Procuração para representar a mesma, tendo procedido a PENHORA e
AVALIAÇÃO do imóvel indicado, conforme AUTO em anexo, bem como NOMEEI a Sra. JOSIANE
LOPES LOUVEM como DEPOSITÁRIA, que ACEITOU O ENCARGO, sendo a mesma intimada a
não abrir mão do depósito sem prévia autorização do Juízo, conforme ciência exarada no mandado e no
AUTO anexo, tendo recebido cópia de tudo.  Certifico ainda que, dirigi-me também ao Cartório de Registro
Geral de Imóveis – 3ª Zona de Vitória, em 13/03/2020, onde procedi ao REGISTRO, intimando a Oficial
Substituta, Sra. Rosiane Amorim Margon, conforme recebimento exarado no AUTO DE PENHORA e
AVALIAÇÃO, tendo a mesma recebido cópia do mandado e do AUTO referido.  Certifico ainda que, deixei
de proceder a INTIMAÇÃO e CIENTIFICAÇÃO do “item c”, vez que não localizei os executados.
Sendo assim, devolvo o presente mandado. Dou fé.
Vitória/ES, 13 de março de 2020.
 
Rosa Maria Ramos Malbar Barcellos
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal
 

Documento eletrônico assinado por ROSA MARIA RAMOS MALBAR BARCELLOS (JES10243),
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, em 16/03/2020 09:13:58 na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfes.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C314470E8P1A1R53 e, se solicitado, do código CRC AD2A34D3.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

SEÇÃO DE CONTROLE DE MANDADOS DA SEDE - VITÓRIA
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1877, 4º ANDAR/SALA 402, MONTE BELO, Tel. 2731835112, VITÓRIA/ES, 29053-245
E-mail: secma@jfes.jus.br

31447000044742020014025001
Região: SM Pag: 1 / 1
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LAVRADA_CERTIDAO___REFER__AO_EVENTO__247

16/03/2020 10:35:18

JES10243 - ROSA MARIA RAMOS MALBAR BARCELLOS - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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MANDADO: 500000476904 (314470)
PROC. Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
 
 
 
CERTIDÃO
 
Certifico que em cumprimento ao r. mandado retro, complemento a certidão anterior para retificar que ficou
indevido o nome da DEPOSITÁRIA NOMEADA, que chama-se JOSIANE DE CASSIA LOUVEM (e
não, Josiane Lopes Louvem), mas já consta de forma correta no AUTO já anexado. Dou fé.
Vitória/ES, 16 de março de 2020.
 
Rosa Maria Ramos Malbar Barcellos
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal
 

Documento eletrônico assinado por ROSA MARIA RAMOS MALBAR BARCELLOS (JES10243),
Oficiala de Justiça Avaliadora Federal, em 16/03/2020 10:33:49 na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de
2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfes.jus.br, menu "Consulta Autenticidade de Documentos", mediante o preenchimento
do código verificador C314470E8P2A1R92 e, se solicitado, do código CRC 0BF5B53D.

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

SEÇÃO DE CONTROLE DE MANDADOS DA SEDE - VITÓRIA
AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 1877, 4º ANDAR/SALA 402, MONTE BELO, Tel. 2731835112, VITÓRIA/ES, 29053-245
E-mail: secma@jfes.jus.br

31447000044742020014025001
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DISTRIBUIDO___EMBARGOS_DE_TERCEIRO_NUMERO__50073855020204025001

26/03/2020 13:26:27

ES015556 - MARCOS GIACOMELLI CARDOSO - ADVOGADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____5007385_50_2020_4_02_5001_ES___REF__AO_S__EVENTO_S___3

31/03/2020 18:04:18

JES10704 - PAULO AUGUSTO MICHALSKY E ALVES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO/DECISÃO

DESPACHO/DECISÃO - DETERMINA INTIMAÇÃO

31/03/2020 17:50:21

JES7130 - EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA - MAGISTRADO

5007385-50.2020.4.02.5001

3

Documento 1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244
- www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES

EMBARGANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM

EMBARGADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

DESPACHO/DECISÃO

Trata-se de embargos de terceiro opostos por JOAQUINA LOPES
LOUVEM em desfavor de UNIÃO FEDERAL, distribuídos por dependência aos autos da
execução fiscal nº 00044742020014025001.

Alega a embargante ser legítima proprietária do apartamento nº 502, do Ed.
SAN MARINO, devidamente matriculado sob o nº 4260, no livro nº 2-P, no Cartório da
3ª Zona do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Vitória/ES, adquirido de forma
legítima, legal e de boa fé, em dezembro de 2002. , na forma da ESCRITURA PÚBLICA
DE COMPRA E VENDA, lavrada em 10/12/2002, de QUINTELA TORRES
INCORPORADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
30.971.584/0001-03. . Nesse contexto, requer a concessão de medida liminar para
suspender o processo embargado sobre o bem em litígio.

Os embargos de terceiro vieram acompanhados dos documentos
consignados no Evento 1.

É o relato do essencial. DECIDO.

Inicialmente, defiro o benefício da gratuidade de justiça,  nos termos do
artigo 98, do CPC.

Os embargos de terceiro se prestam a oportunizar a terceiro, estranho à
relação processual da qual decorra a constrição de determinado bem, a demonstração
de direito seu que afaste a possibilidade de submeter-se o referido bem à satisfação do
interesse discutido em determinada ação judicial.

A legitimidade para o manejo dos embargos de terceiro decorre
exatamente do fato de estar a embargante, bem como o bem objeto de constrição
judicial, ao largo da demanda posta em juízo.

Verifico, ainda, que na ex, fiscal nº 00044742020014025001 há demonstração
de transmissão do imóvel objeto da ação, conforme Evento 232.
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Logo, com base nos documentos juntados aos autos, afigura-me
comprovada, de forma sumária, a posse e a condição de possuidor com justo título do
imóvel objeto da constrição judicial, legitimando o ajuizamento dos presentes
embargos, restando, pois, dispensada a realização de prévia audiência para oitiva de
testemunhas.

Assim, recebo os presentes embargos de terceiro, atribuindo-lhes efeito
suspensivo, com fulcro no artigo 678, do Código de Processo Civil, no tocante ao imóvel
objeto da ação, qual seja, apartamento nº 502, do Ed. SAN MARINO, devidamente
matriculado sob o nº 4260, no livro nº 2-P, no Cartório da 3ª Zona do Registro Geral de
Imóveis da Comarca de Vitória/ES, , constrito no bojo do processo nº
00044742020014025001.

Ressalto, por oportuno, que em virtude da determinação supra, no sentido
de suspender os atos de execução até o deslinde da causa, resta afastado o perigo de
lesão, sendo desnecessária, portanto, qualquer outra medida para fins de manutenção
na posse do embargante.

Indefiro, nesse ponto, o pedido liminar de imediata exclusão da constrição
judicial que incide sobre o imóvel, efetivada nos autos da execução fiscal correlata, pois
já foi determinada a suspensão dos executivos quanto ao bem, inexistindo o periculum
in mora alegado, traduzido pela inexorável urgência da prestação jurisdicional, eis que
não existe risco de dano irreparável ou de difícil reparação quanto a tal diligência.
Ademais, mostra-se prudente a manifestação prévia da embargada quanto ao
deferimento da imediata exclusão da constrição.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, prevista no art.
334 do novo CPC para as causas sujeitas ao procedimento comum, haja vista o interesse
jurídico em disputada. Com efeito, a Procuradoria da Fazenda Nacional já solicitou a
dispensa da referida audiência através do Ofício nº 628/2016 – GAB/PFNES/PGFN,
cabendo ressaltar que a norma jurídica em epígrafe deve ser interpretada em
conjugação com o princípio constitucional da efetividade do processo, de forma que, a
despeito da não configuração de dupla recusa das partes, a existência de recusa enfática
por parte da União e a experiência do Juízo, antevêem a inocuidade da designação da
audiência de conciliação.

Cite-se a embargada para apresentar defesa, nos termos do art. 679 do CPC.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal nº
00044742020014025001.

Intimem-se. Cumpra-se.

Documento eletrônico assinado por EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA, Juiz Federal Substituto, na forma do
artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de
2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500000566766v6 e do código CRC
b86a91d4.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): EDUARDO FRANCISCO DE SOUZA
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Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

13/04/2020 13:41:53

JES10837 - PATRICIA BROCKESTAYER - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820201755227

Nome original: 0004474-20.2001.4.02.5001.pdf

Data: 09/04/2020 13:07:42

Remetente: 

ROSIANE AMORIM MARGON

VITÓRIA - REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS (3ª ZONA DE VITÓRIA)

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo null.

Assunto: RESPOSTA MANDADO Nº 500000476904, ACOMPANHADO DO AUTO DE PENHORA, EXTRAÍDO PROCE

SSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001-ES, TENDO COMO EXECUTADO GILSON ANTUNES RIBEIRO

 E OUTROS (02).
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

12/05/2020 18:23:23

JES10812 - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

255
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/05/2020 00:00:00
Data Final: 
02/06/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

14/05/2020 08:53:20

PR88680843768 - PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
 
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 2ª REG IÃO 
 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDER AL  
 
 
EF 0004474-20.2001.4.02.5001 
 
 
 
 
 
 
 
 
 A UNIÃO FEDERAL  (FAZENDA NACIONAL) , pela Procuradora da Fazenda 
Nacional in fine assinada, vem requerer que os executados sejam intimados da penhora, 
fornecendo, para tanto, os endereços atualizados que seguem anexos. 

 
 Nestes termos, pede deferimento.  
Vitória, data do protocolo. 
 
 
 

PAULA ABRANCHES ARAUJO SILVA 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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 __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

 RFB                                                   USUARIO: PAULA          

                                                       14/05/2020 08:49        

                                                                               

 NI-CPF : 931.043.327-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

 NOME   : MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES                                     

 DT NASC: 14/09/1961                                                           

 MAE    : MERCEDES FONTES DA ROCHA                                             

                                   SEXO: F  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

 NATURAL DE  :                                                                 

                                                                               

 ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

           29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                               

 DDD     : 0027    TELEFONE: 32897940   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

 RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                               

                                                                               

                                                                               

PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

 PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                               

 PF12 CONS.EXTERNAS                                               PF9  FONETICA
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  __ CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )_________________________________________

  RFB                                                   USUARIO: PAULA          

                                                        14/05/2020 08:48        

                                                                                

  NI-CPF : 251.894.176-20              REGULAR             INSCRICAO: 00/00/0000

  NOME   : GILSON ANTUNES RIBEIRO                                               

  DT NASC: 08/05/1958                                                           

  MAE    : ADELVINA ANTUNES DE SOUZA                                            

                                    SEXO: M  ESTRANGEIRO: N   OBITO:            

  NATURAL DE  :                                                                 

                                                                                

  ENDERECO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO,24                                 

            29101-603  PQ GAIVOTAS,VILA VELHA                                   

                                                                                

  DDD     : 0027    TELEFONE: 32893089   CELULAR:             COD.MUN.: 5703  ES

  RES.EXTERIOR: N               DOMIC.ELETRONICO: N            COD.UA : 0720106 

                                                                                

                                                                                

                                                                                

 PROXIMO NI-CPF: _________ - __                                                 

 T25A _____________________________________________________ DADOS CADASTRAIS ___

  PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM                    PF4 DECLARACOES                 

                                                                                

  PF12 CONS.EXTERNAS                                               PF9  FONETICA
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__255

22/05/2020 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

257



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__255

03/06/2020 01:56:04

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

258



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___AGUARDA_JULGAMENTO_DOS_EMBARGOS

16/07/2020 12:45:33

JES10812 - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

259



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

REATIVACAO_DO_PROCESSO_SUSPENSO_SOBRESTADO

15/09/2020 03:00:12

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

260



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SUSPENSAO_SOBRESTAMENTO___POR_DECISAO_JUDICIAL

23/09/2020 13:06:11

JES10504 - MAIRA GAIGHER SILVARES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

261



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

01/08/2021 03:00:25

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

262



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

29/09/2021 07:47:50

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

29/03/2022 03:00:07

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

264



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

31/03/2022 07:09:05

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

265



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

05/09/2022 13:11:20

JES10297 - CRISTINA RIBEIRO BRANDOLT - OFICIAL DE GABINETE

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

266



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

05/09/2022 13:11:54

JES10297 - CRISTINA RIBEIRO BRANDOLT - OFICIAL DE GABINETE

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

267



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DETERMINADA_A_INTIMACAO

05/09/2022 13:34:26

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

268
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Determino o levantamento da suspensão determinada neste feito.

Verifico que a petição da União, apresentada no evento 256, ainda não foi apreciada, relativa à
determinação de intimação dos executados acerca da penhora incidente sobre bem de propriedade do executado
Gilson Antunes Ribeiro.

Não obstante, verifico fortes indícios de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi utilizado na emissão da
CDA que embasa o feito executivo impugnado, haja vista que a prévia inscrição dos nomes dos sócios com base na
referida norma era procedimento comum adotado pelo INSS em praticamente todas as execuções fiscais de dívida
ativa tributária.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, em julgado admitido com repercussão geral [1],
pacificou o entendimento de que é inconstitucional o dispositivo legal acima mencionado, intime-se a União para
informar nos autos, comprovadamente, no prazo de 10 (dez) dias, o fundamento legal para inclusão dos sócios na
CDA, oportunidade em que deverá se manifestar a respeito.

Em seguida, voltem os autos conclusos.

 

[1] (RE 562276, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010,
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-
00419 RTJ VOL-00223-01 PP-00527 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442)

 

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001857629v3 e do código CRC 21a1ff76.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 5/9/2022, às 13:34:26
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

05/09/2022 13:34:29

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

269
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
16/09/2022 00:00:00
Data Final: 
29/09/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RENATO MENDES SOUZA SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__269

15/09/2022 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

270



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__269

30/09/2022 01:01:34

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

271



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

24/10/2022 14:12:50

JES10753 - RAYANI SANTIAGO DE ARAUJO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

272



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

24/10/2022 15:27:03

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

273



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Verificados indícios de que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi utilizado na emissão da CDA que embasa o
presente feito executivo, haja vista que a prévia inscrição dos nomes dos sócios com base na referida norma era
procedimento comum adotado pelo INSS em praticamente todas as execuções fiscais de dívida ativa tributária, a
exequente foi intimada a se manifestar, considerando que o Supremo Tribunal Federal, em julgado admitido com
repercussão geral1, pacificou o entendimento de que é inconstitucional o dispositivo legal acima mencionado.
Contudo, a União deixou de informar nos autos o fundamento legal para inclusão dos sócios na CDA, deixando o
prazo concedido transcorrer in albis.

Pois bem.

Consoante se infere dos documentos juntados aos autos, os coexecutados GILSON ANTUNES
RIBEIRO e MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES tiveram seus nomes incluídos na própria Certidão de
Dívida Ativa, como corresponsáveis pela dívida.

Deveras, a prévia inscrição dos nomes dos sócios, e não apenas dos sócios-gerentes ou
administradores, era procedimento comum, adotado pelo INSS em praticamente todas as execuções fiscais de
dívida ativa tributária, ante a previsão do artigo 13, da Lei nº 8.620/1993.

Não obstante, o Supremo Tribunal Federal, em controle incidental, declarou a inconstitucionalidade da
norma jurídica em que se respaldou a exequente para incluir GILSON ANTUNES RIBEIRO e MARIA APARECIDA
DA ROCHA ANTUNES como responsáveis tributários nas CDAs executadas. Confira-se:

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE
DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE
LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL.
REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as
espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas
gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de
responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada
ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos
tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são
solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente designadas por lei”, não autoriza o legislador a
criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128
do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas
em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre
devedores – de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da
prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção
ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) –
pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4. A
responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e
a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos
próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia
que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,
inconfundível com aquela. O “terceiro” só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de
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descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária,
estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que
tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN
responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e
tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou
estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que
pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou
representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13
da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.
135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples
condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada
perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do
CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da
CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto
não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e
jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,
descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada,
afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das
empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens
pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido.
10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-
B, § 3º, do CPC. (RE 562276, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em
03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011
EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RTJ VOL-00223-01 PP-00527 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v.
100, n. 907, 2011, p. 428-442)

Logo, é de se reconhecer a inidoneidade da inclusão dos coexecutados tão-somente com base no fato
de comporem o quadro social da pessoa jurídica originalmente devedora.

Na verdade, o próprio Superior Tribunal de Justiça, antes mesmo da decisão da Corte Constitucional, já
vinha, de algum tempo, se insurgindo quanto à aplicação da regra, como concebida, somente aceitando-a quando
interpretada em conjugação com o art. 135 do CTN. Nesse sentido, lapidar a conclusão a que aquela Corte chegou
no REsp nº 736.428/SP, in verbis:

STJ – Segunda Turma – Recurso Especial n. 736.428/SP – Relator Ministro Humberto Martins – DJ de
21/08/2006, p. 243.

TRIBUTÁRIO - SÓCIO - RESPONSABILIDADE - DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL (LEI N.
8.620/93 - ART. 13) - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA COM BENS PESSOAIS DOS SÓCIOS -
INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA COM O ART. 135 DO CTN, QUE REGULA A RESPONSABILIDADE
PESSOAL DOS REPRESENTANTES DAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO.

Pode-se inferir que a partir do advento da Lei n. 8.620, de 5 de janeiro de 1993, é possível
reconhecer a responsabilidade solidária do sócio, quando verificada a existência de débito com
a Seguridade Social. Esse dispositivo, previsto na lei ordinária, a bem da verdade, deverá ser
interpretado em harmonia com o Código Tributário Nacional, de estatura de lei complementar,
sob pena de afronta ao Sistema Tributário Nacional.

Assim, o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade
limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade
Social (art. 13 da Lei n. 8.620/93), quando a obrigação resultar "de atos praticados com excesso
de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135 do CTN). Nesse caminhar, a
colenda Segunda Turma, em precedente da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, ao se
pronunciar acerca do art. 13 da Lei n. 8.620/93, assentou que "o dispositivo retromencionado
somente pode ser interpretado em sintonia com o art. 135 do CTN" (REsp 325.375-SC, DJ
21.10.2002).

Recurso especial improvido.

É certo que a exequente poderia tentar justificar a inclusão dos coexecutados também pelo art. 135 do
CTN, mas, analisando os documentos encartados aos autos, verifico que o único fundamento utilizado para inclusão
dos nomes de GILSON ANTUNES RIBEIRO e MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES nas CDAs pautou-se na
autorização prevista no artigo 13, da Lei nº 8.620/1993.

Ora, a aceitação da tese, em si, significaria concordar com o entendimento de que a infração à lei,
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preconizada naquele artigo, abrange o inadimplemento do tributo.

Não me parece que assim o seja, pois que, se essa fosse a intenção do legislador, bastaria tê-lo dito,
criando, nos mesmos moldes da tentativa levada a efeito com a Lei nº 8.620/1993, uma responsabilidade solidária,
que, por óbvio, prescindiria da demonstração daqueles requisitos previstos no caput do art. 135 do CTN.

Não afasto, por evidente, a possibilidade de que a responsabilização do sócio se dê, desde que
devidamente demonstrada e justificada, nos termos exatos do art. 135 do CTN, como nas hipóteses de interposição
ou sucessão fraudulenta de empresas, dilapidação do patrimônio societário em favor do enriquecimento do
patrimônio individual ou familiar do sócio-gerente ou administrador, utilização da pessoa jurídica para fins proibidos
pela lei ou estranhos ao seu objeto social, transferência irregular de patrimônio, gestão da empresa por “laranjas”,
permanecendo o antigo sócio controlador como mandatário deste etc.

Nada disso foi utilizado, no entanto, como fundamento da responsabilização. Na verdade, a
responsabilização, pelo que se viu, não teve nenhum fundamento explícito, o que me leva a concluir, como já dito,
que só pode ter sido baseada na mera confrontação entre as datas de ocorrência dos fatos geradores e a pessoa
que, concomitantemente, geria a empresa.

Face ao exposto determino a exclusão de GILSON ANTUNES RIBEIRO e MARIA APARECIDA DA
ROCHA ANTUNES do polo passivo da causa, em conformidade com o artigo 485, inciso VI, do Código de Processo
Civil.

Não havendo recurso, proceda-se à exclusão de GILSON ANTUNES RIBEIRO e MARIA
APARECIDA DA ROCHA ANTUNES do polo passivo da demanda e levantem-se todas as garantias em nome
dos coexecutados, comunicando-se ao Cartório de Registro Geral de Imóveis - 3ª Zona de Vitória/ES o
inteiro teor da presente para que efetive a baixa/cancelamento da anotação de penhora efetuada na
matrícula 23.459 (anterior 4260), conforme informado no Ofício de Evento 254.

Intime-se a exequente para informar sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição,
haja vista as diretrizes lançadas pelo STJ no julgamento do recurso repetitivo nº Resp. 1.340.553 quanto à
ocorrência de prescrição intercorrente.

Intimem-se. Diligencie-se.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500001941936v9 e do código CRC 8ace5b9a.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 24/10/2022, às 15:27:2
 

1. (RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-
2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RTJ VOL-00223-01 PP-00527 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p.
428-442)
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 15:27:05

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

274
Executado: 
 GILSON ANTUNES RIBEIRO
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANTONIO CESAR SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 15:27:08

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO
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Executado: 
 MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANTONIO CESAR SANTOS



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

24/10/2022 15:27:10

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO
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Executado: 
 ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ANTONIO CESAR SANTOS
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Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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24/10/2022 15:27:12
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0004474-20.2001.4.02.5001/ES

277
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/11/2022 00:00:00
Data Final: 
29/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS MARQUES DE ARAUJO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__274_275_276_E_277
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SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___24_11_2022_ATE_24_11_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_TRF2_PTP_2022_00543_DE_10_11_2022
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___28_11_2022_ATE_28_11_2022_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS___PORTARIA_TRF2_PTP_2022_00543_DE_10_11_2022
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___DISTRIBUIDO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO___REFER__AO_EVENTO__277_NUMERO__50170083820224020000_TRF2

29/11/2022 15:32:24

P1508034 - PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES - PROCURADOR
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

29/11/2022 15:34:13

P1508034 - PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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EXMO(A). DR. JUIZ(A) DA VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE 
JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

A UNIÃO – Fazenda Nacional, por seu procurador ao final 

assinado, vem, respeitosamente, perante V. Exa. , nos autos do processo em epígrafe, 

requerer a juntada da cópia da petição do Agravo de Instrumento protocolizada 

tempestivamente perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos 

termos do artigo 1018 do CPC. 

                                      Nessas condições, a União requer, outrossim, a 

reconsideração da aludida decisão interlocutória, por ser medida de justiça.  

 

 

Pede deferimento. 

 

Paulo Roberto F. Gonçalves 

Procurador da Fazenda Nacional 
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Justiça Federal da 2ª Região 

Processo Eletrônico 

Número do Processo: 5017008-38.2022.4.02.0000 

Processo Originário: 0004474-20.2001.4.02.5001 

Chave para consulta: 657896555722 

Nome: PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES 

OAB/Sigla: p1508034 
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Hora de Envio: 15:32:25 

Evento: Distribuído por sorteio 

Nome da(s) Parte(s):  
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - AGRAVANTE 
X
GILSON ANTUNES RIBEIRO - AGRAVADO 
MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES - AGRAVADO 
ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA - AGRAVADO 

Orgão Julgador: GABINETE 28 

Magistrado: CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA 

Assinatura Digital: 
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EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO.

EXECUÇÃO FISCAL Nº  00044742020014025001 ( 3ª VF DE EXECUÇÃO 

FISCAL DE VITÓRIA)

AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS

                                                                                                   

DECISÃO RECORRIDA ACOSTADA AO EVENTO 273

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador 

infra-assinado, vem à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo 

referido em epígrafe, que move em face da parte agravada indicada acima, com 

fulcro no artigo 1.015, § único e seguintes do Código de Processo Civil, interpor o 

presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

contra de decisão interlocutória proferida pelo juízo a quo, pelos substratos de fato e 

de direito deduzidos nas razões anexas, cuja juntada se requer.

1

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 282, ANEXO3, Página 1



Registre-se que a Agravante deixa de instruir este recurso com 

peças do processo, pois se trata de autos eletrônicos, hipótese que dispensa a 

apresentação de peças obrigatórias ou necessárias, na forma do artigo 1.017, §5º, 

do Código de Processo Civil, a seguir transcrito: 

“CPC. 

Art. 1.017. § 5o Sendo eletrônicos os autos do processo, 

dispensam‐se as peças referidas nos incisos I e II do caput, facultando-se ao 

agravante anexar outros documentos que entender úteis para a compreensão da 

controvérsia.“ 

Por fim, informa que a agravante é representada judicialmente 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo importante salientar que a parte 

agravada está representada pelo  advogado Dr. Antônio Cesar Santos, OAB/ES 

006355, conforme procuração constante do evento 136.

São os termos em que,

Pede e espera deferimento.

Paulo Roberto F. Gonçalves

Procurador da Fazenda Nacional

2
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RAZÕES DA AGRAVANTE

C. Tribunal

E. Turma

BREVE SÍNTESE

DO OBJETIVO

Obter, liminarmente, a antecipação da tutela do presente 

Agravo de Instrumento, em face da decisão agravada ser suscetível de causar à 

União lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 1015, combinado com o 

inciso I do art. 1019, ambos do Código de Processo Civil, para, a final, ser ordenada 

a reforma da decisão proferida pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a 

arrolar.

DOS FATOS

Trata-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional 

para cobrança de créditos inscritos sob os n°s 32738829-3

Pretende-se com o presente recurso a reforma da decisão 

acostada ao evento 273, que excluiu os Corresponsáveis Maria Aparecida da Rocha 

Antunes e Gilson Antunes Ribeiro por  entender o MM. Juízo a quo que os mesmos 

foram incluídos com supedâneo no artigo 13 da lei 8.620/93, não obstante a 

constatação da dissolução irregular da empresa executada, conforme diligências 
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acostadas aos eventos 137 OUT 2, 169 OUT 16 E 177 OUT 21.

Todavia, a decisão agravada deve ser reformada, tendo em 

vista que resta caracterizada a dissolução irregular da empresa executada.

Mérito Recursal

Razões para Reforma da Decisão Agravada

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DOS CORRESPONSÁVEIS 

Da inclusão legal do coRresponsável no pólo passivo com base no art. 13 da 

Lei 8.620/93

Não se pode perder de vista que o crédito tributário 

perseguido neste processo decorre do não recolhimento de contribuição 

previdenciária, conforme indicado no título executivo de fls.  , fato que tornava  os 

controladores e dirigentes da sociedade solidários pela solvência da dívida, a teor 

do disposto no art. 124, II do CTN c/c o art. 13 da Lei nº 8.620/93, há época vigente, 

verbis:

“ Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que 

constitua o fato gerador da obrigação principal;

II - as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não 

comporta benefício de ordem”.

“Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas 

por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens 

pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os 

administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e 
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subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.” [grifos e destaques 

nossos]

O entendimento ora expresso encontrava acolhida na mais 

abalizada jurisprudência pátria. Contidos no gênero “contribuições para a 

Seguridade Social” estão os créditos fiscais decorrentes de não-pagamento de PIS, 

COFINS, CSLL e Contribuições Previdenciárias, devendo submeter-se, em todos os 

aspectos, ao regime jurídico que lhes é próprio. Vejamos:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DO SÓCIO-COTISTA. DÉBITOS DA SEGURIDADE SOCIAL 

CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13.

1. Em se tratando de débitos da sociedade para com a 

Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das obrigações previdenciárias, 

há responsabilidade solidária de todos os sócios, mesmo quando se trate de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Aplicação do art. 13 da Lei 

8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 8.213, de 1991.

2. Nestes casos, a responsabilidade atribuída pela lei ao 

sócio-cotista tem respaldo no art. 124, II, do CTN e independe de comprovação, 

pelo credor exeqüente, de que o não-recolhimento da exação decorreu de ato 

abusivo, praticado com violação à lei,  ou de que o sócio deteve a qualidade de 

dirigente da sociedade devedora.

3. Agravo regimental parcialmente provido.

(STJ – 1ª Turma; AGRESP 410080 / PR; Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 10.05.2004) [grifos e destaques nossos]

“Ementa RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13.

1. A regra no egrégio STJ, em tema de responsabilidade 

patrimonial secundária, é a de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando 

reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.
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2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por 

parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e contribuições, mercê do 

recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, 

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. Tratando-se "de débitos da sociedade para com a 

Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das obrigações previdenciárias, 

há responsabilidade solidária de todos os sócios, mesmo quando se trate de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Aplicação do art. 13 da Lei 

8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 8.213, de 1991. Nestes casos, a 

responsabilidade atribuída pela lei ao sócio-cotista tem respaldo no art. 124, II, do 

CTN e independe de comprovação pelo credor exeqüente, de que o não-

recolhimento da exação decorreu de ato abusivo, praticado com violação à lei, ou de 

que o sócio deteve a qualidade de dirigente da sociedade devedora."

4. Deveras, no campo tributário, quanto à aplicação da lei no 

tempo, vigora o princípio de que "a lei aplica-se imediatamente aos fatos geradores 

futuros" (art. 105), de sorte que a ressalva do agravado respeita o período pretérito. 

Isto porque, respeitados os princípios da anterioridade, da legalidade, e demais 

informadores do sistema tributário, a relação do cidadão com o fisco é de trato 

sucessivo, por isso que não há direito adquirido em relação ao futuro, somente 

quanto ao passado.

5. A regra da limitação das obrigações sociais refere-se 

àquelas derivadas dos atos praticados pela entidade no cumprimento de seus fins 

contratuais inaplicando-se às obrigações tributárias pretéritas, que serviram à 

satisfação das necessidades coletivas. Por essa razão é que o novel Código Civil, 

que convive com o Código Tributário e as leis fiscais, não se refere à obrigações 

fiscais, convivendo, assim, a lei especial e a lei geral.

6. Hipótese em que a execução fiscal refere-se a débitos 

anteriores à vigência da Lei 8.620/93.

7. Recurso especial desprovido.

(STJ – 1ª Turma; RESP 610216 / PR; Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 

de 03.05.2004) [grifos e destaques nossos]

Assim, não era relevante que o administrador tivesse 

participação minoritária ou mesmo que tivesse se retirado da sociedade. Se o 

crédito derivava de fato gerador praticado no período em que o mesmo ainda 

figurava como administrador, qualquer que fosse sua participação, este respondia 
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pelo pagamento do crédito tributário.

Portanto, a Certidão de Dívida Ativa em que constava o nome 

da devedora principal de dos corresponsáveis, fundada no artigo 13, da Lei 8.620/93 

e que aparelhou a execução fiscal em apenso foi validamente ajuizada, porquanto 

ainda vigia o supramencionado artigo 13 que somente foi revogado pela MP 449/08.

No entanto, com a revogação posterior do artigo 13 da Lei 

8.620/93, a inclusão do corresponsável juntamente com a devedora principal na 

Certidão de Dívida Ativa deixou de ter o amparo legal necessário para sua 

subsistência.

Assim, não mais subsiste o tratamento diferenciado para a 

cobrança das contribuições previdenciárias, de forma que a jurisprudência 

majoritária do STJ somente admite a inclusão do corresponsável quando 

comprovada nos autos a prática de infração a lei, como, por exemplo, a prática da 

dissolução irregular da empresa devedora principal.

Ocorre que, conforme certificado nos autos, a pessoa jurídica 

executada não foi localizada no endereço por ela informado ao Fisco ( eventos 137, 

169 e 177).

A  ausência da pessoa jurídica do local por ela informado à 

Receita Federal como sede do seu estabelecimento, além de representar 

descumprimento legal, permite que se presuma o encerramento de suas atividades 

de forma contrária à lei. 

Constatada a descontinuidade das atividades da executada, 

tem-se que a extinção da pessoa jurídica, levada a efeito de forma irregular, 

também é motivo suficiente para a responsabilização dos seus administradores, 

posto que, inevitavelmente, restam inobservadas as exigências requeridas pela 

JUCEES e pela Receita Federal,  dentre elas a comprovação de quitação fiscal. 

Em caso de dissolução irregular da devedora principal, a 

execução poderá ser redirecionada para os administradores formadores do quadro 

societário no momento da dissolução irregular, uma vez que estes teriam , “em 

princípio”, dado ensejo a conduta ilegal.

No caso dos corresponsáveis Maria Aparecida da Rocha 

Antunes e Gilson Antunes Ribeiro, registre-se que os mesmos exerciam a 

7

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 282, ANEXO3, Página 7



administração da sociedade por ocasião da dissolução irregular, conforme consulta 

JUCEES  acostada ao evento 191.

A responsabilização dos administradores em razão da 

dissolução irregular da empresa executada, sem a observância ao regramento 

estatuído, de observância obrigatória, na legislação revogada pelo Código Civil de 

2002 e no art. 1.038, caput e parágrafo 2º, c/c art. 1.102 e seguintes, todos do 

Código Civil, bem como, conseqüentemente, não ter sido diligenciada a baixa da 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

Preceitua o Código Tributário Nacional acerca da 

responsabilidade dos dirigentes em relação a débitos tributários  contraídos pelas 

pessoas jurídicas de direito privado:

  “CTN: Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

            I – as pessoas referidas no artigo anterior;

           II – os mandatários, prepostos e empregados;

          III – os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito      privado.” (grifos nossos)

O artigo 136 do CTN, por seu turno,  é taxativo quanto ao 

caráter objetivo de tal responsabilidade, ao estatuir:

“CTN: Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 

responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do 

agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.” 

(destacamos)

Por outro lado,  cumpre assinalar que, de conformidade com 

o que dispõe  o art. 213 do Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, cabe ao 

contribuinte manter atualizado o seu cadastro junto ao Fisco, informando-o de 

qualquer alteração no seu endereço. Tal obrigação sempre foi objeto de tratamento 

na legislação tributária, subordinando-se, atualmente, ao comando estatuído no 

referido dispositivo,  que se transcreve:

“Art. 213. Quando o contribuinte transferir, de um município 

para outro ou de um para outro ponto do mesmo município, a sede de seu 

8
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estabelecimento, fica obrigado a comunicar essa mudança às repartições 

competentes dentro do  prazo de trinta dias (Decreto-lei n. 5.844, de 1943, art. 

195).” (destacou-se)

   

   Desta Feita, a União requer a manutenção dos 

corresponsáveis no pólo passivo da presente execução fiscal com supedâneo do 

artigo 135, do CTN e enunciado de súmula 435/STJ.

“Súmula 435/STJ - 26/10/2015. Execução fiscal. Tributário. 

Sociedade. Sócio-gerente. Responsabilidade solidária. Solidariedade. Empresa que 

deixa de funcionar em seu domicílio fiscal. Dissolução irregular. Presunção. 

Redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. CTN, art. 135, III. Lei 

6.830/80.

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar 

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.”

“Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas 

jurídicas de direito privado”

Conclui-se, deste modo, que a decisão agravada obrou em 

equívoco, merecendo ser reformada por essa Egrégia Corte de Justiça, para a 

manutenção dos corresponsáveis no polo passivo.

Da Antecipação da Tutela Recursal em Face do Risco de 

Lesão Grave e de Difícil Reparação 

Pretende a agravante, nos termos do art. 1.019, I do CPC, 

seja concedida tutela antecipada ao presente agravo de instrumento, em face do 

grave prejuízo que a r. decisão aqui combatida poderá importar à Fazenda Nacional 

9
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e consequentemente à toda a sociedade, já que a manutenção da decisão dificulta a 

persecução da satisfação do crédito tributário executado.

Assim, a manutenção da decisão atacada importa em grave e 

irreparável lesão aos cofres da Fazendas Pública, violando a lei e a Constituição. 

Como o dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que 

repercute diretamente sobre todos os cidadãos, pode-se dizer que a manutenção da 

decisão agravada viola diretamente a Magna Carta nas disposições constitucionais 

que consagram a supremacia do interesse público e a necessidade de custeio do 

Estado, mediante receitas tributárias arrecadadas dos contribuintes.

Conclusão

Posto isto, é o presente agravo de instrumento para requerer 

a Vossas Excelências:

a) a antecipação da tutela recursal, ante o interesse público 

que subjaz na satisfação de crédito tributário em face à plausibilidade do direito 

invocado, para determinar a manutenção dos administradores da empresa 

executada, quais sejam, Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha 

Antunes, no polo passivo da relação processual, por sua responsabilidade tributária;

b) por fim, o provimento do presente recurso, confirmando os 

termos da decisão antecipatória recursal requerida, com a reforma da decisão 

agravada.

E. Deferimento

Paulo Roberto F. Gonçalves

Procurador da Fazenda Nacional 

10
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29/11/22, 14:28 about:blank

about:blank 1/1

   CACAOJUD                    PGF - PGFN - DATAPREV           CACAOJUD 
                                   DIVIDA ATIVA 
  29/11/2022                  CONSULTA A ACAO JUDICIAL                   14:28:02 
                                 EXECUCAO FISCAL 
 Acao Judicial:  200150010044747            Credito:  327388293  PRC: 17200800 
 Nome: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 
 Fase:  624    Dt.Fase: 04/02/2005    Comarca:  7053    Vara:   4    Foro: FED 
 Procurador: 1261833   Honorarios: 10.00 PRO    Dt.Ajuizamento: 20/04/2001 
 Segunda Instancia:                        Inst. Superior:  
 Dados TRF: Acao Jud.:                       Dt.Ajuizamento:             Vara: 
   Credito       Fase     Dt.Fase Penhora              Valor 
  327388293      624   04/02/2005   Nao          360.465,51        
                                                                   
                                                                   
                                                                   
                                                                   
                                                                   
                                                                   
                                                                   
  Total Divida  -         360.465,51 
  Honor Divida  -          36.046,55 
  J/Hon REFIS   -               0,00 
  Total da Acao -         396.512,06 
                                           Prox.Credito -           

Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 282, ANEXO4, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__274_275_E_276

30/11/2022 01:02:00

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

283



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCURACAO___GILSON_ANTUNES_RIBEIRO__ES006355___ANTONIO_CESAR_SANTOS_

10/01/2023 11:50:41

ES006355 - ANTONIO CESAR SANTOS - ADVOGADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

284



EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 3ª 
VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DE VITÓRIA – SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

PROCESSO Nº 0004474-20.2001.4.02.5001 

 

   ANTONIO CESAR SANTOS, advogado, subscritor, 
nos autos de Execução Fiscal movida em desfavor da empresa ZELAR – 
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA em epígrafe, vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência para requerer a 
RENUNCIA DO MANDATO outorgado ao Requerente pelo proprietário 

e representante da empresa GILSON ANTUNES RIBEIRO, já 

devidamente qualificado nos autos, pelo seguinte fato:  

   O proprietário da empresa em tela e também advogado, 

GILSON ANTUNES RIBEIRO, inscrito na OAB/ES sob o nº 024675, 
devidamente registrado no Sistema de Processo Eletrônico – SECJF 
(E-MAIL: advogadogillson @ gmail.com) para ser intimado de todos os 

atos do Processo de Execução. 

   Portanto, o Outorgante, GILSON ANTUNES 
RIBEIRO, por também ser advogado, além de não demonstrar interesse na 
continuidade do Requerente na causa, mormente, em razão de sua 

habilitação como já demonstrado nos autos, desobriga o Requerente na 

obrigação de atender o artigo 112 do CPC. 

   Pede deferimento. 

   Vitória (ES), 10 de janeiro de 2023 

 

   ANTONIO CESAR SANTOS 

    Advogado-OAB/ES 6355 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___DECISAO_PROFERIDA_EM__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50170083820224020000_TRF2

31/01/2023 16:59:02

T25066 - CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA - USUÁRIO DE OUTRO ESTADO/ÓRGÃO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

285



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 286

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

20/06/2023 20:16:02

JES10109 - SWAMY SANTOS - SUPERVISOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

286



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 287

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

20/06/2023 21:38:17

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

287



0004474-20.2001.4.02.5001 500002342316 .V2

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

A parte agravante procedeu na forma do art. 1.018, caput, do CPC.

O Agravo já foi distribuído no TRF da 2a Região.

Não obstante, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Não tendo havido atribuição de efeito suspensivo pelo relator do recurso (art. 1.019, I, do CPC), bem
como ante a ausência de requerimentos quanto ao executado pessoa jurídica, suspenda-se na forma do art. 40, da
LEF.

Intime-se.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002342316v2 e do código CRC 9e69800e.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 20/6/2023, às 21:38:17
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 288

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA

20/06/2023 21:38:20

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

288
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/07/2023 00:00:00
Data Final: 
07/07/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 289

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__288

30/06/2023 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

289



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 290

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__288

02/07/2023 21:50:56

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

290



 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

  PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO RIO DE JANEIRO 
 
________________________________________________________________________ 

 

 

 

 EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

PROCESSO:  

EXQTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  

EXCDA:  

 

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, vem 

requerer a suspensão do feito por 30 dias, uma vez que a sessão de julgamento do agravo interposto 

ocorrerá em 11/07/2023.  

Findo o prazo de 30 dias, requer seja a Exequente intimada para prosseguir no feito. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

 

Alessandra C. Magalhães Portugal 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 291

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___JULGADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50170083820224020000_TRF2

18/07/2023 15:19:03

T211975 - TATIANA FERNANDES MENEZES - USUÁRIO DE OUTRO ESTADO/ÓRGÃO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

291



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 292

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

20/07/2023 17:00:44

P1508034 - PAULO ROBERTO FERNANDES GONCALVES - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

292



EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA  VARA DE EXECUÇÃO FISCAL DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo Procurador que 

esta subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer 

a juntada do acórdão proferido no agravo de instrumento 

5017008-38.2022.4.02.0000.

Por oportuno, requer a apreciação do pedido acostado 

ao evento 256.

Espera deferimento.

PAULO ROBERTO F. GONÇALVES

Procurador da Fazenda Nacional

1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Debcad Localizado

Debcads Localizados: 1
Debcads Selecionados: 1
Parâmetro de Localização: 327388293
Seções Selecionadas: Dados Gerais, Agrupamentos

A T E N Ç Ã O

OS VALORES PRECEDIDOS PELAS CIFRAS CORRESPONDEM A: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Debcad 1 / 1

DADOS GERAIS DO DEBCAD

Devedor Principal: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 39.383.013/0001-22
Debcad: 327388293
Situação: PEDIDO DE PENHORA E/OU REFORCO DE PENHORA - 624
Procuradoria Responsável: SEGUNDA REGIÃO
Procuradoria de Inscrição: Não localizada - 7200000
Sistema de Origem: Migrado
Órgão de Origem: UA DRF VITORIA - CAC
Data Inscrição: 06/07/2000
Natureza da Dívida: Previdenciária - Outros
Documento de Origem: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Data do documento de Origem: 07/05/1999
Período da Dívida: 09/1996 a 01/1999
Forma de Constituição: NFLD - NOTIF. FISCAL DE LANCA/TO DEBITO
Receita: Previdenciárias
Valor Principal: R$ 79.899,76
Valor Total: R$ 403.947,74
Nº Judicial: 200150010044747
Órgão de Justiça de Origem: VITORIA - FEDERAL
Data de Protocolo: 20/04/2001
Juízo: 4

P G F N - CONSULTA - 20/07/2023 16:57:27
SERPRO 
Pág. 1 / 2
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AGRUPAMENTO

Ação Judicial: 200150010044747
Seção Judiciária/Comarca: VITORIA
Vara: 4
Juízo: FEDERAL
Data do Agrupamento: 20/04/2001
Unidade Responsável: SEGUNDA REGIÃO
Honorários: R$ 36.722,52
Total da Ação: R$ 403.947,74

DebCad Devedor 
Principal

Tipo Crédito Fase Crédito Data Fase Valor 
Atualizado

Data 
Atualização

32738829
3

39.383.013/00
01-22

1 - OUTROS 624 - PEDIDO 
DE PENHORA 
E/OU REFORCO 
DE PENHORA

04/02/2005 R$ 403.947,74 01/07/2023

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 20/07/2023 16:57:27
SERPRO 
Pág. 2 / 2
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20/07/2023, 12:12 :: 20001454526 - eproc - ::

https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=fe0c0d7d8b03c65ec79a44bbae7… 1/3

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5017008-38.2022.4.02.0000/ES

RELATOR: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

AGRAVADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO
AGRAVADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

RELATÓRIO

 

1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face
da r. decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória que, nos
autos da Execução Fiscal nº 0004474-20.2001.4.02.5001, determinou a exclusão de Gilson
Antunes Ribeiro e de Maria Aparecida da Rocha Antunes do polo passivo da demanda, bem
como o levantamento de todas as garantias em seus nomes (Evento 273 dos autos originários).

2. A r. decisão afirmou que o C. STF declarou, em controle incidental, a
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/1993 de modo que não há fundamentação legal
para manter Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha Antunes no polo passivo da
execução, vez que não comprovado nos autos outro fundamento para inclusão dos seus nomes
nas CDA's.

3. Em suas razões recursais, a agravante alega que, de acordo com os autos, a
pessoa jurídica executada não foi localizada em seu domicílio fiscal, o que presume o
encerramento irregular de suas atividades. Sustenta que a execução pode ser redirecionada para
os sócios-administradores em caso de dissolução irregular da devedora principal. Assevera
que Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha Antunes exerciam a administração da
sociedade ao tempo de sua dissolução irregular (Evento 1).

4. Decorrido prazo, sem apresentação das contrarrazões (Evento 12).

5. Dispensada a intervenção do Ministério Público Federal, com fulcro no
Enunciado nº 189 da Súmula do E. STJ.

É o relatório. Peço dia para julgamento.

 

VOTO

1. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do Agravo de
Instrumento, que merece ser provido.

5017008-38.2022.4.02.0000 20001454526 .V22

Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
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20/07/2023, 12:12 :: 20001454526 - eproc - ::

https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=fe0c0d7d8b03c65ec79a44bbae7… 2/3

2. Conforme relatado, cuida-se de Agravo de Instrumento interposto em face da r.
decisão que determinou a exclusão de Gilson Antunes Ribeiro e de Maria Aparecida da Rocha
Antunes do polo passivo da demanda, bem como o levantamento de todas as garantias em seus
nomes.

3. Caso Concreto 

No caso, trata-se de Execução Fiscal ajuizada pelo INSS em 24/04/2001, em que
os agravados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha Antunes, figuram como
coexecutados da empresa Zelar Administradora de Serviços Ltda, para a cobrança de créditos
inscritos em dívida ativa sob o nº 32738829-3 (Evento 136 dos autos da Execução Fiscal).

Ressalta-se, por oportuno, que os agravados tiveram seus nomes incluídos na
CDA, o que, a toda evidência, fundamentou-se no art. 13 da Lei nº 8.620/93, uma vez que não
houve qualquer indicação de atos que se enquadrem no art. 135 do CTN.

4. Inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993. 

A inclusão dos sócios na CDA se deu com base no art. 13 da Lei n. 8.620/1993,
 dispositivo que veio a ser declarado inconstitucional pela Primeira Seção do E. STJ, no REsp n.
1.153.119/MG, que firmou entendimento pela impossibilidade de inclusão do sócio na Certidão

de Dívida Ativa ser realizada com apoio no art. 13 da Lei n. 8.620/1993, no RE 562.2761. 

Diante disso, o Juiz a quo determinou, de ofício, a exclusão dos coexecutados do
polo passivo processual (Evento 273 da Execução Fiscal).

Com efeito, a exequente justificou a permanência dos executados no polo passivo
da Execução Fiscal por ato superveniente, qual seja dissolução irregular. 

5. Tema 981 - Autoriza o redirecionamento contra Sócio na data da dissolução
irregular da sociedade 

Posteriormente, em 25/05/2022, na 1ª Seção do E. STJ, no julgamento dos
recursos especiais representativos de controvérsia 1645333/SP, 1643944/SP e
1645281/SP (Tema 981) também de relatoria da Ministra Assusete Magalhães, firmou-se a
seguinte tese:

"O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, pode ser autorizado contra o sócio ou o
terceiro não sócio, com poderes de administração na data em que configurada ou presumida a
dissolução irregular, ainda que não tenha exercido poderes de gerência quando ocorrido o fato
gerador do tributo não adimplido, conforme art. 135, III, do CTN".

Depreende-se, a partir das teses firmadas, ser imprescindível ao redirecionamento
da execução fiscal que os sócios administradores integrem a sociedade executada ao tempo da
constatação da dissolução irregular, independentemente de figurarem ou não à época do fato
gerador.

6. Da dissolução irregular da sociedade.
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Nesse contexto, sabe-se que é obrigação dos gestores das empresas manter
atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos
estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade.

7. No caso em apreço, observa-se que constatada a suposta dissolução irregular da
executada Zelar Administração de Serviços Ltda, por meio da certidão emitida pelo Sr. Oficial
de Justiça em 26/09/2007, informação ratificada pela sócia Maria Aparecida da Rocha Antunes,
em 26/10/2017, quando esclareceu que "a empresa era uma firma prestadora de serviços que
fechou há mais de 20 anos sem deixar bens". (Evento 137, fls. 32; e Evento 215, OUT33 dos
autos originários).

Verifica-se, ainda, que os agravados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da
Rocha Antunes exerciam a administração da pessoa jurídica Zelar Administração de Serviços
Ltda, conforme informação da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. (Evento 191, fls. 3
dos autos originários).

8. Conclui-se, portanto, apesar da r. decisão agravada ter determinado, de ofício, a
exclusão dos coexecutados do polo passivo processual, em razão da declaração de
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93 e indevida inclusão na CDA, observa-se a
responsabilidade tributária dos agravados, em razão da dissolução irregular da sociedade
empresarial Zelar Administração de Serviços Ltda e do exercício da administração, eis que de
acordo com o entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do Tema 981. 

Ante o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO ao Agravo de
Instrumento para reformar a r. decisão e determinar a manutenção dos agravados Maria
Aparecida da Rocha Antunes e Gilson Antunes Ribeiro no polo passivo da Execução Fiscal.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de
2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br,
mediante o preenchimento do código verificador 20001454526v22 e do código CRC b40bb2f9.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
Data e Hora: 22/6/2023, às 18:50:47

1. RE 562276, Tema 13: É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/1993, na parte em que estabelece que os sócios de empresas
por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, por débitos junto à Seguridade
Social.( E. STF, Ministra Relatora Ministra ELLEN GRACIE, Dje de 10/02/2011)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5017008-38.2022.4.02.0000/ES

RELATOR: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
AGRAVANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

AGRAVADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO
AGRAVADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÓCIO-
ADMINISTRADOR AO TEMPO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que que determinou a
exclusão de Gilson Antunes Ribeiro e de Maria Aparecida da Rocha Antunes do polo passivo da
demanda, bem como o levantamento de todas as garantias em seus nomes.

2. A inclusão dos sócios da CDA se deu com base no art. 13 da Lei n. 8.620/1993,
 dispositivo que veio a ser declarado inconstitucional pela Primeira Seção do E. STJ, no REsp n.
1.153.119/MG, que firmou entendimento pela impossibilidade de inclusão do sócio na Certidão
de Dívida Ativa ser realizada com apoio no art. 13 da Lei n. 8.620/1993, no RE 562.276. 

3. O Juiz a quo determinou, de ofício, a  exclusão dos coexecutados do polo
passivo processual.

4. Imprescindível ao redirecionamento da Execução Fiscal, nas hipóteses de
dissolução irregular,  que os sócios administradores integrem a sociedade executada ao tempo da
constatação da dissolução irregular, independentemente de figurarem ou não à época do fato
gerador. Temas 962 e 981 do E. STJ.

5. No caso em apreço, observa-se a dissolução irregular da executada Zelar
Administração de Serviços Ltda, conforme certidão emitida pelo Sr. Oficial de Justiça
em 26/09/2007, informação ratificada pela sócia Maria Aparecida da Rocha Antunes,
em 26/10/2017, quando esclareceu que "a empresa era uma firma prestadora de serviços que
fechou há mais de 20 anos sem deixar bens". 

6. Verifica-se, ainda, que os agravados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida
da Rocha Antunes exerciam a administração da pessoa jurídica Zelar Administração de Serviços
Ltda, conforme informação da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

7. Conclui-se, portanto, apesar da r. decisão agravada ter determinado, de ofício, a
exclusão dos coexecutados do polo passivo processual, em razão da declaração de
inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93 e indevida inclusão na CDA, observa-se a
responsabilidade tributária dos agravados, em razão da dissolução irregular da sociedade
empresarial Zelar Administração de Serviços Ltda e do exercício da administração, eis que de
acordo com o entendimento firmado pelo E. STJ no julgamento do Tema 981. 
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8.  Agravo de Instrumento que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4a.
Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por unanimidade,
DAR PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos termos do relatório, votos e notas de
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2023.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora, na
forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de
2018. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br,
mediante o preenchimento do código verificador 20001454527v5 e do código CRC 8af45cee.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
Data e Hora: 19/7/2023, às 12:17:17
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Evento: 
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Processo: 
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COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___BAIXADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50170083820224020000_TRF2
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Evento: 
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

DESPACHO/DECISÃO

Intimem-se  os executados da penhora (ev 249), por oficial de justiça, para, havendo interesse, oporem
embargos à execução, no prazo de 30 (trinta dias) .

Decorrido o prazo in albis, dê-se vista à parte autora para se manifestar acerca da penhora. Prazo: 15
(quinze) dias.

Diligencie-se.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002778912v3 e do código CRC d24ecfcf.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 30/1/2024, às 17:35:23
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JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

MANDADO Nº 500003003774

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, GILSON ANTUNES RIBEIRO E MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES
ENDEREÇO: RUA ALBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, 321, LOJA 01 - SOTECO - 29106100, VILA VELHA/ES 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 233.215,81(SUJEITO À ATUALIZAÇÃO).
CDA: 32738829-3
ASSUNTO DO PROCESSO: DÍVIDA ATIVA

O JUIZ FEDERAL da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento:

 

 
INTIME OS EXECUTADOS, na pessoa de seu representante, se for o caso,  acerca da penhora do imóvel  matriculado sob o nº 23.459 junto
ao Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES, para, havendo interesse, oporem embargos à execução, no prazo de 30 (trinta
dias).
 

 

OBS.1: Este processo tramita por meio eletrônico (Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017). Todos os
documentos do processo (petição inicial, Certidão de Dívida Ativa, entre outros) estão disponíveis para acesso da parte mediante informação
do número do processo 00044742020014025001 e da chave 964478893519 ao acessar o site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta
pública", por computador, smartphone ou qualquer outro meio de acesso à internet. Ressalta-se que a informação da chave do processo é de
uso exclusivo de seu destinatário, não dispondo o intimando de acesso à internet, o processo poderá ser consultado em qualquer uma das
unidades da Justiça Federal da 2ª Região.

OBS.2: Maiores esclarecimentos quanto à atualização do débito, à correta forma de recolhimento e à possibilidade de eventual
desconto ou parcelamento deverão ser obtidos diretamente com o exequente, no endereço/telefone constantes na inicial.

OBS.3: Em conformidade com o parágrafo único do art. 274 do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço.

Expedido na cidade de Vitória/ES em 16/05/2024

Documento eletrônico assinado por DANIEL LEHENBAUER, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003003774v2 e do código CRC 441095eb.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANIEL LEHENBAUER
Data e Hora: 17/5/2024, às 9:34:6
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

MANDADO Nº 500003003773

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, GILSON ANTUNES RIBEIRO E MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES
ENDEREÇO: R CEL JOSE GABRIEL MARQUES FILHO, 24 - PRAIA DAS GAIVOTAS, VILA VELHA/ES 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 233.215,81(SUJEITO À ATUALIZAÇÃO).
CDA: 32738829-3
ASSUNTO DO PROCESSO: DÍVIDA ATIVA

O JUIZ FEDERAL da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento:

 

 
INTIME OS EXECUTADOS, na pessoa de seu representante, se for o caso,  acerca da penhora do imóvel  matriculado sob o nº 23.459 junto
ao Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES, para, havendo interesse, oporem embargos à execução, no prazo de 30 (trinta
dias).
 

 

OBS.1: Este processo tramita por meio eletrônico (Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017). Todos os
documentos do processo (petição inicial, Certidão de Dívida Ativa, entre outros) estão disponíveis para acesso da parte mediante informação
do número do processo 00044742020014025001 e da chave 964478893519 ao acessar o site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta
pública", por computador, smartphone ou qualquer outro meio de acesso à internet. Ressalta-se que a informação da chave do processo é de
uso exclusivo de seu destinatário, não dispondo o intimando de acesso à internet, o processo poderá ser consultado em qualquer uma das
unidades da Justiça Federal da 2ª Região.

OBS.2: Maiores esclarecimentos quanto à atualização do débito, à correta forma de recolhimento e à possibilidade de eventual
desconto ou parcelamento deverão ser obtidos diretamente com o exequente, no endereço/telefone constantes na inicial.

OBS.3: Em conformidade com o parágrafo único do art. 274 do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço.

Expedido na cidade de Vitória/ES em 16/05/2024

Documento eletrônico assinado por DANIEL LEHENBAUER, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003003773v2 e do código CRC 4f479750.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANIEL LEHENBAUER
Data e Hora: 17/5/2024, às 9:34:7
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

MANDADO Nº 500003003772

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA, GILSON ANTUNES RIBEIRO E MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO - CENTRO DE VILA VELHA - 29100301, VILA VELHA/ES 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 233.215,81 (SUJEITO À ATUALIZAÇÃO).
CDA: 32738829-3
ASSUNTO DO PROCESSO: DÍVIDA ATIVA

O JUIZ FEDERAL da 3ª Vara de Execução Fiscal da Seção Judiciária do Espírito Santo, na forma da lei e no uso de suas atribuições,
MANDA a qualquer OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL a quem for este apresentado, passado nos autos em epígrafe, que, em seu
cumprimento:

 

 
INTIME OS EXECUTADOS, na pessoa de seu representante, se for o caso,  acerca da penhora do imóvel  matriculado sob o nº 23.459 junto
ao Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES, para, havendo interesse, oporem embargos à execução, no prazo de 30 (trinta
dias).
 

 

OBS.1: Este processo tramita por meio eletrônico (Lei nº 11.419/2006 e Resolução nº TRF2-RSP-2018/00017). Todos os
documentos do processo (petição inicial, Certidão de Dívida Ativa, entre outros) estão disponíveis para acesso da parte mediante informação
do número do processo 00044742020014025001 e da chave 964478893519 ao acessar o site http://eproc.jfes.jus.br no menu textual "consulta
pública", por computador, smartphone ou qualquer outro meio de acesso à internet. Ressalta-se que a informação da chave do processo é de
uso exclusivo de seu destinatário, não dispondo o intimando de acesso à internet, o processo poderá ser consultado em qualquer uma das
unidades da Justiça Federal da 2ª Região.

OBS.2: Maiores esclarecimentos quanto à atualização do débito, à correta forma de recolhimento e à possibilidade de eventual
desconto ou parcelamento deverão ser obtidos diretamente com o exequente, no endereço/telefone constantes na inicial.

OBS.3: Em conformidade com o parágrafo único do art. 274 do CPC, presumem-se válidas as intimações dirigidas ao
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no
primitivo endereço.

Expedido na cidade de Vitória/ES em 16/05/2024

Documento eletrônico assinado por DANIEL LEHENBAUER, Diretor de Secretaria , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro
de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003003772v2 e do código CRC c0295e4b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): DANIEL LEHENBAUER
Data e Hora: 17/5/2024, às 9:34:7
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 300

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__298

29/05/2024 15:45:03

JESALTF - ALEXANDRE TADEU FRAGA NOGUEIRA - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

300



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 301

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__299

29/05/2024 16:06:19

JESALTF - ALEXANDRE TADEU FRAGA NOGUEIRA - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

301



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 302

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

RECEBIDO_O_MANDADO_PARA_CUMPRIMENTO_PELO_OFICIAL_DE_JUSTICA___REFER__AO_EVENTO__297

29/05/2024 16:37:06

JES10133 - ROBSON LUIZ NASCIMENTO AMARAL - SERVIDOR CENTRAL DE MANDADOS

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

302



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 303

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__297

07/06/2024 11:39:38

JES10560 - ANTONIO OVIDIO SOARES NETO - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

303
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
Setor de Distribuição de Mandados - Vitória

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça Federal, que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me ao endereço
constante no mesmo, onde fui recebido, dessa vez, pela Sra Alba Maria Venturim, que se identificou como
proprietária do imóvel, essa, me informou que os executados teriam sido locatários de uma loja situada no
pavimento térreo do imóvel, entretanto, o teriam desocupado há alguns anos, sem deixar nenhum contato.

Informo que em diligências anteriores, me foram informados os números de telefone 3042-9814, que
não recebe chamadas e 9.9924-2929, tendo a ligação atendida por pessoas, uma hora um homem e na outra uma
mulher, que informaram residir no município de Afonso Claudio – ES, afirmando, também, desconhecer os
promovidos e não querendo se identificar.

Diligenciando, ainda, junto a outros moradores e comerciantes locais, não obtive nenhuma nova
informação.

Tendo em vista o todo acima exposto,  deixei de proceder às diligências determinadas por V Exa por
não ter encontrado os promovidos no endereço supramencionado , nem ter obtido qualquer informação que me
levasse a encontrá-los em qualquer outro endereço.

Assim sendo, para que se possam tomar as medidas de direito cabíveis, devolvo o R. Mandado e
submeto a presente certidão ao crivo de V Exa.

 O referido é verdade. Dou fé.

 Vitória, 04 de junho de 2024

 __________________________________

ANTONIO OVIDIO SOARES NETO

Oficial de Justiça Avaliador Federal

Matrícula 10.560

Documento eletrônico assinado por ANTONIO OVIDIO SOARES NETO, Oficial de Justiça Avaliador Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003048547v1 e do código CRC
935cef5f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ANTONIO OVIDIO SOARES NETO
Data e Hora: 7/6/2024, às 11:39:31
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 304

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__298

18/06/2024 11:37:36

JES10391 - INAH LUIZA PEDREIRA DA SILVA - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

304
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
Setor de Distribuição de Mandados - Vitória

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

MANDADO Nº 500003003773/3ª VFEF de Vitória/ES

 

 

                       Certifico e dou fé que, no dia 10 de junho do corrente ano, em cumprimento ao
respeitável mandado retro, dirigi-me à Rua Cel. José Gabriel Marques Filho, nº 24, Praia das Gaivotas, Vila
Velha/ES e lá estando, efetuei a INTIMAÇÃO da EMPRESA EXECUTADA ZELAR ADMINISTRAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, na pessoa de seus representantes legais e também EXECUTADOS GILSON ANTUNES
RIBEIRO E MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES,  acerca da penhora do imóvel matriculado sob o nº
23.459 junto ao Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES, para, havendo interesse,
oporem embargos à execução, no prazo legal, como consta no mandado.  Os EXECUTADOS GILSON
ANTUNES RIBEIRO  e MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES  ficaram cientes dos termos do mandado,
apuseram suas assinaturas e receberam uma via do mandado, com os documentos a ele anexados.  Certifico
ainda que no momento da INTIMAÇÃO o EXECUTADO GILSON informou a esta Oficiala de Justiça de que o
imóvel penhorado não pertence mais ao casal desde os anos 90 e como foi vendido há muitos anos os
EXECUTADOS não conhecem os atuais proprietários do imóvel. 

                     Desse modo, devolvo o presente mandado para os devidos fins.

 

                      Vila Velha/ES, 10 de junho de 2024.

 

 

                            Inah Luiza Pedreira da Silva

                              Oficiala de Justiça Federal

Documento eletrônico assinado por INAH LUIZA PEDREIRA DA SILVA, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento
está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003071620v1 e do código CRC
7b6e4e44.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): INAH LUIZA PEDREIRA DA SILVA
Data e Hora: 18/6/2024, às 11:35:8
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 305

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/06/2024 13:51:26

JES10812 - STELLA MARIS DOS SANTOS RODRIGUES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

305
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
02/07/2024 00:00:00
Data Final: 
08/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 306

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__305

29/06/2024 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

306



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 307

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__305

02/07/2024 18:43:47

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

307



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) 

  

  

 A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional 
que esta subscreve, vem, respeitosamente, informar que não tem interesse na 
adjudicação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 
 
 Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a 
alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de matrículas nº 23459 
(antigo 2460 – 3ª Zona Comarca Vitória), por intermédio de corretor ou leiloeiro 
credenciado, no Comprei. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas 
Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial: 

  

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias 

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br).  

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se 

encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica 

(identificação do número do processo judicial, dados de registro e 

ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Preço O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da 

última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo 

se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a 

este piso, quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da 

avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias 

para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de 

compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação. 

Condições de 

pagamento 
Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (DARF). 

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes 

termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59 

(cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor 

mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 

895, §8º, do CPC). 

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das 

prestações mensais, o parcelamento será imediatamente 

rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor, ao 

qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título 

de multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
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Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação 

superar o montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou 

excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do 

Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por 

meio de seu Portal Judicial 

(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-

judiciais/justica-federal/).  

Causa originária 

de aquisição de 

propriedade 

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de 

aquisição de propriedade, isto é, o comprador recebe o bem 

desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. Eventuais 

créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, 

parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP) 

Procedimento As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo 

Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do 

pagamento da compra e da comissão de corretagem. 

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os 

documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega 

do bem e registro. 

Comissão de 

corretagem 
5% (cinco por cento) do valor da alienação 

Intermediário 

credenciado 
Qualquer intermediário credenciado no Comprei com 

competência territorial no lugar de situação do bem, não havendo 

exclusividade na intermediação. 

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, 

mediante prévio ajuste com o depositário/devedor, podendo obter 

fotos ou apresentá-lo a interessados. 

  

Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais 

interessados para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 

 

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância 

informada no extrato anexo. 

 

Na data da assinatura digital. 

   

 Alessandra C. M. Portugal 

Procuradora da Fazenda Nacional 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 308

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANDADO_NAO_CUMPRIDO___REFER__AO_EVENTO__299

09/07/2024 18:10:49

JES10441 - FERNANDA BARROS SANCHES - OFICIAL DE JUSTIÇA

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

308
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
Setor de Distribuição de Mandados - Vitória

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA E OUTROS

CERTIDÃO

MANDADO Nº 500003003772

 Certifico que, apenas com as informações constantes no mandado, não foi possível localizar os
Executados ZELAR ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, GILSON ANTUNES RIBEIRO e MARIA APARECIDA
DA ROCHA ANTUNES. A Rua Sete de Setembro cuida-se de um extenso logradouro, sendo impossível localizar
pessoas físicas apenas com o nome da rua. No que tange à pessoa jurídica, percorri toda a via, a fim de identificar
algum estabelecimento comercial com o nome da Executada. No entanto, não localizei nenhum estabelecimento
com este nome. Faz-se necessário, no caso, o número do imóvel no logradouro, o nome do edifício, ou, ao menos,
um ponto de referência. Dou fé. Ante o relatado, devolvo o presente mandado para que o MM. Juízo determine o
que for de direito, colocando-me, desde já, à disposição para o seu cumprimento assim que as informações
necessárias para localização do endereço forem fornecidas pela Parte Exequente.

Vitória, 03 de julho de 2024.

  

FERNANDA BARROS SANCHES

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal

Mat. 10.441

Documento eletrônico assinado por FERNANDA BARROS SANCHES, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003122437v1 e do código CRC
6d62f9ab.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FERNANDA BARROS SANCHES
Data e Hora: 9/7/2024, às 18:10:44
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 309

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

29/10/2024 18:56:44

JES10793 - THIAGO KAUTSCHER GUZZO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

309



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 310

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

30/10/2024 04:39:39

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

310
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

DESPACHO/DECISÃO

Aguarde-se o julgamento definitivo dos Embargos de Terceiro 5007385-50.2020.4.02.5001.

Oportunamente, apreciarei a petição do Evento 307.

Considerando a renúncia ao mandato (Evento 284), proceda-se à desvinculação do advogado.

Intime-se a exequente.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003378044v4 e do código CRC fa0d91d0.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 30/10/2024, às 4:39:39
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 311

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

30/10/2024 04:39:42

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

311
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
10 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
05/11/2024 00:00:00
Data Final: 
19/11/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 312

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__311

01/11/2024 13:24:54

P1796335 - RODRIGO PADILHA PERUSIN - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

312



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 313

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__311

01/11/2024 13:24:54

P1796335 - RODRIGO PADILHA PERUSIN - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

313



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 314

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXCLUSAO_DE_ADVOGADO_PROCURADOR___ES006355

03/11/2024 05:43:19

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

314



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 315

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

03/11/2024 05:44:21

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

315



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 316

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTADA_A_SUSPENSAO_OU_SOBRESTAMENTO_DOS_AUTOS

04/03/2025 03:00:12

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

316



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 317

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL___AGUARDA_DECISAO_DA_INSTANCIA_SUPERIOR

05/03/2025 05:19:18

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

317



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 318

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___TRASLADO_DE_PECAS_DO_PROCESSO____5007385_50_2020_4_02_5001_ES___REF__AO_S__EVENTO_S___66

07/04/2025 16:42:14

JES10704 - PAULO AUGUSTO MICHALSKY E ALVES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

318



(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Tipo documento: 

Evento: 

Data: 

Usuário.: 

Processo: 

Sequência Evento: 

SENTENÇA

JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO

26/02/2024 17:26:54

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO.

5007385-50.2020.4.02.5001

66

Documento 1
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EMBARGOS DE TERCEIRO Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES
EMBARGANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM

EMBARGADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

SENTENÇA

I. Relatório

Trata-se de embargos de terceiro propostos por JOAQUINA LOPES LOUVEM em face de UNIÃO -
FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal nº 0004474-20.2001.4.02.5001. Alega a
embargante ser a legítima proprietária e possuidora do imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº 502, do Ed.
SAN MARINO, devidamente matriculado sob o nº 4260, no livro nº 2-P, no Cartório da 3ª Zona do Registro Geral de
Imóveis da Comarca de Vitória/ES.

Em síntese, consta na inicial o que segue: a) que, consoante escritura pública de compra e venda,
lavrada em 10/12/2002 e levada a registro em 07/01/2003, adquiriu o imóvel em epígrafe de Quintela Torres
Incorporadora Ltda, com anuência de Gilson Antunes Ribeiro; (b) que à época da aquisição não existia qualquer
embaraço para a alienação do imóvel objeto destes autos; (c) que, quando da aquisição, havia uma promessa de
compra e venda atinente ao antigo promitente comprador, Gilson Antunes; (d) que concluiu a compra do referido
imóvel, com a participação do Sr. GILSON ANTUNES e da CONSTRUTORA QUINTELA TORRES, oportunidade
em que fora lavrada a escritura pública de compra e venda; (e) que, desde dezembro de 2002, a embargante
participa de reuniões de condomínio, realiza os encargos vinculadas ao imóvel, como IPTU, água, luz, telefone,
despesas de condomínio, exercendo, assim, os poderes que a qualificam como proprietária; (f) que adquiriu o
imóvel de boa-fé; (g) que a jurisprudência nacional (Súmula 375, do STJ e Recurso Repetitivo 956943-PR (Tema
243) é firme e categórica em exigir o prévio registro da penhora para que seja configurada a fraude à execução, o
que não se verifica no presente caso, haja vista que a constrição ocorreu somente em março em 2020.
Subsidiariamente, pugna pelo reconhecimento da usucapião.

A petição inicial foi instruída com procuração e demais documentos constantes no Evento 1.

Proferida decisão, no Evento 3, deferindo a gratuidade de justiça e recebendo os embargos para
discussão, sendo-lhes atribuído efeito suspensivo no tocante ao imóvel objeto da ação. Na mesma decisão, foi
indeferido o pedido de liminar.

Em decisão de Evento 13, foi decretada a revelia da União - Fazenda Nacional.

Em petição de Evento 17, a embargante pugna pela produção de prova testemunhal.

A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL se manifestou no Evento 20, sob os seguintes argumentos: defende
a existência de fraude à execução, na forma do art. 185, parágrafo único, do CTN, uma vez que a alienação do
imóvel ocorreu após a citação do executado Gilson Antunes Ribeiro em 19.12.2001 nos autos da execução fiscal nº
0004474-20.2001.4.02.5001, o qual, por sua vez adquiriu o imóvel que se pretende livrar em 01.03.1996 e o alienou
em 10.12.2002. Diante do exposto, pugnou pela improcedência dos presentes embargos.

No Evento 21, restou esclarecido que por tratar-se de pessoa jurídica de direito público em defesa do
interesse público, não se aplica à embargada os efeitos da revelia.

No Evento 26, a embargante requer a renovação do prazo relativo ao Evento 21.

Devolvido o prazo para réplica (Evento 27).

Em petição de Evento 30, a embargante apresenta réplica, em que ratifica os termos da inicial e
pugna pela produção de prova testemunhal.
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Proferida decisão no Evento 32 indeferindo a realização de prova testemunhal.

No Evento 40, a embargante pugna pela reconsideração do indeferimento do pedido de prova.

Feito convertido em diligência para determinar a intimação da embargada acerca da petição juntada
pela embargante no Evento 40.

No Evento 47, a embargada alega que os argumentos de Evento 40 devem ser rejeitados, pois não
inovou os argumentos anteriores.

Determinada a suspensão do feito até o julgamento do Agravo de Instrumento nº 5017008-
38.2022.4.02.0000, correlato à execução fiscal 0004474-20.2001.4.02.5001, da qual estes autos são dependentes.

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relato do essencial. Passo a decidir.

II. Fundamentação

De início, esclareço ser dispensada a intervenção do Ministério Público Federal, com fulcro no
Enunciado nº 189 da Súmula do E. STJ.

A embargante visa ao cancelamento da constrição que recaiu sobre o imóvel constituído pelo
apartamento nº 502, do Ed. SAN MARINO, devidamente matriculado sob o nº 4260, no livro nº 2-P, no Cartório da
3ª Zona do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Vitória/ES, levada a efeito nos autos da execução fiscal nº
0004474-20.2001.4.02.5001.

A União, por sua vez, assevera que o executado Gilson Antunes Ribeiro foi citado em data anterior à
alienação do bem, o que configura fraude à execução fiscal, nos termos do art. 185-A do CTN, em sua redação
original.

Passo, então, a examinar as circunstâncias do caso concreto e o contexto das provas produzidas, em
especial, a existência, ou não, de fraude à execução, sustentada pela União. Vejamos.

No campo fiscal, preceituava o artigo 185, do Código Tributário Nacional, em sua redação original, o
seguinte a respeito de fraude à execução:

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,
por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente
inscrito como dívida ativa em fase de execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo
devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

Mais tarde, a Lei Complementar n.º 118/2005 eliminou a referência à existência de execução fiscal,
dando ao dispositivo a sua nova redação:

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por
sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como
dívida ativa.

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo
devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

Como se pode perceber, dentro da disciplina específica que existe na esfera tributária, não importa se
à época do negócio jurídico já existia anotação de indisponibilidade ou de penhora para que se possa considerar
fraudulento o ato de disposição do patrimônio pelo devedor, razão por que não se aplica aqui a Súmula n.º 375 do
STJ.

Ademais, convém consignar que, tanto na redação original quanto na redação nova do artigo 185, não
se exige, especificamente em âmbito de Direito Tributário, comprovação da má-fé subjetiva dos negociantes, pois a
sua má-fé objetiva é presumida pela disposição do CTN, alterando apenas o momento a partir do qual nasce essa
presunção.
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Dentro desse assunto, colaciono o precedente abaixo, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,
DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.
ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA
375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex
generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O
artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua
redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens
ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto
neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas
suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de
fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: "Art. 185.
Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito
passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados,
pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a
alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude
à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005,
consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito
tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se
pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda,
interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.
6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra
credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium
fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução
civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito
tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro.
11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed.
Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido
entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível
aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum),
respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência
do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,
julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte
compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição
em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que
incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp
726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe
17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à
execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag
1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008)
"A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se,
por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em
fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação
do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97)
a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em
parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em
dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure)
de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a
alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de
início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa
para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN
encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito
tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de
fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Processo 5007385-50.2020.4.02.5001/ES, Evento 66, SENT1, Página 3Processo 0004474-20.2001.4.02.5001/ES, Evento 318, SENT1, Página 4



Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em
27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida
ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos
autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos
quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (REsp 1.141.990/PR,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)

No caso concreto, em consulta ao sistema processual Eproc, afere-se que a execução fiscal nº
0004474-20.2001.4.02.5001 foi proposta na data de 24.04.2001 para cobrança de débitos fiscais, cujas inscrições
em dívida ativa ocorreram em 06.07.2000, em face dos executados ZELAR ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA., Gilson Antunes Ribeiro e Maria Valdina Silva Campos.

O executado Gilson Antunes Ribeiro foi citado por meio de carta, via Aviso de Recebimento, em
19.12.2001 (ev. 136, p. 23).

No evento 232 dos autos executivos fiscais, a exequente requereu a penhora sobre o imóvel
matriculado sob o nº 23.459, do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Zona da Comarca de Vitória, sob a alegação
de que o bem foi alienado em fraude à execução.

No evento 235, foi determinada a penhora sobre o citado imóvel, efetivada no evento 249, consoante
auto de penhora encartado naquele feito.

Analisando os documentos juntados à inicial, é possível verificar que a embargante adquiriu a
unidade imobiliária em questão na data de 10.12.2002 de QUINTELA TORRES INCORPORADORA
LTDA., tendo como anuente Gilson Antunes Ribeiro e sua esposa , por meio de escritura pública de compra e
venda (evento 1, OUT4).

O negócio jurídico foi registrado no Cartório de Registro de Imóveis, consoante certidão imobiliária
encartada no evento 1, out5. No referido documento, consta que o imóvel foi adquirido, anteriormente, por
Gilson Antunes Ribeiro, por meio de promessa de compra e venda, na data de 01/03/1996.

Como visto, o bem, posteriormente, foi alienado em 10.12.2002 à embargante, ou seja, em data
anterior à alteração trazida pela LC n.º 118/2005 ao art. 185 do CTN, que, na sua redação original, determinava que
para a configuração da fraude à execução fiscal seria necessária a citação do executado na execução fiscal, que,
no caso, ocorreu em 19.12.2001.

Por outro lado, a embargante não comprovou que a executada reservou bens para o pagamento da
dívida executada.

Assim, não existindo outro bem de valor suficiente para garantir a execução, resta configurada a fraude
à execução.

Obviamente, a embargante poderá se socorrer do Poder Judiciário para pleitear a reparação dos
prejuízos causados pela executada.

São esses os fundamentos dessa decisão. Passo ao dispositivo.

III. Dispositivo

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS CONTIDOS NA PETIÇÃO INICIAL , nos
termos da fundamentação supra, e, por conseguinte, extingo o processo com resolução de mérito, com base no
artigo 487, inciso I, do CPC.

Sem custas, diante da concessão da gratuidade de justiça deferida nesta sentença.

Honorários advocatícios: com base nos Princípios da Sucumbência e da Causalidade, condeno a
embargante ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da UNIÃO. Nesse ponto, aplico o disposto no art.
85, §§ 1º, 2º, §3º, I e II, e §4º, III, do CPC.

No caso em concreto, o valor da causa é de R$ 200.000,00 (Evento 1 - Petição Inicial), sendo que o §
3º, inciso I, do art. 85, do CPC limita que o Juiz arbitre o percentual de 10% a 20% sobre o valor da condenação
correspondente até 200 salários mínimos1, o que equivale ao valor atual de R$ 282.400,00. Por conseguinte, arbitro
o percentual de 10% sobre o valor da causa correspondente a R$ 200.000,00, o que corresponde ao valor total de
honorários a serem pagos pela embargante no importe de R$ 20.000,00.
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A atualização do valor base, sobre o qual incidirá o percentual previsto no parágrafo anterior, deverá
observar a data da propositura da ação e os índices adotados no Manual de Cálculos da Justiça Federal (IPCA-e).

Todavia, a execução de tal valor fica condicionada à prévia demonstração da condição prevista
no art. 98, § 3º2 do Novo Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015), em face da assistência judiciária
gratuita deferida na decisão de Evento 3.

Traslade-se cópia para o processo nº 0004474-20.2001.4.02.5001.

Transitada em julgado, nada sendo requerido, dê-se baixa e arquivem-se.

P.I.

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500002827545v11 e do código CRC 1cd1134f.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 26/2/2024, às 17:26:54
 

1. Valor do salário mínimo em fevereiro/24 = R$ 1.412,00.
2. “Art. 98. [...]. § 3o Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de
existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário.”
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES
RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA

APELANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM (EMBARGANTE)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO)

RELATÓRIO

1. Trata-se de Apelação interposta por JOAQUINA LOPES LOUVEM em face da r. sentença proferida
pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória, nos autos dos Embargos de Terceiro nº 5007385-
50.2020.4.02.5001, apensados à Execução Fiscal nº 0004474-20.2001.4.02.5001, que julgou improcedente o
pedido formulado.

2. Na r. sentença, concluiu-se que: (i) a embargante objetiva o cancelamento da constrição que recaiu
sobre o imóvel constituído pelo apartamento nº 502, do Ed. San Marino, Vitória/ES; (ii) na esfera tributária, não
importa se à época do negócio jurídico já existia anotação de indisponibilidade ou de penhora para que se possa
considerar fraudulento o ato de disposição do patrimônio pelo devedor, sendo inaplicável o Enunciado nº 375 da
Súmula do E. STJ; (iii) tanto na redação original quanto na redação nova do art. 185 do CTN, não se exige
comprovação da má-fé subjetiva dos negociantes, pois a sua má-fé objetiva é presumida pela disposição do CTN,
alterando apenas o momento a partir do qual nasce essa presunção; (iv) a Execução Fiscal foi ajuizada em
24/04/2001 para cobrança de débitos fiscais, cujas inscrições em dívida ativa ocorreram em 06/07/2000; (v) o
coexecutado Gilson foi citado por meio de carta, via Aviso de Recebimento, em 19/12/2001; (vi) o imóvel penhorado
foi objeto de promessa de compra e venda, em 01/03/1996, na qual o coexecutado figurou como promitente
comprador; (vii) o bem foi alienado em 10/12/2002 à embargante, ou seja, em antes da alteração promovida pela LC
nº 118/2005 ao art. 185 do CTN, que, na sua redação original, determinava que para a configuração da fraude à
execução fiscal seria necessária a citação do executado na execução fiscal, que, no caso, ocorreu em 19/12/2001;
(viii) a embargante não comprovou que a executada reservou bens para o pagamento da dívida executada; (ix) não
existindo outro bem de valor suficiente para garantir a execução, resta configurada a fraude à execução; e (x) a
embargante poderá se socorrer do Poder Judiciário para pleitear a reparação dos prejuízos causados pela
executada (Evento 66, dos autos originários).

3. Em suas razões recursais, a apelante alega que: (i) houve cerceamento de defesa, em razão do
indeferimento da produção de prova testemunhal, motivo pelo qual a r. sentença é nula; (ii) adquiriu o imóvel de
boa-fé da Quintela Torres Incorporadora Ltda, em 10/12/2002, conforme escritura pública de compra e venda; (iii)
no momento da aquisição não existia qualquer embaraço para a alienação do bem e o coexecutado Gilson não era
proprietário do bem, mas promitente comprador; (iv) negociou diretamente com o Sr. Gilson, em conjunto com a
construtora, ajustando o valor total da negociação; (v) ao caso é aplicável o Tema 243 do E. STJ e o Enunciado nº
375 da Súmula do E. STJ, que exigem a prévia averbação da penhora ou a má-fé do adquirente para
caracterização da fraude à execução, hipóteses ausentes no caso em apreço; (vi)  não se poderia exigir de qualquer
homem médio um pressuposto de que a negociação seria fraudulenta; (vii) deve ser aplicado o princípio da
estabilidade, integridade e coerência jurisprudencial, por meio do qual o Tribunal e os Juízes de Primeira Instância
têm o dever de manter a sua jurisprudência estável, íntegra e coerente com aquela adotada para determinada
matéria posta a julgamento; e (viii) em caráter subsidiário, deve ser julgado procedente o pedido formulado para
reconhecimento da usucapião do imóvel (Evento 72, dos autos originários).

4. Em suas contrarrazões, a apelada requer o desprovimento do recurso, prestigiando a r. sentença
(Evento 80, dos autos originários).

4. O Ministério Público Federal, com fulcro no art. 178 do CPC, não opinou (Evento 6).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

VOTO

1. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação, que merece provimento.
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2. Cuida-se de Apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido
formulado, voltado à desconstituição da penhora que recaiu sobre o apartamento nº 502, do Ed. San Marino, sob
matrícula nº 4260, no livro nº 2-P, no Cartório da 3ª Zona do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Vitória/ES.

3. Poderes Instrutórios do Juiz

É cediço que as provas são destinadas ao juiz para formação de seu convencimento e, portanto, é sua
a prerrogativa de aquilatar a pertinência, a necessidade e a adequação das provas requeridas, podendo deferi-las,
ou não, mediante decisão motivada, nos termos do princípio do livre convencimento. 

Cabe ao magistrado, que é o destinatário das provas, aferir se os elementos constantes dos autos são
suficientes para formar a sua convicção, podendo indeferir, de forma fundamentada, diligências inúteis ou
meramente protelatórias (art. 370, parágrafo único, do CPC).

4. No caso em apreço, a embargante requereu a produção de prova testemunhal, a qual foi indeferida
pelo Juízo a quo, porquanto “as teses lançadas na inicial demandam prova documental, nos termos determinados
no artigo 443, inciso II, do Código de Processo Civil” (Evento 59, dos autos originários).

A embargante objetiva a desconstituição de penhora de imóvel realizada nos autos da Execução Fiscal,
de modo que, para o deslinde da controvérsia, revela-se desnecessária a produção da prova testemunhal, não se
caracterizando, portanto, o cerceamento de defesa.

Logo, não se vislumbra qualquer nulidade na r. sentença, ao indeferir a prova requerida.  

5. Presunção absoluta de fraude à execução

Impõe-se, no caso, a aplicação da norma contida no artigo 185, do CTN, lei especial que se sobrepõe
ao regime do direito processual civil, não se aplicando às Execuções Fiscais o tratamento dispensado à fraude civil,
diante da supremacia do interesse público, já que o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades
coletivas. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE
TERCEIRO. BEM IMÓVEL. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO DA
DEVEDORA. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. BOA-FÉ. IRRELEVÂNCIA. MATÉRIA PACÍFICA.
1. No REsp 1.141.990/PR, repetitivo, a Primeira Seção definiu: "(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a
que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em
dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à
execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até
08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o
ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, basta
a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista
no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do
crédito tributário". Assim, verificada situação caracterizadora de fraude à execução, torna-se irrelevante
eventual boa-fé da parte compradora do bem imóvel para fins de impedir a penhora, pois, conforme definição
jurisprudencial, a presunção de fraude é absoluta. 2. Na espécie, o acórdão recorrido consignou que a alienação
do imóvel ocorreu após a citação da executada. Logo, caracterizada está a fraude à execução. 3. Ressalte-se que
esse entendimento se aplica também às hipóteses de alienações sucessivas, daí porque "considera-se
fraudulenta a alienação, mesmo quando há transferências sucessivas do bem, feita após a inscrição do
débito em dívida ativa, sendo desnecessário comprovar a má-fé do terceiro adquirente" (REsp 1.833.644/PB,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 18/10/2019). 4. Agravo
interno não provido. (AgInt no REsp n. 1.982.766/PE, relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado
em 30/5/2022, DJe de 2/6/2022 - grifos nossos).

Ademais, reclama a cautela que o adquirente verifique também se há feitos cíveis ou criminais
distribuídos contra o alienante, não bastando checar a ausência de registro de penhora gravada sobre o bem. Tal
providência permite saber se o alienante possui, ou não, débito inscrito em dívida ativa, com demanda ajuizada e
citação realizada. Neste sentido, mutatis mutandis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. FRAUDE À
EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. PRÉ-EXISTÊNCIA DE
INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. MATÉRIA JULGADA EM RECURSO REPETITIVO.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto contra acórdão que rejeitou a configuração da Fraude à Execução Fiscal.
2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
3. São estas as premissas fixadas no acórdão recorrido: a) a Execução Fiscal versa sobre tributos inscritos na dívida
ativa da União em 2002, com despacho de redirecionamento em 25.6.2003 e citação efetivada em 8.6.2006; b) o
veículo foi transferido de Elenir Schneider para Neri Rodrigues Dutra em 17.10.2006; c) o devedor alienou o bem após
a citação, sem reservar bens suficientes para a satisfação do direito da parte exequente, conforme declaração dele ao
oficial de justiça cumpridor do mandado de citação; d) a aplicação do art. 185 do CTN não é automática, "podendo a
presunção de fraude ser afastada quando o terceiro comprovar de forma inequívoca a sua boa-fé" (fl. 249, e-STJ); e
e) a boa-fé do terceiro adquirente está caracterizada porque a tradição do veículo (13.6.2006) e o registro no Detran
(17.10.2006) se deram antes da determinação da penhora (24.11.2006).
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4. Considerando que a alienação do bem se deu em 13.6.2006, tem-se que a análise da Fraude à Execução
Fiscal deve ser feita à luz do art. 185 do CTN, com a redação da Lei Complementar 118/2005.
5. Já neste momento é possível verificar que, nos termos acima, a violação da legislação federal está caracterizada,
porque o STJ consignou, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, no rito dos recursos repetitivos, que "a simples
alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa,
sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei
especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil)" e que, "se o ato translativo foi praticado a partir de
9.6.2005, data de início da vigência da Lei Complementar 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa
para a configuração da figura da fraude".
6. Na verdade, mesmo na redação original a Fraude à Execução estaria configurada, pois, conforme citado acima, a
devedora, citada em 8.6.2006, alienou o bem ao terceiro (ora recorrido) em 13.6.2006, e ainda declarou ao oficial de
Justiça não ter reservado outros bens para pagamento do débito.
7. A circunstância de inexistir penhora, ao tempo da alienação, é irrelevante, pois no julgamento do recurso repetitivo
expressamente ficou consignado que o enunciado da Súmula 375/STJ é inaplicável no âmbito das Execuções Fiscais.
8. Por último, relembra-se que no recurso repetitivo se consagrou o entendimento de que a presunção de fraude é
absoluta, isto é, não comporta prova em contrário, o que torna irrelevante o entendimento do Tribunal local a respeito
da suposta boa-fé do adquirente. 9. Em obiter dictum, acrescenta-se que, ao contrário do que entendeu a Corte local,
o simples fato de o terceiro haver adquirido o veículo antes da determinação da respectiva penhora não enseja a
conclusão de que a sua boa-fé está caracterizada, pois para tal finalidade seria indispensável que este comprovasse
que, na data da aquisição (13.6.2006), atuou com a prudência esperada do homem médio, no sentido de exigir da
alienante certidão de distribuição de ações cíveis e criminais contra a alienante (circunstância essa que, se
providenciada, conduziria à constatação de que a alienante possuía débito inscrito em dívida ativa, com
demanda ajuizada e citação realizada).
10. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp n. 1.655.055/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe de 27/4/2017 -
grifos nossos).

6. No caso, a União ajuizou a Execução Fiscal nº 0004474-20.2001.4.02.5001, em  24/04/2001, contra
Zelar Administração de Serviços Ltda, Maria Aparecida da Rocha Antunes e Gilson Antunes Ribeiro, objetivando a
satisfação dos créditos tributários inscritos em Dívida Ativa, em 06/07/2000 (Evento 136, fls. 2/14, da Execução
Fiscal).

O conjunto fático-probatório dos autos originários, comprova a celebração de compra e venda do
apartamento nº 502, com uma vaga de garagem, do Edifício San Marino, integrante do Residencial Villa D’Itália,
bairro Camburi, Vitória/ES.

Frise-se que a embargante, em suas razões recursais, afirmou que “negociou diretamente com o Sr.
GILSON ANTUNES, em conjunto com a CONSTRUTORA (QUINTELA TORRES), ajustando o valor total da
NEGOCIAÇÃO, que foram efetivamente pagos à época (em 2002)” (Evento 72, fls. 8, dos autos originários - grifos
nossos).

Compulsando-se os autos da Execução Fiscal, verifica-se que o coexecutado Gilson Antunes Ribeiro
foi citado em 19/12/2001, mediante carta com aviso de recebimento (Evento 136, fls. 19 e 23, da Execução Fiscal).

De acordo com a escritura pública de compra e venda, o negócio jurídico foi firmado, em 10/12/2002,
entre Quintela Torres Incorporadora Ltda e a embargante, com expressa anuência do coexecutado Gilson Antunes
Ribeiro e sua cônjuge, mediante o pagamento de R$ 37.405,50 pela embargante aos anuentes e, em contrapartida,
a transferência de todos os direitos aquisitivos que exerciam sobre o imóvel, negócio averbado na matrícula do
imóvel, conforme averbação R.2 (Evento 1, OUT4, fls. 12/14; e OUT5, fls. 2, dos autos originários).

Do registro geral do imóvel, observa-se ainda que, em 01/03/1996, o coexecutado firmou contrato de
promessa de compra e venda com Quintela Torres Incorporadora Ltda, no valor total de R$ 37.405,50, mediante
um sinal de R$ 2.500,00, com vencimento em 29/03/1996, e 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas no valor
de R$ 498,65, a partir de 01/05/1996, totalizando R$ 34.905,50, conforme averbação R.1, datada de 07/01/2003, da
matrícula nº 23.459 (anterior 4.260), realizada no Registro de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES (Evento 1, OUT5,
dos autos originários).

Nesse contexto, impõe-se o reconhecimento da fraude à execução fiscal, com esteio no art. 185 do
CTN, em sua redação original, sendo irrelevante eventual boa-fé do adquirente, conforme consolidada orientação
do E. STJ, acima referida.

7. Destaca-se que a alienação de bens pelo devedor não deve ser considerada como fraude à
execução, quando são reservados bens suficientes para saldar a dívida (art. 185, parágrafo único, do CTN).

No entanto, a solvência do devedor constitui fato a ser concretamente demonstrado pelo embargante,
por meio de provas idôneas que indiquem bens remanescentes no patrimônio do devedor. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL. ALIENAÇÃO APÓS INSCRIÇÃO DOS
DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA E DO REDIRECIONAMENTO E CITAÇÃO DO CO-EXECUTADO NO FEITO
EXECUTIVO. SOLVÊNCIA DEMONSTRADA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS A CARGO DA UNIÃO FEDERAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça elevou a
matéria relativa a fraude a execução fiscal à sistemática dos recursos repetitivos (Tema nº 20 - Resp nº
1.141.990/PR), na qual decidiu-se que a Súmula nº 375/STJ não se aplica às execuções fiscais, diante da existência
de disposição específica na legislação tributária acerca do tema (art. 185 do CTN). 2. Nos termos do respectivo
paradigma, trata-se de presunção absoluta de fraude (jure et de jure), o que dispensa a verificação de elementos de
ordem subjetiva, como a boa fé do adquirente, bem como de possível conluio entre o alienante (devedor) e o terceiro
adquirente a frustrar o recebimento dos créditos tributários pelo credor público (consilium fraudis). 3. Para
averiguação de fraude à execução, há de se ter como premissa o marco temporal da alienação questionada, a saber:
a) se alienado o bem pelo executado até 08/06/2005, faz-se necessária a prévia citação do executado no processo
judicial para que fique configurada a fraude em tela; b) se a transmissão da propriedade ocorre a partir de 09/06/2005
(início da vigência da LC nº 118/05, que alterou a redação do artigo 185 do CTN), restou firmada a tese de que a
caracterização da fraude à execução requer apenas que a alienação tenha sido efetivada após a inscrição de débito
fiscal em dívida ativa. 4. No caso de redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa executada, porém,
resta configurada a fraude a execução quando a alienação é realizada após o seu ingresso no polo passivo da
demanda. Precedente do C. STJ. 5. A fraude à execução fiscal somente poderá ser ilidida se restar comprovado
a reserva, pelo devedor, de outros bens ou rendas passíveis de quitação integral da dívida, nos termos do
parágrafo único do art. 185 do CTN, sendo que, em sede de embargos de terceiro, compete ao embargante o
ônus de provar a respectiva solvência do executado. Precedente deste E. Tribunal. 6. In casu, (...). 9.
Constatada a ausência de um dos requisitos ensejadores da fraude a execução fiscal, de rigor a reforma da sentença,
com fulcro no art. 185, parágrafo único, do CTN, para determinar levantamento da penhora sobre o imóvel de
matrícula nº 70.520. 10. Ante os princípios da sucumbência e da causalidade (Súmula nº 303/STJ), deve a
embargada ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, a serem fixados como base na legislação
aplicável à data da publicação da sentença (29/05/2018). 11. Honorários advocatícios fixados dentro dos patamares
mínimos contidos no art. 85, § 3º e incisos do CPC/15, observado o quanto dispõe o art. 85, § 5º, do referido Codex.
12. Apelação provida.
(TRF-3 - ApCiv: 50021916620184036115 SP, Relator: MAIRAN GONCALVES MAIA JUNIOR, Data de Julgamento:
17/10/2019, 3ª Turma, Data de Publicação: Intimação via sistema DATA: 22/10/2019).
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORABILIDADE DE
BEM IMÓVEL. ALIENAÇÃO ANTERIOR AO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL AOS SÓCIOS.
FRAUDE NÃO CONFIGURADA. AFASTAMENTO DO PRECEDENTE FIRMADO NO RESP 1.141.990/PR E DO § 3º
DO ART. 792 DO CPC/2015. PRECEDENTE DESTA CORTE REGIONAL. VERBA HONORÁRIA MANTIDA.
APELAÇÃO IMPROVIDA. (...) 4 - Com efeito, a natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples
alienação de bens e rendas pelo devedor do Fisco, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta de fraude à execução. Desconsideram-se, portanto, à vontade e a intenção do devedor alienante, do terceiro
adquirente ou mesmo do credor hipotecário, bem como a existência do propósito malicioso de lesar o Fisco. É dizer,
a boa-fé do terceiro e seu desconhecimento da existência do débito tributário ou da execução fiscal são irrelevantes
para descaracterizar a fraude à execução fiscal, sendo dispensada a necessidade de comprovação, pelo credor, de
conluio ou má-fé. 5 - Portanto, e de acordo com o parágrafo único do art. 185 do CTN, a presunção de má-fé
somente é elidida quando o devedor alienante reserva patrimônio suficiente para garantia do débito em
execução, mantendo-se solvente, sendo certo que a demonstração da solvência cabe ao adquirente
embargante, conforme revela a jurisprudência consolidada desta Terceira Turma. 6 - Na hipótese dos autos,
(...). 9 - Apelação improvida.
(TRF-3 - Ap: 00230005320184039999 SP, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de
Julgamento: 23/01/2019, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2019).

Ocorre que a apelante não comprovou a existência de patrimônio remanescente em nome do devedor.

Sobreleva destacar, ainda, que o montante da dívida exequenda perfaz o montante de R$353.993,71,
atualizado em 31/03/2022 (conforme informações do sistema E-Proc), não havendo nenhum elemento nos autos
que indiquem que o devedor possui patrimônio suficiente para sua quitação.

8. Do pedido subsidiário

A apelante, em caráter subsidiário, requer o reconhecimento da usucapião do imóvel objeto dos autos,
nos moldes postulados em sua petição inicial.

Todavia, para a eventual declaração de usucapião do imóvel, a interessada deverá buscar os meios
processuais adequados, caso assim queira, mostrando-se inadequada a via eleita dos Embargos de Terceiro, posto
que são restritos à discussão de matéria atinente à constrição judicial, motivo pela qual deixo de conhecer a
Apelação quanto a tal ponto.

9. Conclui-se, portanto, que a r. sentença merece ser mantida por seus próprios fundamentos, e pelos
que ora se lhe acrescem, pois em consonância com a orientação firmada pelo E. STJ.

10. Honorários recursais - art. 85, § 11, do CPC

O E. STJ, no julgamento do EAREsp nº 762.075/MT, apontou os requisitos - cumulativos - necessários
para a fixação de honorários recursais, quais sejam: (i) provimento jurisdicional recorrido publicado a partir de
18/03/2016 - vigência do CPC/15; (ii) recurso integralmente não  conhecido ou desprovido, monocraticamente ou
pelo órgão colegiado competente; e (iii) anterior condenação em honorários advocatícios, em desfavor da parte
recorrente. 
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Nesse contexto, os honorários advocatícios anteriormente fixados na sentença devem ser majorados
em 1% (um por cento), na forma do art. 85, §11, do CPC/15, observada a condição suspensiva de exigibilidade, na
forma do art. 98, §3º, do CPC, em razão da gratuidade de justiça deferida à embargante.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à Apelação, mantendo a r. sentença
proferida, majorando em 1% (um por cento) os honorários advocatícios anteriormente fixados na sentença, nos
termos do art. 85, §11 do CPC.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 20002022271v9 e do código CRC 25f8100d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
Data e Hora: 28/9/2024, às 18:47:45
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES
RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA

APELANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM (EMBARGANTE)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL ALIENADO
APÓS CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE.
IRRELEVÂNCIA. RESERVA DE BENS PELO DEVEDOR. NÃO COMPROVAÇÃO. USUCAPIÃO. VIA
INADEQUADA. DESPROVIMENTO.

1. Apelação em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado, voltado à
desconstituição da penhora de imóvel.

2. Em sede de Execução Fiscal, a fraude à execução é regulada pelo art. 185 do CTN, à luz do
princípio da especialidade, afastando-se o tratamento dispensado à fraude civil, diante da supremacia do interesse
público.

3. Reclama a cautela que o adquirente verifique também se há feitos cíveis ou criminais distribuídos
contra o alienante, não bastando checar a ausência de registro de penhora gravada sobre o bem. Tal
providência permite saber se o alienante possui, ou não, débito inscrito em dívida ativa, com demanda ajuizada e
citação realizada.

4. À luz do art. 185 do CTN, em sua redação original, impõe-se o reconhecimento da fraude à execução
quanto ao negócio jurídico realizado em 10/12/2002, após a citação do coexecutado em 19/12/2001, sendo
desnecessária a comprovação de má-fé do terceiro adquirente.

5. A apelante não trouxe aos autos elementos capazes de demonstrar a existência de patrimônio
remanescente em nome do devedor, porquanto não há indícios de que foram reservados bens suficientes para a
quitação do crédito tributário exequendo. 

6. Para a eventual declaração de usucapião do imóvel, a interessada deverá buscar os meios
processuais adequados, caso assim queira, mostrando-se inadequada a via eleita dos Embargos de Terceiro, posto
que são restritos à discussão de matéria atinente à constrição judicial.

7. Honorários majorados em 1% (um por cento), de acordo com o art. 85, §11, do CPC/2015.

8. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4a. Turma
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à
Apelação, mantendo a r. sentença proferida, majorando em 1% (um por cento) os honorários advocatícios
anteriormente fixados na sentença, nos termos do art. 85, §11 do CPC, nos termos do relatório, votos e notas de
julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2024.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 20002022272v4 e do código CRC f7a45306.

Informações adicionais da assinatura:
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES
RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA

EMBARGANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM (EMBARGANTE)

RELATÓRIO

1. Trata-se de Embargos de Declaração opostos por JOAQUINA LOPES LOUVEM , em face do v.
acórdão que negou provimento à Apelação, para manter a r. sentença proferida em Embargos de Terceiro, que
julgou improcedente o pedido formulado, voltado ao cancelamento da constrição que recaiu sobre o imóvel
constituído pelo apartamento nº 502, do Ed. San Marino, Vitória/ES (evento 27, RELVOTO1 e evento 27, ACOR2).

2. Em suas razões recursais, a embargante sustenta que o v. acórdão contém omissão, pois: (i) deve
ser esclarecida a não aplicação do verbete nº 237 das Súmulas do Eg. STF, posto que o usucapião pode ser
arguido em defesa e foram preenchidos os requisitos para a aquisição da propriedade do imóvel; (ii) o
reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do
terceiro adquirente, conforme Tema Repetitivo nº 243 e verbete nº 375 das Súmulas do Eg. STJ; (iii) como não
havia qualquer averbação na matrícula do imóvel adquirido de boa-fé pela terceira, deve ser considerada válida a
transação realizada pela embargante, em atenção ao art. 54, V, da Lei nº 13.097/15; e (iv) devem ser observados os
princípios da estabilidade, integridade e coerência jurisprudencial (evento 36, EMBDECL1).

3. Contrarrazões apresentadas pela embargada, em que pugna pelo desprovimento do recurso ( evento
39, CONTRAZ1).

É o relatório. Peço dia para julgamento.

VOTO

1. Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço dos Embargos de Declaração, que não
merecem ser providos pelos fundamentos expostos a seguir.

2. Hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração

Os Embargos de Declaração serão cabíveis quando o julgamento impugnado apresentar um dos vícios
constantes dos incisos I, II e III do artigo 1.022, do Código de Processo Civil (CPC).

A omissão, a contradição e a obscuridade, em matéria de Embargos de Declaração, são,
respectivamente, a falta de manifestação do julgador sobre pontos sobre os quais deveria se pronunciar; a colisão
de afirmações dentro da mesma decisão; e, ainda, a falta de clareza na redação de modo que exista dúvida acerca
do entendimento exposto no acórdão. 

O erro material, na lição da doutrina, é o erro 'na expressão', não no pensamento: a simples leitura da
decisão deve tornar evidente que o Juiz, ao manifestar o seu pensamento, usou nome, ou palavras, ou cifras
diversas daquelas que deveria ter usado para exprimir fielmente e corretamente a ideia que havia em mente. Em
outros termos, o erro material é aquele devido a uma desatenção ou um erro perceptível na operação de redação
do ato1.

A jurisprudência do E. STJ considera ainda o erro material decorrente de premissa fática equivocada
como hipótese de cabimento de Embargos de Declaração, afirmando que estes devem ser acolhidos, inclusive com
efeitos modificativos, quando a modificação do resultado do julgamento for consequência necessária da correção
da premissa equivocada sobre a qual se tenha fundado o aresto embargado2.

3. Pretensão de rediscussão do julgado

A parte embargante objetiva, com a interposição do recurso, que sejam apreciadas as seguintes
questões: (i) reconhecimento da usucapião do imóvel objeto dos autos; e (ii) ausência de fraude à execução.
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Não assiste razão à recorrente, uma vez que o voto condutor analisou suficientemente a matéria, não
restando caracterizado qualquer vício que necessite ser sanado.

Conforme exposto no voto condutor, a Execução Fiscal foi ajuizada em 24/04/2001, para satisfação de
créditos tributários inscritos em Dívida Ativa, em 06/07/2000, e foi comprovada a fraude à execução fiscal, com
esteio no art. 185 do CTN, em sua redação original, sendo irrelevante eventual boa-fé da adquirente, de acordo com
orientação consolidada do E. STJ.

Quanto ao pedido subsidiário, de reconhecimento da usucapião do imóvel, esta Egrégia 4ª Turma
Especializada, por unanimidade, entendeu que a interessada deverá buscar os meios processuais adequados, caso
assim queira, mostrando-se inadequada a via eleita dos Embargos de Terceiro, posto que são restritos à discussão
de matéria atinente à constrição judicial.

Conforme assente no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "É incompatível com a via dos embargos de
declaração a rediscussão de matéria já decidida por mero inconformismo da embargante"3 e firme a jurisprudência
desta Corte no sentido de não ser possível a análise de matéria suscitada apenas em embargos de declaração, por
configurar indevida inovação recursal.

No caso, as alegações da parte embargante não justificam a utilização da presente via, pois insatisfeita
com a decisão proferida, apontou vícios que buscam, em verdade, rediscutir e modificar questões já decididas de
forma fundamentada pelo órgão judiciário, sendo evidente a sua intenção de atribuir aos presentes embargos efeitos
infringentes.

Não havendo, in casu, qualquer vício a ser sanado, mas a simples adoção de tese contrária à
sustentada pela parte embargante, não merecem acolhimento os presentes aclaratórios.

4. Prequestionamento

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido
pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se
possa, na instância especial, abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a
correta interpretação da legislação federal4. 

Na hipótese, a embargante requer que seja suprida a omissão em relação ao art. 5º, inciso LV, e art.
170, inciso III, ambos da CRFB, art. 1.201 do CC c/c verbete nº 375 das Súmulas do Eg. STJ, art.  927, §1º c/c art.
489, §1º, ambos do CPC, art. 54, inciso V, da Lei nº 13.097/15 e verbete nº 237 das Súmulas do Eg. STF.

Todavia, não obstante o art. 1.025 do CPC consagrar a possibilidade de prequestionamento ficto, que
dispensa a menção expressa a dispositivos legais, no caso, a matéria controvertida foi suficientemente examinada e
decidida.

Por fim, restam prequestionados, para fins de acesso às instâncias recursais superiores, os demais
dispositivos legais e constitucionais elencados pela parte embargante, a despeito de não influenciarem na solução
do caso concreto.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO aos Embargos de Declaração.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 20002165531v3 e do código CRC 4a708121.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA
Data e Hora: 9/1/2025, às 12:27:28
 

1. LIEBMAN, in Revista de Processo, n. 78, 1995, p. 249, citado no AgInt no REsp n. 1.993.480/TO, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira
Turma, julgado em 15/8/2022, DJe de 18/8/2022.
2. STJ, EDcl no AgInt no AREsp n. 1.605.562/AM, relatora Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, julgado em 24/4/2023, DJe de 2/5/2023
3. EDcl no AgRg no RMS 66.287/PE, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 08/03/2022, DJe 14/03/2022.
4. STJ, AgInt no AREsp n. 2.021.377/PR, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 29/9/2022.
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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007385-50.2020.4.02.5001/ES
RELATORA: DESEMBARGADORA FEDERAL CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA

EMBARGANTE: JOAQUINA LOPES LOUVEM (EMBARGANTE)

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC.
AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIMENTO.

I. Caso em exame

1. Embargos de Declaração em face do v. acórdão que negou provimento à Apelação, para manter a r.
sentença proferida em Embargos de Terceiro, que julgou improcedente o pedido formulado, voltado ao
cancelamento da constrição que recaiu sobre o imóvel.

II. Questão em discussão

2. Caso em que se discute a presença de omissão no v. acórdão recorrido, relacionado à (i) usucapião
do imóvel objeto dos autos; e (ii) ausência de fraude à execução.

III. Razões de decidir

3. O voto condutor analisou suficientemente a matéria, não restando caracterizado qualquer vício que
necessite ser sanado.

4. É incompatível com a via dos Embargos de Declaração a rediscussão de matéria já decidida, por
mero inconformismo do embargante. Precedente do E. STJ.

5. Prequestionamento do art. 5º, inciso LV, e art. 170, inciso III, ambos da CRFB; art. 1.201 do CC c/c
verbete nº 375 das Súmulas do Eg. STJ; art. 927, §1º c/c art. 489, §1º, ambos do CPC; art. 54, inciso V, da Lei nº
13.097/15; e verbete nº 237 das Súmulas do Eg. STF. Não obstante o art. 1.025 do CPC consagrar a possibilidade
de prequestionamento ficto, que dispensa a menção expressa a dispositivos legais, no caso, a matéria
controvertida foi suficientemente examinada e decidida.

6. Restam prequestionados, para fins de acesso às instâncias recursais superiores, os demais
dispositivos legais e constitucionais elencados pela parte embargante, a despeito de não influenciarem na solução
do caso concreto.

IV. Dispositivo

7. Embargos de Declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 4ª Turma
Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região decidiu, por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2025.

Documento eletrônico assinado por CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA, Desembargadora Federal Relatora , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está
disponível no endereço eletrônico https://eproc.trf2.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 20002165532v4 e do código CRC e40acb0d.
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Justiça Federal da 2ª Região

Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Processo: 5007385-50.2020.4.02.5001

Parte(s):
JOAQUINA LOPES LOUVEM - APELANTE
UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - APELADO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF

CERTIDÃO

CERTIFICO que a decisão/acórdão transitou em julgado em 04/04/2025.

SUSANA TUPINAMBA
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07/04/2025 16:44:01

JES10704 - PAULO AUGUSTO MICHALSKY E ALVES - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 321

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

10/04/2025 19:56:50

JES10793 - THIAGO KAUTSCHER GUZZO - SERVIDOR DE SECRETARIA (VARA)

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 322

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

11/04/2025 07:42:05

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

322



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Espírito Santo
3ª Vara Federal de Execução Fiscal de Vitória

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877, 5º Andar - Bairro: Monte Belo - CEP: 29053-245 - Fone: (27)3183-5244/99203-2047 (WhatsApp) -
www.jfes.jus.br - Email: 03vfef@jfes.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004474-20.2001.4.02.5001/ES
EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA

EXECUTADO: GILSON ANTUNES RIBEIRO

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA ROCHA ANTUNES

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido do(a) UNIÃO - FAZENDA NACIONAL, nos termos da petição do Evento 307, para, em
conformidade com art. 879, I do CPC 1, autorizar a alienação por iniciativa particular do bem imóvel penhorado no
Evento 249 - AUTO2 (matrícula nº 23.459 do Cartório de Registro Geral de Imóveis da 3ª Zona de Vitória/ES) ,
por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no sítio Comprei (comprei.pgfn.gov.br), devendo
o(a) exequente promover os atos necessários à realização desta alienação e informar a este Juízo assim que
houver resultado positivo, respeitando-se os seguintes critérios:
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Sendo assim, deverá a exequente proceder à intimação do(s) executado(s), eventual(is) interessado(s),
tais como cônjuge não executado/coproprietário(s)/credor(es) hipotecário(s) descrito(s) na certidão de ônus
do(s) imóvel(is), e ocupante(s) do bem, para ciência da alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 879, I,
do CPC.

Após, suspenda-se o processo por 360 (trezentos e sessenta) dias, a fim de que a exequente
implemente as diligências necessárias a esta alienação.

Decorrido o prazo, dê-se vista à exequente para informar o resultado da alienação.

Intime(m)-se.
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0004474-20.2001.4.02.5001 500003701944 .V2

Documento eletrônico assinado por RONALD KRUGER RODOR, Juiz Federal , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da autenticidade do documento  está disponível no endereço
eletrônico https://eproc.jfes.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 500003701944v2 e do código CRC a8e2be4c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): RONALD KRUGER RODOR
Data e Hora: 11/04/2025, às 07:42:05
 

1. Art. 879. A alienação far-se-á:I - por iniciativa particular;
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 323

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/04/2025 07:42:10

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

323
Executado: 
 GILSON ANTUNES RIBEIRO
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/04/2025 00:00:00
Data Final: 
30/04/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON ANTUNES RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 324

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/04/2025 07:42:13

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

324
Executado: 
 ZELAR ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/04/2025 00:00:00
Data Final: 
30/04/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
GILSON ANTUNES RIBEIRO



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 325

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

11/04/2025 07:42:15

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

325
Exequente: 
 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
23/04/2025 00:00:00
Data Final: 
30/04/2025 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
RODRIGO PADILHA PERUSIN



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 326

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AOS_EVENTOS__323_324_E_325

21/04/2025 23:59:59

SECJF - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0004474-20.2001.4.02.5001/ES
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 327

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__325

23/04/2025 10:54:37

P1321980 - ALESSANDRA CARLA MAGALHAES PORTUGAL - PROCURADOR

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

327



                   
                   PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL                  
                  

EXMO.  SR.  DR.  JUIZ DA  VARA FEDERAL  DE  EXECUÇÃO 
FISCAL 

Autos nº 

EXECUTADO :  

A  UNIÃO  FEDERAL  (FAZENDA  NACIONAL), por  seu 

procurador infra-assinado, vem, perante V.Exa., nos autos em epígrafe, 

informar estar ciente da decisão anterior. 

Termos em que,
P. Deferimento   

Alessandra C. Magalhães Portugal
Procuradora da Fazenda Nacional
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 328

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AOS_EVENTOS__323_E_324

01/05/2025 01:03:36

SECAUTOLOC - AUTOMATIZAÇÃO DE LOCALIZADORES - SISTEMA EPROC

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

328



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 329

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

01/05/2025 04:21:49

JES7026 - RONALD KRUGER RODOR - MAGISTRADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

329



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 330

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

12/05/2025 14:13:16

ES013527 - MARCELO PACHECO MACHADO - ADVOGADO

0004474-20.2001.4.02.5001/ES

330



 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDRAL DA 3ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÃO FISCAL 

DE VITÓRIA 

 

 

 

 

Processo n. 0004474-20.2001.4.02.5001/ES 

 

MARCELO PACHECO MACHADO, brasileiro, casado, inscrito no CPF 09809411723 

e na OAB/ES 13.527,  com endereço indicado no rodapé desta, na condição de 

interessado adquirente, vem à presença de vossa excelência expor e apresentar a 

seguinte proposta de compra judicial do imóvel penhorado nestes autos. 

 

1. Por meio do despacho de id. 322, este MM. Juízo determinou a venda 

judicial do bem imóvel penhorado no Evento 249 - AUTO2, e avaliado em R$ 

400,000,00 (quatrocentos mil reais), nas seguintes condições: 

 

 

 

2. A determinação foi clara no sentido de autorizar desconto de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o valor da alienação, salvo na hipótese de existência 

de co-proprietário. 
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3. No caso dos autos, uma vez declarada a fraude à execução, observa-se que 

os proprietários do imóvel, conforme certidão do RGI, são exatamente ambos os 

executados Gilson Antunes Ribeiro e Maria Aparecida da Rocha Antunes.  

 

4. Desse modo, não existindo coproprietário que não figura como parte neste 

processo, requer-se a homologação de proposta com 50% do valor da avaliação, 

no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), pago à vista, nos termos da 

Portaria PGFN nº 742/2018 e do artigo 895 do Código de Processo Civil. 

 

5. A presente proposta tem validade de 30 (trinta) dias e está sendo 

apresentada a este MM. Juizo, para homologação, mediante orientação do 

leiloeiro habilitado LUIS OTAVIO MARCOLINO SHINKAWA, Junta Comercial MG 

1201, (35) 99710-0861, tendo em vista que o desconto de 50% não foi habilitado 

na plataforma.  

 

 

Pede deferimento. 

Vitória/ES, 12 de maio de 2025. 

 

 

MARCELO PACHECO MACHADO 

OAB.ES 13.527 
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SOLICITADO POR: BRENDA ALMEIDA - CPF/CNPJ: ***.639.243-** DATA:  05/05/2025 14:03:48   
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SOLICITADO POR: BRENDA ALMEIDA - CPF/CNPJ: ***.639.243-** DATA:  05/05/2025 14:03:48   
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